
 

 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 

CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS 

MESTRADO PROFISSIONAL EM PLANEJAMENTO E POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

 

DÉBORA MOREIRA LIMA 

 

 

 

 

 

 

IMPLANTAÇÃO DO PROCESSO FORMATIVO DO POLÍCIAL PENAL NO 

ESTADO DO CEARÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FORTALEZA - CEARÁ 

2021



 

DÉBORA MOREIRA LIMA 

 

 

 

 

 

IMPLANTAÇÃO DO PROCESSO FORMATIVO DO POLICIAL PENAL NO 

ESTADO DO CEARÁ 

 

 

 

Dissertação apresentada ao Curso de 

Mestrado Profissional em Planejamento e 

Políticas Públicas do Centro de Estudos 

Sociais Aplicados da Universidade 

Estadual do Ceará, como requisito parcial 

para a obtenção do título de Mestre em 

Planejamento e Políticas Públicas.  

 

 

Orientador: Profº. Dr. Antônio Germano 

Magalhães Júnior 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FORTALEZA – CEARÁ 

2021



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dedico este livro à todos os Policiais 

Penais,  que sempre foram o elo entre o 

sistema de justiça e o preso, e que 

somente depois da Emenda 

Constitucional 104/2021 tiveram o justo 

reconhecimento e passaram a compor o 

rol dos órgãos de segurança pública do 

país. 

 

 



 

AGRADECIMENTOS 

 

Á Deus, primeiramente, por mais uma benção, me concedendo a graça de realizar 

mais um sonho, e por todas as coisas necessárias para que pudesse chegar até os 

dias de hoje. 

Ao Prof. Dr. Antônio Germano Magalhães Júnior, pela paciência, competência e 

dedicação na orientação da pesquisa. Principalmente por ter acreditado no meu 

trabalho.  

Aos professores Dr. Marcelo Davi Santos e Dra. Neiara de Morais Bezerra, pela 

participação e contribuição na qualificação e defesa da pesquisa.  

A todos os professores, professoras e colegas do MPPP/UECE com quem aprendi 

nas aulas, grupos de estudo, debates, seminários ou nas conversas.  

Um agradecimento especial aos policiais penais pelo tempo despendido nas 

entrevistas e por compartilharem suas vivências. 

Ao Policial Penal Paulo José de Sousa Rodrigues pela atenção e disponibilidade que 

foram fundamentais para a pesquisa.  

A Presidente e ao Vice-presidente do Sindicato dos Policiais Penais e Servidores do 

Sistema Penitenciário Estado do Ceará, Joélia Lins e Daniel Almeida, 

respectivamente, pela relevante contribuição na realização do presente estudo. 

Ao amigo de hoje e sempre Frederico Sérgio Lacerda Malta, pelo apoio 

incondicional, e aos parceiros técnicos, os Drs. Roberto Luciano Dantas e Hélcio 

Queiroz. 

Ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil Subseção Região Metropolitana - 

OAB RMF, Dr. Djacir Ribeiro Parahyba Neto, e aos colegas da Comissão de 

Segurança Pública – CSP RMF pela compreensão durante o período necessário 

para o presente feito. 

E em especial aos inimigos que sempre me apontaram o caminho para o meu 

crescimento.  

A todos os familiares que se fizeram presentes durante a minha trajetória de vida. 

E todos àqueles que direta ou indiretamente contribuíram para a realização de mais 

um sonho.  

 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

“Ninguém sabe verdadeiramente o que é 

uma Nação até que tenha estado dentro 

de suas prisões. Uma Nação não deve ser 

julgada pela forma como trata seus 

cidadãos mais elevados, mas seus menos 

queridos.”  

 

(Nelson Mandela). 

 
 
 
 
 
 



 

RESUMO 

 

O presente estudo tem por finalidade conhecer o processo formativo do policial 

penal no Estado do Ceará, que ganhou especial atenção devido à aprovação da 

Emenda Constitucional 104, de 04 de dezembro de 2019, que alterou o status do 

agente penitenciário para policial penal, inserindo-os no rol dos órgãos de segurança 

pública, instituídos pelo artigo 144 da Constituição Federal, e por ser ela a base 

formadora dos profissionais, de modo complexo e singular, dos profissionais que 

atuam nas unidades penais, dentro de um novo contexto profissional. O objetivo 

desse estudo foi conhecer o processo formativo do policial penal no Estado do 

Ceará, identificando principalmente os cursos e formações, durante os anos de 2019 

e 2021, que foram oferecidas aos profissionais do sistema prisional pela 

administração penitenciária do Ceará. Trata-se de uma pesquisa exploratória, 

documental e bibliográfica na qual se visa identificar as mudanças na transição do 

Agente penitenciário para o Policial Penal, buscando entender o papel do agente 

penitenciário e como se dá a formação desse profissional que ganhou status de 

polícia penal, mas que ainda carrega nas suas atribuições a missão precípua de 

garantir a efetivação das políticas públicas penitenciárias no estado do Ceará. A 

metodologia adotada no presente estudo visa reunir e observar as mudanças e 

comportamentos, através da pesquisa exploratória, essa realizada através de visitas 

técnicas, entrevistas informais e levantamentos bibliográficos; pesquisa documental, 

onde serão consultados documentos oficiais, legislação, relatórios, editais, tabelas 

estatísticas e indicadores; e pesquisa bibliográfica, essas realizadas consultando 

livros, artigos científicos, páginas de web sites que permitirão escrutinar as 

perspectivas processo formativo do policial penal no Ceará como contributo para 

uma visão mais esclarecedora quanto ao objeto de estudo. As principais fontes de 

pesquisas para fundamentar as pesquisas foram os bancos de dados abertos, sites 

oficiais, publicações em Diário Oficiais, legislação estadual e federal, de autores que 

discutem o tema, dentre outras fontes que foram essenciais para a elaboração do 

presente estudo.  O referencial teórico da presente pesquisa foi estruturado em seis 

tópicos, a saber: políticas públicas de segurança pública e penitenciária, sistema 

prisional brasileiro, sistema prisional cearense, processo de transição do agente 

penitenciário, implantação do processo formativo do policial penal.  Dentre as 

considerações finais do trabalho a análise das bibliografias e documentos, como 



 

também as visitas aos órgãos de representação e entrevistas informais, nos levou a 

concluir que o processo formativo é visto como essencial para o exercício 

profissional policial penal, onde se propõe a criação da Academia Estadual da 

Polícia Penal – AEPP. Verificou-se um contexto marcado por contradições, 

urgências e fatos críticos, com um distanciamento entre as diretrizes que 

estabelecem a educação em serviços penais como ação essencial e diferenciada e a 

realidade social que se impõe, sendo essa voltada para controle, disciplina e 

intervenções no sistema prisional. Na busca de compreender como efetivou a 

implantação do processo formativo da policia penal no Estado do Ceará foi possível 

constatar que, ao invés de atender as diretrizes estabelecidas pelo Departamento 

Penitenciário Nacional, e diversas abordagens teóricas, que apontam a 

humanização da pena, voltada para a requalificação de conduta social de presos e 

redução da reincidência criminal, a Escola de Gestão Publica e Formação para a 

Ressocialização do Ceará, tem buscado oferecer uma formação vocacionada para 

operações especiais em recintos carcerários fechados e operações de emergências, 

como também direcionando a capacitação e formação de multiplicadores, tanto dos 

policiais penais cearenses como também de outras unidades da federação, 

disseminando uma cultura interventiva continuada como método de controle e 

disciplinamento das unidades prisionais. 

 

 

Palavras chaves: Sistema penitenciário. Agente Penitenciário, Policial penal. 

Formação profissional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

The purpose of this study is to understand the training process of criminal police in 

the State of Ceará, which gained special attention due to the approval of 

Constitutional Amendment 104, of December 4, 2019, which changed the status of 

prison guard to criminal police, inserting- those in the list of public security agencies, 

established by article 144 of the Federal Constitution, and because it is the training 

base of professionals, in a complex and unique way, of professionals working in 

penal units, within a new professional context. The objective of this study was to 

understand the training process of the penal police in the State of Ceará, mainly 

identifying the courses and training, during the years 2019 and 2021, which were 

offered to professionals in the prison system by the penitentiary administration of 

Ceará. This is an exploratory, documentary and bibliographic research which aims to 

identify the changes in the transition from the prison guard to the Criminal Police, 

seeking to understand the role of the prison guard and how the training of this 

professional, who gained the status of a criminal police, takes place, but that still 

carries in its attributions the main mission of guaranteeing the execution of 

penitentiary public policies in the state of Ceará. The methodology adopted in this 

study aims to gather and observe changes and behaviors, through exploratory 

research, which is carried out through technical visits, informal interviews and 

bibliographic surveys; documentary research, where official documents, legislation, 

reports, notices, statistical tables and indicators will be consulted; and bibliographical 

research, these carried out by consulting books, scientific articles, web site pages 

that will allow us to scrutinize the perspectives of the criminal police officer's training 

process in Ceará as a contribution to a more enlightening view of the object of study. 

The main sources of research to support the research were open databases, official 

websites, publications in Official Gazettes, state and federal legislation, by authors 

who discuss the topic, among other sources that were essential for the preparation of 

this study. The theoretical framework of this research was structured in six topics, 

namely: public policies for public and penitentiary security, Brazilian prison system, 

Ceará prison system, transition process of the prison agent, implementation of the 

training process of the penal police. Among the final considerations of the work, the 

analysis of bibliographies and documents, as well as visits to representative bodies 

and informal interviews, led us to conclude that the training process is seen as 



 

essential for the professional practice of criminal police, where the creation of the 

State Academy of Criminal Police – AEPP. There was a context marked by 

contradictions, urgencies and critical facts, with a gap between the guidelines that 

establish education in penal services as an essential and differentiated action and the 

social reality that imposes itself, which is focused on control, discipline and 

interventions in the prison system. In an attempt to understand how the penal police 

training process was implemented in the State of Ceará, it was possible to observe 

that, instead of complying with the guidelines established by the National Penitentiary 

Department, and various theoretical approaches, which point to the humanization of 

punishment, aimed at requalifying the social conduct of prisoners and reducing 

criminal recidivism, the School of Public Management and Training for 

Resocialization of Ceará, has sought to offer training aimed at special operations in 

closed prisons and emergency operations, as well as directing training and education 

of multipliers, both from the Ceará penal police force as well as from other units of 

the federation, disseminating a continuous intervention culture as a method of 

controlling and disciplining prison units. 

 

Keywords: Penitentiary system. Prison Officer, Criminal Officer. Professional 

training. 
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1 INTRODUÇÃO  

A política de segurança e o sistema prisional cearense atualmente têm 

sido temas de muitos debates, e principalmente preocupação dos governantes. Nos 

últimos anos os números da violência cresceram expressivamente. Segundo a 

classificação dos 120 municípios mais violentos do Brasil1, elaboradas pelo Instituto 

de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), 4 munícipios cearenses figuram entre os 

15 (quinze) primeiros lugares da lista, ocupando as 2ª e 3ª posições os munícipios 

de  Caucaia e Maracanaú, e os municípios de Maranguape e Juazeiro do Norte, 

ocupando as 7ª e 8ª posições respectivamente (IPEA, 2021). 

O Brasil apresenta um quadro preocupante acerca dos índices de 

violência, agravados por políticas de segurança, que em pouco tem colaborado 

para a reversão da situação. Registra-se elevados números de homicídios, 

aumentos de crimes patrimoniais, confrontos armados entre policiais e criminosos, 

e na contramão de tudo isso vemos um aumento do número de morte de agentes 

de segurança, pessoas nas intervenções policiais, deixando o cidadão refém da 

insegurança generalizada (SSPDS, 2020).  

Ressalte-se que o país concentra a terceira maior população carcerária 

do mundo devido à falta de investimentos e de políticas públicas voltadas para a 

reinserção social de apenados. Como destaca o Levantamento Nacional de 

Informação Penitenciária (INFOPEN), a população carcerária brasileira quase 

dobrou em uma década, passando de 401,7 mil em 2006 para 726,7 mil presos em 

2016, e tendo uma pequena redução para 682,2 mil presos em 20212.  

Acompanhando os índices brasileiros de homicídios, pode-se relatar que 

em 2017, ano com os números mais elevados, esse índice foi de 63.880, registrando 

um aumento de 2,9% referentes ao ano de 2016, representando um acréscimo de 

30,8 por cada 100 mil habitantes, segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública 

(FBSP, 2018).  

                                                
1
 Disponível em: 

https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=38194&Itemid=1 
2
 SILVA. Camila Rodrigues da; GRANDIN, Felipe; CAESAR; Gabriela; Thiago REIS. População carcerária 

diminui, mas Brasil ainda registra superlotação nos presídios em meio à pandemia. Monitor da 
violência, G1.com, 2021. Disponível em: https://g1.globo.com/monitor-da-
violencia/noticia/2021/05/17/populacao-carceraria-diminui-mas-brasil-ainda-registra-superlotacao-nos-
presidios-em-meio-a-pandemia.ghtml . Acesso em: 28 set. 2021. 
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De retrocitados dados, se comparados aos números nacionais, o Ceará 

preocupa ainda mais. Os dados dos homicídios passaram de 2.235 em 2019 para 

4.039 em 20203, apresentando um aumento de 81% nos números de homicídios, 

depois de registrar uma redução em 12% das taxas de homicídio no país, entre 2017 

e 2018. Apesar da expressiva redução, os números continuam muito altos para a 

média mundial (ATLAS DA VIOLÊNCIA, 2018). 

Percebe-se que uma maior atenção às políticas de segurança pública, um 

aumento dos investimentos em operacional e tecnologias para auxiliar os agentes de 

segurança, estratégias e integração às forças policiais estão sinalizando uma 

redução dos números, ou seja, apresentando resultados positivos, apontando para a 

necessidade de se fazer uma avaliação dessas políticas para que esses resultados 

sejam ampliados, possibilitando assim que o Brasil apresente números regulares, 

que é 10 homicídios para cada 100 mil habitantes, segundo a Organização Mundial 

de Saúde (OMS). 

Os números da violência são reflexos da criminalidade gerada pela guerra 

do crime organizado que estabelece seus escritórios dentro das cadeias brasileiras, 

conhecidas como “faculdade do crime”, e pelo crescimento desordenado das 

periferias, que sem um planejamento e acesso a políticas sociais, provoca um 

aumento do exército de jovens que, sem oportunidades, passam a compor a 

geração “nem nem”- nem estuda, nem trabalha e nem procura estudar e trabalhar.  

Desse modo, esses jovens ficam vulneráveis ao chamado do crime.4  

Com efeito, o estudo se justifica pela problemática da violência vivida nas 

ruas cearenses, por estas serem reflexos de políticas públicas deficientes5, que 

promovem a política do enfrentamento e do encarceramento em massa, o que exige 

novas posturas do sistema de justiça, da política criminal e da política de segurança 

para mudar as políticas prisionais locais, abrindo caminho para o debate em âmbito 

nacional.    

                                                
3
 CEARÁ. Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social. Estatísticas da Segurança Pública. 

Indicadores da Violência, 2020. Disponível em: https://www.sspds.ce.gov.br/estatisticas-2-3/. Acesso 
em: 20 set. 2021. 
4
 ARAUJO, Yashmin Michelle Ribeiro de. Juventude e Violência: Vulnerabilidades, Estigmatização e 

Território. Florianópolis, 2015. Disponível em: 
https://seminarioservicosocial.paginas.ufsc.br/files/2017/04/Eixo_1_172.pdf. Acesso em: 22 ago. 
2021. 
5
 CEARÁ. Conselho Estadual de Segurança Pública – CONSESP. Política De Segurança Pública e 

Penitenciária Estadual. Disponível em: 
http://tmp.mpce.mp.br/orgaos/CAOCRIM/legislacao/pc/Politica.Seguranca.Estado.Ceara.pdf. Acesso 
em: 20 set. 2021. 
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Segundo dados do Levantamento Nacional de Informações do 

Departamento Penitenciário Nacional, a população carcerária aproxima-se dos 700 

(setecentos) mil presos, mantendo o Brasil como a terceira maior população 

carcerária do mundo.  Os dados penitenciários revelam uma taxa de ocupação de 

aproximadamente 100% além da capacidade das vagas oferecidas, o que 

inviabiliza o atendimento das medidas para requalificação de conduta social de 

apenados, violando assim a dignidade da pessoa humana. 

Nesse contexto, a Lei 7.210 de 11 de julho de 1984, que estabelece a 

execução da pena e as regras de funcionamento do sistema prisional, demonstra 

na prática que o país está longe de trabalhar os três pilares do sistema punitivo 

estatal brasileiro, sendo eles: a reprimenda social, a punição do transgressor das 

regras sociais e a requalificação da conduta social. Partindo da premissa que o 

modelo punitivo brasileiro é progressivo e que o indivíduo precisa ser trabalhado 

para retornar a sociedade, surge o elo entre o sistema de justiça e o apenado, o 

policial penal. 

O presente estudo tem por objetivo geral compreender a implantação do 

processo formativo dos policiais penais do Estado do Ceará, e para isso é 

importante conhecer as políticas públicas de segurança pública, penitenciárias e de 

formação profissional dos agentes de segurança, discutir o papel do agente 

penitenciário e como se dá a formação desse profissional, registrar o processo de 

formação dos agentes penitenciários nos dois últimos concursos que antecederam a 

PEC 104/2021, e identificar as mudanças na transição do agente penitenciário para 

o policial penal.  

Na primeira seção será possível conhecer os conceitos e definições, 

como se dá o processo de criação das políticas públicas e sua função social. É 

nessa unidade que serão discutidas as políticas de segurança pública e 

penitenciária, e apontadas as políticas públicas que regulamentam e norteiam a 

formação profissional dos agentes de segurança, e principalmente no tocante às 

novas diretrizes da transição do agente penitenciário para a polícia penal.  

Na seção seguinte será possível entender quem é o profissional agente 

penitenciário e o seu papel no sistema penitenciário, a sua relevância na 

requalificação de conduta social de presos, as diretrizes nacionais e o processo de 

formação profissional antes da Emenda Constitucional nº 104/019. 
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 Na última seção, o estudo abordará as mudanças na transição do agente 

penitenciário para o policial penal, buscando entender o papel do agente 

penitenciário e como se dá a formação desse profissional.  

Dessa forma, o presente estudo propôs contextualizar as políticas de 

segurança pública e penitenciária e seu vínculo com o sistema penitenciário, 

buscando principalmente entender quem são os profissionais que atuam nos 

bastidores do sistema penitenciário, e sua relevância na efetivação das políticas 

penitenciárias na readequação da conduta social.  
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2 POLÍTICAS PÚBLICAS: CONCEITOS E ABORDAGENS  

 

Nessa seção introdutória serão abordadas as políticas públicas e sua 

complexidade, dando uma maior ênfase às políticas públicas de segurança e as 

políticas penitenciárias, por serem essas relevantes para o tema do presente estudo, 

e assim analisarmos as políticas públicas de formação de agentes de segurança no 

processo formativo dos policiais penais no Estado do Ceará.  

Para um bom introito, será realizada uma abordagem desde o conceito, 

esses sob a ótica de vários autores conhecedores do tema, passando por todos os 

processos necessários à implementação de uma política pública para fins de dirimir 

um conflito ou atender uma demanda social. 

A seção abordará desde a fase de análise, processo que antecede a 

elaboração e efetivação das políticas públicas, seguindo superficialmente pelas 

fases de implementação, para assim aprofundar os estudos pelas políticas públicas 

de segurança, penitenciárias e de formação profissional de agentes de segurança.  

Ao final da seção será possível compreender todas as informações 

necessárias, tornando possível um maior aprofundamento sobre o tema proposto 

pelo presente estudo, a implementação do processo formativo do policial penal no 

Estado do Ceará. 

2.1 Conceitos e abordagens  

Na busca de solucionar demandas sociais e visando influenciar o 

comportamento das pessoas; o poder público tem com uma de suas atribuições 

formular propostas para que através dessas possa atingir os meios pretendidos na 

solução dos conflitos sociais, os seja, atender as demandas da sociedade. Tais 

propostas em sua totalidade se apresentam como políticas públicas, essas definidas 

pelos mais diversos atores sociais, visando por meio de sua implementação atender 

as demandas sociais. 

Para entender o objeto do presente estudo, conhecer as políticas públicas 

se faz necessário, como também abordar de forma objetiva seus conceitos, sua 

complexidade, o ciclo das políticas públicas, enfim, todo o processo de 

implementação das políticas públicas, dando uma ênfase maior às políticas públicas 

de segurança e penitenciárias.  
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Como políticas públicas é a resposta estatal das demandas sociais, 

define-se então como:  

[...] a totalidade de ações, metas e planos que os governos (nacionais, 

estaduais ou municipais) traçam para alcançar o bem-estar da sociedade e 

o interesse público. É certo que as ações que os dirigentes públicos (os 

governantes ou os tomadores de decisões) selecionam (suas prioridades) 

são aquelas que eles entendem serem as demandas ou expectativas da 

sociedade. Ou seja, o bem-estar da sociedade é sempre definido pelo 

governo e não pela sociedade (LOPES; AMARAL; CALDAS, 2008, p. 05). 

Os autores Lopes, Amaral e Caldas (2008, p. 07) afirmam que: 

[...] as Políticas Públicas são o resultado da competição entre os diversos 
grupos ou segmentos da sociedade que buscam defender (ou garantir) seus 
interesses. Tais interesses podem ser específicos – como a construção de 
uma estrada ou um sistema de captação das águas da chuva em 
determinada região – ou gerais – como demandas por segurança pública e 
melhores condições de saúde (LOPES; AMARAL; CALDAS, 2008, p. 07) 

Saravia e Ferrarezi (2007) dizem que políticas públicas6: 

Trata-se de um fluxo de decisões públicas, orientado a manter o equilíbrio 
social ou a introduzir desequilíbrios destinados a modificar essa realidade. 
Decisões condicionadas pelo próprio fluxo e   pelas reações e modificações 
que elas provocam no tecido social, bem como pelos valores, ideias e 
visões dos que adotam ou influem na decisão. É possível considerá-las 
como estratégias que apontam para diversos fins, todos eles, de alguma 
forma, desejados pelos diversos grupos [...]. Introdução à teoria da política 
pública participam do processo decisório. A finalidade última de tal dinâmica 
– consolidação da democracia, justiça social, manutenção do poder, 
felicidade das pessoas – constitui elemento orientador geral das inúmeras 
ações que compõem determinada política. Com uma perspectiva mais 
operacional, poderíamos dizer que ela é um sistema de decisões públicas 
que visa a ações ou omissões, preventivas ou corretivas, destinadas a 
manter ou modificar a realidade de um ou vários setores da vida social, por 
meio da definição de objetivos e estratégias de atuação e da alocação dos 
recursos necessários para atingir os objetivos estabelecidos (SARAVIA; 
FERRAREZI, 2007, p. 28-29). 

Como define Ruas (2014, p. 17), “[...] as políticas públicas (policy) são 

uma das resultantes da atividade política (politics): compreendem o conjunto das 

decisões e ações relativas à alocação imperativa de valores envolvendo bens 

públicos”.7 

                                                
6
 SARAVIA, Enrique; FERRAREZI, Elisabete. Escola Nacional de Administração Pública. Políticas 

públicas. Coletânea – Brasília: ENAP, 2006. v. 2. Disponível em: 
https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/1254/1/cppv1_0101_saravia.pdf. Acesso em: 20 set. 2021. 
7
 RUA, Maria das Graças. Políticas públicas. 3. ed., rev. atua. Florianópolis: Departamento de 

Ciências da Administração / UFSC; [Brasília]: CAPES: UAB, 2014. 130 p. 
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Nesse sentido, para melhor entender a implementação e efetivação das 

políticas públicas, é necessário entender como se dá esse processo. Assim, se faz 

necessário entender todas as etapas que compõem a efetivação de uma política 

pública, processo esse iniciado pela análise.  

Para Wildavsky (1979 apud RUA, 2014, p. 20): 

A Análise de Política é uma empreitada multidisciplinar que visa interpretar 
as causas e consequências da ação do governo. Embora há muito tempo 
cientistas sociais já tivessem se interessado por questões relativas à 
atuação do governo e às políticas públicas, o que é novo é a escala em que 
elas passam a ocorrer a partir dos anos de 1970, e o ambiente mais 
receptivo que passa a existir por parte dos governos.   

A análise de políticas públicas tem como premissa maior a produção de 

conhecimento para auxiliar os formuladores de políticas públicas na elaboração de 

soluções e propostas para aperfeiçoar as respostas estatais às demandas sociais.  

No processo de elaboração de conhecimento é necessário conhecer as 

duas categorias da Análise de Políticas, sendo uma que trata do conhecimento em 

si, da produção da política, e outra voltada para a solução dos conflitos e demandas 

sociais.  As duas categorias são classificadas por Ham e Hill (1993 apud RUA, 2014, 

p. 21) como: 

 a análise que tem como objetivo produzir conhecimentos sobre o 
processo de elaboração política (formulação, implementação e avaliação) 
em si, revelando assim uma orientação predominantemente descritiva. Esta 
categoria corresponde, na literatura anglo-saxã, ao que se conhece como 
analysis of policy, referindo-se à atividade acadêmica visando, basicamente, 
o melhor entendimento do processo político; e   
 a análise destinada a auxiliar os formuladores de política, agregando 
conhecimento ao processo de elaboração de políticas, envolvendo-se 
diretamente na tomada de decisões, assumindo um caráter prescritivo ou 
propositivo. Corresponde, na literatura anglo-saxã, ao que se conhece como 
analysis for policy, referindo-se à atividade aplicada voltada à solução de 
problemas sociais. 

 

Segundo Lopes, Amaral e Caldas (2008, p. 10), “[...] o processo para a 

formação de políticas públicas é composta por cinco fases que abrangem desde a 

formação da agenda, onde são concentradas as atenções e selecionadas as 

prioridades”; passa pela formulação de políticas, processo em que se apresentam as 

soluções e alternativas para atendimento das demandas; pelo processo de tomada 

de decisão, momento em que se escolhem as ações; pela implementação, momento 

em que são executadas as ações, e por último a avaliação, onde se verifica se a 
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política pública implementada atingiu seu propósito, ou seja, se atingiu sua eficácia e 

sustentabilidade8. 

 

Figura 1 – Fases das Políticas Públicas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         Fonte: Elaborado pela autora. 

 

Ruas (2014, p. 34) aponta que  

[...] a correta compreensão do ciclo das políticas pode ser de grande valia 
para o gestor, favorecendo seu entendimento correto do processo das 
políticas públicas e auxiliando-o a refletir com clareza sobre como e 
mediante que instrumentos as políticas poderão ser aperfeiçoadas.  

Para a autora, é na criação do ciclo que: 

[...] a política pública é considerada a resultante de uma série de atividades 
políticas que, agrupadas, formam o processo político. Essa visão conduz os 
estudiosos a examinar como as decisões são ou poderiam ser tomadas e 
permite identificar e analisar os processos político-administrativos, os 
mecanismos e estratégias definidas para a realização da política, e o 
comportamento dos diferentes atores envolvidos em cada etapa do 
processo de produção de políticas. 

Na elaboração e implementação de políticas públicas é relevante destacar 

a política como um conjunto de mecanismos para dirimir conflitos no tocante aos 

bens e recursos públicos. Assim, os atores envolvidos no processo de criação 

dessas políticas ganham importância, pois há interesses envolvidos, podendo esses 

serem afetados de forma positiva ou negativa.  

                                                
8 O aprofundamento sobre as etapas, ou ciclo das políticas públicas, como também é conhecido, 
podem ser encontradas em: Políticas Públicas: conceitos e práticas / supervisão por Brenner Lopes e 
Jefferson Ney Amaral; coordenação de Ricardo Wahrendorff Caldas – Belo Horizonte: Sebrae/MG, 
2008. 48 p. 
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Para Ruas (2014, p. 36) os envolvidos nesse processo de criação, 

[...] são os chamados “atores políticos”: aqueles cujos interesses poderão 
ser afetados, positiva ou negativamente, pelo rumo tomado por uma 
determinada política pública. Os atores políticos podem ser indivíduos, 
grupos ou organizações. São específicos e possuem características 
diferenciadas. 

Nesse contexto, faz-se importante diferenciar os atores públicos e 

privados. Os atores públicos são aqueles que exercem cargos públicos, podendo 

esses serem eletivos ou de carreira, esse segundo é conhecido como burocratas. Já 

os atores privados, o destaque vai para os empresários, esses dotados de uma 

relevante capacidade de influência nas políticas públicas, além dos trabalhadores, 

esses representados por associações, sindicatos, ONG’s. 

Ruas (2014, p. 38, grifo nosso) define os atores em dois tipos básicos: 

Governamentais, compreendendo o presidente da República, conselheiros 
e ministros, altos burocratas e funcionalismo de carreira, diplomatas, 
políticos nomeados, parlamentares, funcionários do Legislativo e cortes e 
membros do Judiciário; governadores de Estados e prefeitos; empresas 
públicas e organizações governamentais diversas; e  
Não governamentais: grupos de pressão, instituições de pesquisa, 
acadêmicos, consultores, organismos internacionais, sindicatos e 
associações civis de representação de interesses, partidos políticos; 
organizações privadas, não governamentais. Nesta categoria estão inclusos 
ainda os empresários políticos, que são indivíduos que constroem suas 
carreiras com base na defesa de interesses de comunidades e grupos, para 
depois desfrutar de dividendos políticos, como projeção política, votos etc.   

 

Caldas et al. (2008, p. 48)9 dizem que uma boa política deve cumprir as 

seguintes funções, a saber: 

-Promover e melhorar os níveis de cooperação entre os atores envolvidos;  
-Constituir-se num programa factível, isto é, implementável; 
-Reduzir a incerteza sobre as consequências das escolhas feitas;  
-Evitar o deslocamento da solução de um problema político por meio da 
transferência ou adiamento para outra arena, momento ou grupo;  
-Ampliar as opções políticas futuras e não presumir valores dominantes e 
interesses futuros nem predizer a evolução dos conhecimentos. Uma boa 
política deveria evitar fechar possíveis alternativas de ação. 

 

Vê-se que as demandas sociais podem ser desde a participação política 

do cidadão, do sistema de controle estatal de condutas e bens sociais, como 

também referentes às reivindicações, como acesso à saúde, educação, transporte, 

                                                
9 CALDAS, Ricardo Wahrendorff; LOPES Brenner; AMARAL, Jefferson Ney.  Políticas Públicas: 

conceitos e práticas.  Belo Horizonte: Sebrae/MG, 2008. 48 p. 
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infraestrutura, trabalho e renda, previdência, dentre outros, que junto à segurança 

pública é objeto de pesquisa do presente estudo.   

2.2 Modelo de análise de políticas públicas 

Como visto no tópico anterior, políticas públicas são propostas do poder 

público para dirimir conflitos ou demandas sociais. Importante discutir como se dá 

esse processo e entender como se comportam os atores envolvidos na implantação 

das políticas públicas. Nesse tópico será abordado os modelos de análises no 

processo de decisão política, e assim compreender  mais sobre o modelo que mais 

se adequa ao tipo de política pública, objeto do presente estudo.  

De acordo com Alesson (1997 apud RUA, 2014, p. 80) existem três 

modelos para entender o comportamento dos atores envolvidos num processo de 

criação de políticas públicas. São eles: modelo de política racional, modelo 

organizacional e modelo da política burocrática. Como modelo de política racional, 

Rua (2014, p. 80) diz ser uma política que “[...] define claramente os seus objetivos, 

identifica as soluções alternativas disponíveis e avalia as consequências de cada 

uma. Escolhe a alternativa que lhe traz consequências mais vantajosas e age”. 

Sobre o modelo organizacional, Rua (2014, p. 81) segue explicando que a 

“[...] análise consegue escapar do problema da racionalidade absoluta e abstrata, 

que é uma das falhas do modelo anterior, e fornece uma solução para o fato de que 

o governo e o Estado não são entidades unitárias e monolíticas”. 

Sobre o modelo da política burocrática, Rua (2014, p. 82) diz que se trata 

de um  modelo  que “[...] rejeita a ideia da racionalidade linear em relação a uma 

política específica, reconhecendo que os interesses dos diversos atores 

frequentemente colocam linhas cruzadas entre diferentes políticas” . 

No presente estudo será adotado o modelo organizacional, por esse se 

ajustar ao tipo de política pública penitenciária e de formação profissional do policial 

penal. O objeto de estudo – processo formativo dos policiais penais – pauta-se nas 

diretrizes normatizadas por instrumentos legais anteriores à alteração legislativa, 

mas que ganhará espaço na regulamentação legislativa dos estados brasileiros. 

Destaca-se que o processo formativo do policial penal depende da 

iniciativa do Poder Executivo e de aprovação legislativa para depois se efetivarem 

dentro da estrutura e organização das pastas governamentais responsáveis pela 
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Administração Penitenciária, sob a batuta das academias estaduais de segurança 

pública, que tem com atribuição precípua a formação dos agentes de segurança. 

Com efeito, conhecer conceitos e como se dá todo o processo de análise 

e implementação de políticas públicas, além de nos nortear no processo de 

pesquisa, ampliando nossas perspectivas, nos permite entender como funciona o 

Estado como o maior responsável em dirimir conflitos sociais e atender as 

demandas sociais que impactam diretamente a vida do indivíduo e o cenário o qual 

está inserido. 

2.3 Políticas públicas de segurança  

Diante dos números elevados da violência e criminalidade, é importante  

rediscutir as políticas públicas de segurança. O debate, cada vez mais complexo, 

tem demandado dos Poderes Executivo e Legislativo alterações e criações de leis 

como medidas para mitigar os números e reduzir a criminalidade, para devolver ao 

cidadão, que cobra o seu “direito de ir e vir”, a sensação de segurança. 

As políticas públicas de segurança, devido sua complexidade, devem 

envolver todas as demandas sociais, observando todas as etapas e necessidades 

que compõem o ciclo de vida do cidadão dentro de seu contexto social, ou seja, 

desde a mais tenra idade até o fim da jornada na terra.  

Em 2018, o legislador pátrio, visando estabelecer regras mais eficazes no 

enfretamento da violência e criminalidade, regulamentou as políticas nacionais de 

segurança pública aprovando a Lei 13.675/2018, onde disciplina a organização e o 

funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, cria o Sistema 

Único de Segurança Pública e o Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa 

Social (PNSPDS), com a finalidade de preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio, como bem delineado no art. 1º, in verbis: 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp) e cria 
a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), com a 
finalidade de preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas 
e do patrimônio, por meio de atuação conjunta, coordenada, sistêmica e 
integrada dos órgãos de segurança pública e defesa social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em articulação com a 
sociedade. 
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Sobre o Sistema Único de Segurança Pública, a lei estabelece que este 

será composto “[...] pelos órgãos de que trata o art. 144 da Constituição Federal10, 

pelos agentes penitenciários11, pelas guardas municipais e pelos demais integrantes 

estratégicos e operacionais, que atuarão nos limites de suas competências, de forma 

cooperativa, sistêmica e harmônica”12 (BRASIL, 2018, online).  

O mesmo instrumento legal, além de instituir a Política Nacional de 

Segurança Pública e Defesa Social, estabelece as bases para a implementação das 

referidas políticas públicas nos Estados, Municípios e Distrito Federal, 

estabelecendo critérios e diretrizes na criação de Conselhos e Planos de segurança, 

esses incorrendo na hipótese de sofrer sanções, no caso especifico do art. 22, § 5º, 

do não recebimento de repasses de recursos públicos para a execução de 

programas e projetos de segurança pública e defesa social. 

As políticas nacionais de segurança pública reúnem uma série de leis, 

onde são determinados princípios, objetivos e diretrizes que norteiam os integrantes 

operacionais do sistema de segurança. Várias são as leis que estabelecem regras e 

comportamentos sociais, que além de criminalizarem certas condutas, definem 

punição aos que não as observarem.  

Dentre elas podemos citar a Lei de Execução Penal (Lei 7.210/84), 

Código de Trânsito Brasileiro – CTB (9.503/1997), Lei de Drogas (11.343/2006), 

Lei dos Crimes Hediondos (8.072/1990), Juizado Especial Criminal, Estatuto da 

Criança e do Adolescente (8.069/1990), Violência Doméstica ou Familiar Contra a 

Mulher (11.340/2006), Estatuto do Desarmamento (10.826/2003), dentre outras. 

Como discorre Araújo13 (2016, online) sobre o assunto: 

 

Uma política pública de segurança deve ter a capacidade de articular a 
repressão e prevenção ao crime, tem que trabalhar com a participação e 

                                                
10

 BRASIL. Lei n. 10.406, 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 11 jan. 2002. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm. Acesso em: 30 set. 2021. 
11

 Que passaram a integrar o rol dos órgãos de segurança disposto no  artigo 144 da Constituição 
Federal de 1988 como Polícia Penal, através da EC 144/2019. 
12

 Artigo 9º da Lei 13.675/2018. 
13

 ARAÚJO,  Temístocles Telmo Ferreira. Política de segurança pública na sociedade brasileira sob a 
ótica das Políticas Públicas. 2015. Disponível em: 
https://temistoclestelmo.jusbrasil.com.br/artigos/189550129/politica-de-seguranca-publica-na-
sociedade-brasileira-sob-a-otica-das-politicas-
publicas#:~:text=POL%C3%8DTICA%20DE%20SEGURAN%C3%87A%20P%C3%9ABLICA%20NA,
A%20%C3%93TICA%20DAS%20POL%C3%8DTICAS%20P%C3%9ABLICAS.&text=%C3%89%20n
ecess%C3%A1rio%20definir%20pol%C3%ADcia%20a,o%20sistema%20de%20Seguran%C3%A7a%
20P%C3%BAblica. Acesso em: 23 set. 2021. 



31  

envolvimento dos demais atores da sociedade e a própria sociedade, o 
que se pode denominar de prevenção social em detrimento do vigente 
sistema de prevenção criminal (grifo do autor).  

O autor14 complementa seu entendimento dizendo que: 

A política pública de Segurança Pública baseada na lei e na 
ordem, Código Penal, não pode ser afastada de forma incondicional, pois 
o crime está acontecendo e seus responsáveis precisam ser presos, mas 
não se pode buscar percepção de segurança social apenas na diminuição 
do número de crimes, na lei penal punitiva, no sistema de encarceramento 
e na ostensividade da polícia, é preciso se estudar Segurança Pública, 
quanto prevenção criminal, também sob o prisma social, por meio do já 

estudado compartilhamento de responsabilidades (ARAÚJO, 2016, 

online). 

Percebe-se que nas políticas de segurança pública, além do regramento 

jurídico que define os comportamentos socialmente determinados, como crime e as 

sanções fixadas para a violação das leis, o ordenamento jurídico organiza a atuação 

dos órgãos que compõem o sistema de segurança pública, definem suas atribuições, 

estabelecem seu regramento, delimitam suas atuações, organiza a formação e 

capacitação dos profissionais agentes de segurança, tema que será tratado mais à 

frente. 

2.4 Políticas públicas penitenciárias  

Entende-se que falar sobre políticas públicas penitenciárias é considerar 

que as políticas sociais não cumpriram seu papel social e preventivo de garantir 

condições mínimas para uma vida digna com igual oportunidade para todos. Nessa 

diapasão, o detentor dessa responsabilidade e da custódia dos presos, o Estado não 

pode se furtar de garantir condições mínimas para o cumprimento de uma pena pelo 

individuo, depois de uma sentença transitada em julgado. Haja vista que o sistema 

punitivo brasileiro se fundamenta em três premissas no tocante ao cumprimento de 

pena, sendo essas a punição em si, a reprimenda social e a requalificação da 

conduta social15.  

Nesse sentido Silva, Serafim e Lima16 (2019, p. 95) dizem que: 

O sistema penitenciário e a pena, na atualidade, visa a atingir os seguintes 
objetivos com o encarceramento: caráter retributivo, este como retribuição 
ao mal praticado; a segregação social, por meio da qual a pessoa fica 

                                                
14

 Ibidem. 
15

 Conhecida como ressocialização de presos. 
16

 SILVA, Odailson da; SERAFIM, Manoel; LIMA, Débora. Encarceramento em massa no Brasil: Da 
evolução dos delitos e das penas! Fortaleza: Arte Visual, 2019, 180 p.  
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isolada da sociedade; a intimidação à coletividade, uma vez que outros 
membros da sociedade não venham a  incorrer nestes erros e, portanto, não 
venham a infringir  a lei e, por fim, o caráter de reerguimento moral ou  
reinserção social pela educação do criminoso. Este é o objetivo-fim da pena, 
o que no Brasil não é nem um pouco realidade. Nosso índice de 
reincidência é um dos mais altos do mundo. 

Fernando Capez (2012, p. 384-385), por sua vez, define a pena como 

sendo: 

Sanção penal de caráter aflitivo, imposta pelo Estado, em execução de 
uma sentença, ao culpado pela prática de uma infração penal, consistente 
na restrição ou privação de um bem jurídico, cuja finalidade é aplicar a 
retribuição punitiva ao delinquente, promover a sua readaptação social e 
prevenir novas transgressões pela intimidação dirigida à coletividade.  

Assim, buscando a readaptação social e evitar a reincidência criminal o 

legislador brasileiro, priorizando a humanização da pena, aprovou a Lei de Execução 

Penal – LEP (Lei 7.210/84). 

Destaca-se que as políticas públicas penitenciárias ganham 

fundamentação jurídica que vão desde os direitos e deveres do preso, até a 

organização das atividades administrativas e rotinas carcerárias, como também as 

diretrizes para o cumprimento da pena. Vê-se que no artigo 1º da LEP, que o 

legislador estabeleceu que “[...] a execução penal tem por objetivo efetivar as 

disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a 

harmônica integração social do condenado e do internado”17. 

Como é sabido, sendo o Estado o detentor do jus puniende18 e da 

custódia do apenado, a delimitação do poder do mesmo se faz mister no que 

concerne a execução da pena. Assim, pauta-se a execução penal dentro de 

princípios garantidores de uma pena mais justa. Com efeito, os princípios que regem 

a Execução Penal são: da humanidade das penas; da legalidade; da personalização 

da pena; da proporcionalidade da pena; da isonomia; da jurisdicionalidade; da 

vedação ao excesso da execução e o da ressocialização19. 

Outro ponto que norteia os gestores públicos no tocante às políticas 

penitenciárias são os direitos e deveres do preso, submetendo a administração 

                                                
17

 Lei de Execução Penal – LEP (Lei nº 13.675). Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm. Acesso em: 23 set. 2021. 
18

 Jus Puniend é o poder/dever de punir do Estado. 
19

 PIRES, Gustavo Alves de Castro; LOPES, Hálisson Rodrigo; PIRES, Carolina Lins de Castro. 
Princípios norteadores da execução da Pena. Disponível em: 
https://ambitojuridico.com.br/edicoes/revista-120/principios-norteadores-da-execucao-penal/. Acesso 
em: 23 set. 2021. 
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penitenciária e apenados ao cumprimento de suas obrigações no que requer a 

execução da pena, como estabelece os artigos 39 e 41, respectivamente: 

Art. 39. Constituem deveres do condenado: 
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença; 
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva 
relacionar-se; 
III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados; 
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de 
subversão à ordem ou à disciplina; 
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas; 
VI - submissão à sanção disciplinar imposta; 
VII - indenização à vítima ou aos seus sucessores; 
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas realizadas 
com a sua manutenção, mediante desconto proporcional da remuneração 
do trabalho; 
IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento; 
X - conservação dos objetos de uso pessoal. 
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, o disposto 
neste artigo. 
Art. 41 - Constituem direitos do preso: 
I - alimentação suficiente e vestuário; 
II - atribuição de trabalho e sua remuneração; 
III - Previdência Social; 
IV - constituição de pecúlio; 
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso 
e a recreação; 
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e 
desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena; 
VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa; 
VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo; 
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado; 
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias 
determinados; 
XI - chamamento nominal; 
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização 
da pena; 
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento; 
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito; 
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da 
leitura e de outros meios de informação que não comprometam a moral e os 
bons costumes. 
XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da 
responsabilidade da autoridade judiciária competente.  

No tocante às políticas públicas penitenciárias, até recentemente era tema 

tratado fora do contexto da segurança pública, pelo sistema prisional tratar-se de 

instituição não autorizada para realizar o trabalho de prevenção e combate ao crime, 

limitando-se apenas aos trabalhos de apuração e prevenção de ilícitos disciplinares.  

Impulsionados pelos ataques aos órgãos públicos e aumento da violência 

e criminalidade, conduzidos pelas organizações criminosas e ordenados por 

detentos recolhidos em unidades prisionais, a Emenda Constitucional 104/19 incluiu 
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no rol das polícias listadas no artigo 144 às polícias penais federal, estaduais e 

distrital.20 

2.5 Políticas de formação profissional  

A formação profissional do agente de segurança sempre foi tema 

relevante na implementação das políticas públicas. O mesmo instrumento legal que 

regulamenta as políticas públicas de segurança estabeleceu as políticas de 

formação profissional dos agentes de segurança, criando o Sistema Integrado de 

Educação e Valorização Profissional – SIEVAP, delimitando sua finalidade e os 

programas de formação profissional, como dispõe o artigo 38, da Lei 13675/2018, in 

verbis:  

Do Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional (Sievap) 
Art. 38. É instituído o Sistema Integrado de Educação e Valorização 
Profissional (Sievap), com a finalidade de: 
I - planejar, pactuar, implementar, coordenar e supervisionar as atividades 
de educação gerencial, técnica e operacional, em cooperação com as 
unidades da Federação; 
II - identificar e propor novas metodologias e técnicas de educação voltadas 
ao aprimoramento de suas atividades; 
III - apoiar e promover educação qualificada, continuada e integrada; 
IV - identificar e propor mecanismos de valorização profissional. 

Para a implementação do SIEVAP, e assim promover a formação dos 

agentes de segurança, alguns programas foram instituídos e, dentre eles, a Rede 

Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública (Renaesp) e a Rede Nacional de 

Educação a Distância em Segurança Pública (Rede EaD-Senasp), esses dispostos 

nos § 1º e §2º da então Lei nº 13.675, como segue: 

§ 1º O Sievap é constituído, entre outros, pelos seguintes programas: 
I - matriz curricular nacional; 
II - Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública (Renaesp); 
III - Rede Nacional de Educação a Distância em Segurança Pública (Rede 
EaD-Senasp); 
IV - programa nacional de qualidade de vida para segurança pública e 
defesa social. 
§ 2º Os órgãos integrantes do Susp terão acesso às ações de educação do 
Sievap, conforme política definida pelo Ministério Extraordinário da 
Segurança Pública. 

                                                
20 HOFFMANN, Henrique; ROQUE, Fábio. Polícia Penal é novidade no sistema de segurança 

pública. Consultor  Jurídico, 2019. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2019-dez-12/opiniao-
policia-penal-novidade-sistema-seguranca-publica. Acesso em: 24 set. 2021. 
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Um dos pontos que merece destaque nas políticas de formação 

profissional dos agentes de segurança é como se dá a constituição da matriz 

curricular nacional, que cria diretrizes básicas para nortear os gestores públicos e 

assim estabelecer a formação de seus servidores dentro dos padrões mínimos, 

pautando a formação, observando os princípios dos Direitos Humanos e da 

Andragogia21. Além das teorias que fomentem a construção do conhecimento, esses 

voltados para as políticas de segurança, como estabelece o artigo 39 caput e 

parágrafos 22, como segue:  

Art. 39. A matriz curricular nacional constitui-se em referencial teórico, 
metodológico e avaliativo para as ações de educação aos profissionais de 
segurança pública e defesa social e deverá ser observada nas atividades 
formativas de ingresso, aperfeiçoamento, atualização, capacitação e 
especialização na área de segurança pública e defesa social, nas 
modalidades presencial e a distância, respeitados o regime jurídico e as 
peculiaridades de cada instituição. 
§ 1º A matriz curricular é pautada nos direitos humanos, nos princípios da 
andragogia e nas teorias que enfocam o processo de construção do 
conhecimento. 
§ 2º Os programas de educação deverão estar em consonância com os 
princípios da matriz curricular nacional. 

As políticas de formação dos profissionais de segurança públicas ganham 

importância devido a necessidade de profissionais qualificados para a efetivação das 

políticas públicas de segurança.  

Nota-se que a criação do RENAESP23 e REDE EAD-SENASP24
 tem como 

objetivo a promoção de formação acadêmica, integrar as ações profissionais às 

políticas de segurança, compreender o fenômeno da violência, além de outros 

pontos como bem delineado nos artigos. 40 e 41 da Lei nº 13675/2018, ipsis litteris: 

Art. 40. A Renaesp, integrada por instituições de ensino superior, 
observadas as normas de licitação e contratos, tem como objetivo: 
I - promover cursos de graduação, extensão e pós-graduação em segurança 
pública e defesa social; 

                                                
21

 Teoria, método e prática, para ensinar adultos que, criada pelo educador norte-americano Malcom 
Knowles, tem em conta as especificidades de um adulto, sua independência, autonomia, motivação, e 
outras características que o diferenciam de uma criança. Disponível em: 
https://www.dicio.com.br/andragogia/. Acesso em: 24 set. 2021. 
22

 Lei 13.675/2018 - Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 
segurança pública, nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição Federal; cria a Política Nacional de 
Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp); 
altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 
2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007; e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 4 de 
julho de 2012.  
23

 Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança. 
24

 Rede Nacional de Educação a Distância em Segurança Pública.  
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II - fomentar a integração entre as ações dos profissionais, em conformidade 
com as políticas nacionais de segurança pública e defesa social; 
III - promover a compreensão do fenômeno da violência; 
IV - difundir a cidadania, os direitos humanos e a educação para a paz; 
V - articular o conhecimento prático dos profissionais de segurança pública 
e defesa social com os conhecimentos acadêmicos; 
VI - difundir e reforçar a construção de cultura de segurança pública e 
defesa social fundada nos paradigmas da contemporaneidade, da 
inteligência, da informação e do exercício de atribuições estratégicas, 
técnicas e científicas; 
VII - incentivar produção técnico-científica que contribua para as atividades 
desenvolvidas pelo Susp. 
Art. 41. A Rede EaD-Senasp é escola virtual destinada aos profissionais de 
segurança pública e defesa social e tem como objetivo viabilizar o acesso 
aos processos de aprendizagem, independentemente das limitações 
geográficas e sociais existentes, com o propósito de democratizar a 
educação em segurança pública e defesa social. 

A Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública nasce com a 

missão de não apenas formar profissionais especialistas em segurança pública, esta 

resulta de uma política pública diante da complexidade que é a segurança pública, 

visa fomentar a integração as ações dos profissionais, com difusão da cidadania, os 

direitos humanos e a educação para a paz, como também reforçar a construção de 

cultura de segurança pública e defesa social fundada nos paradigmas da 

contemporaneidade, da inteligência, da informação e do exercício de atribuições 

estratégicas, técnicas e científicas.  

Importante destacar que a Rede EaD-SENASP é um programa instituído 

como  meio de garantir o acesso ao processo de aprendizagem desses profissionais, 

além de eliminar barreiras geográficas, democratizando o acesso a formação em 

segurança pública, sendo fundamental durante a pandemia do Covid 19, 

possibilitando a formação contínua desses profissionais, formando somente no 

Estado do Ceará, em 2021, 1.541 servidores da Secretaria da Administração 

Penitenciária do Estado do Ceará25.   

Ressalta-se que mesmo antes da publicação da Lei nº 13.675/2018, que 

estabelece as políticas públicas nacionais de segurança e discorre sobre o 

SIEVAP26, o Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), entendendo a 

importância da formação dos profissionais penais para a efetivação das políticas 

públicas de requalificação de conduta social de presos, criou a Escola Nacional de 

                                                
25

 CEARÁ. Secretaria de Administração Penitenciária. 1.541 servidores e colaboradores concluíram 
cursos disponibilizados na plataforma SAP. Disponível em: 
https://www.instagram.com/p/CXLuSHVLghZ/.  Acesso em: 07 dez. 2021 
26

 Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional.  
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Serviços Penais - ESPEN27, no âmbito daquele Departamento, cujo objetivo era o de 

“fomentar e executar estratégias de formação inicial e continuada, pesquisa, 

formulação de doutrina e aperfeiçoamento profissional em serviços penais e de 

produção e compartilhamento de conhecimentos em políticas públicas voltadas ao 

sistema prisional” (DEPEN, 2012). 

Vale ressaltar que as políticas de formação profissional do até então 

“agentes penitenciários” e profissionais que compõem o sistema penal brasileiro, já 

ganhavam relevância nas políticas públicas penitenciárias, como discorre o 

parágrafo único do artigo 2º, da Portaria nº 3.123/2012, in verbis: 

Parágrafo único. A ESPEN deverá atuar permanentemente no sentido de 
criar condições político-institucionais e pedagógicas adequadas, realizando 
e apoiando ações governamentais, em âmbito nacional, que promovam a 
aquisição e o uso de conhecimentos úteis aos processos de formulação, 
execução, gestão e avaliação das políticas públicas de interesse do 
DEPEN.  

Nota-se que as políticas públicas de segurança para enfrentamento da 

violência e criminalidade não apenas buscaram atender as políticas públicas 

repressivas, posto que objetivou atender as demandas sociais no que se refere ao 

enfretamento da violência e criminalidade, como também integrar todas as ações 

necessárias e entes envolvidos, observando o que estabelece a Constituição 

Federal de 1988, onde chama todos à responsabilidade no tocante à segurança 

pública.28  

Observa-se que as políticas públicas de segurança são complexas e 

demandam muita atenção do poder público para fazer com que essas atendam aos 

anseios sociais, e que não se trata apenas de ações meramente ostensivas, como 

acreditam aqueles que não entendem a dimensão de sua função social, a qual 

envolve sistemas preventivos e repressivos, os vários atores e entes que compõem 

o sistema de segurança púbica, as diversas áreas do conhecimento, passando pelas 

políticas públicas sociais, de geração de trabalho e renda, esporte e educação, além 

da ostensividade da polícia, crivo das políticas penais, e políticas de 

encarceramento, essas objeto do presente estudo. 

                                                
27

 Portaria nº 3.123, de 03 de dezembro de 2021. Cria a Escola Nacional de Serviços Penais, no 
âmbito do Departamento Penitenciário Nacional. Disponível em: 
http://antigo.depen.gov.br/DEPEN/depen/espen/2.Portaria3.123CriaoEspen.pdf. Acesso em: 23 set. 
2021. 
28

 Alusão ao art. 144 da CF 88 que diz que “[...] segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio [...].  
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3 O POLICIAL PENAL E O SEU PAPEL NO SISTEMA CARCERÁRIO  

Nesta seção será possível entender quem é o profissional agente 

penitenciário e o seu papel no sistema penitenciário, a sua relevância na 

requalificação de conduta social de presos, as diretrizes nacionais e o processo de 

formação profissional antes da Emenda Constitucional nº 104/019. 

Para entender o processo de formação do policial penal, analisar o 

contexto onde esse profissional está inserido se faz relevante. Assim, conhecer a 

situação carcerária brasileira, e dentro dessa perspectiva entender a dinâmica das 

políticas públicas penitenciárias cearenses. 

Nesse sentido, abordar-se-á os números do sistema carcerário brasileiro, 

e de forma mais aprofundada os dados do sistema penitenciário cearense, 

contemplando as atividades de requalificação de conduta social de presos, adotada 

pela Secretaria de Administração Penitenciária, e como se dá o processo de seleção 

e formação de novos profissionais do sistema penitenciário, conhecendo toda a 

estrutura que dispõe o sistema carcerário cearense, para entender o ambiente onde 

esses profissionais estão inseridos 

3.1 Sistema carcerário em números 

A violência e a criminalidade, antes concentrada nas capitais brasileiras e 

regiões metropolitanas, passou a ser preocupação no interior dos estados, 

conhecido pelo fenômeno da “interiorização do crime29”, onde os crimes mais 

violentos, até então comuns aos grandes centros, passou a fazer parte da rotina das 

cidades mais pacatas.  

Com a intensificação do trabalho ostensivo em resposta à crescente onda 

de violência, onde investimentos massivos são cada vez maiores, com novos 

concursos, mais armamentos, novas tecnologias, aperfeiçoamento das inteligências, 

o encarceramento, tornou-se a resposta mais rápida na tentativa de frear os 

graduais números da violência. 

Na contramão das políticas públicas de segurança, que impõem uma 

maior ostensividade, o sistema carcerário brasileiro não tem acompanhado a 

                                                
29

 SILVA, Phillip César Albuquerque. A interiorização da violência: a dinâmica dos homicídios no 
Brasil (2004-2015) / Phillip César Albuquerque Silva. – 2018. Disponível em: 
https://repositorio.ufpe.br/bitstream/123456789/35280/1/DISSERTA%C3%87%C3%83O%20Phillip%2
0C%C3%A9sar%20Albuquerque%20Silva.pdf. Acesso em: 06 nov. 2021. 
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dinâmica da criminalidade, culminando em elevados percentuais de presos sem 

condenação, elevando ainda mais o déficit das vagas ofertadas pelo estado para 

custodiar àqueles que esperam por uma sentença, ou cumprem uma pena como 

sanção pelo ato infracional cometido. Nesse cenário figura o profissional agente 

penitenciário, hoje policial penal30, que tem como premissa maior garantir a 

execução da pena dentro dos pressupostos estabelecidos pelo legislador brasileiro. 

Enfim, para entender a relevância da formação do policial penal, conhecer 

o universo ao qual esse profissional se encontra inserido, torna-se importante para 

um maior entendimento do seu papel garantidor dos pilares basilares da execução 

penal.   

3.1.1 Sistema carcerário brasileiro 

Com a terceira maior população carcerária do mundo31, o Brasil conta 

hoje com 668.135 mil presos, em 1.382 estabelecimentos prisionais distribuídos nas 

27 unidades da federação. Isso sem contar com os presos que estão nas 

carceragens da polícia civil dos estados, que se somados ultrapassariam o número 

de 700 mil presos. 

Segundo os dados do Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN32, o 

sistema prisional brasileiro dispõe de 455.283 mil vagas em todo o país, sendo 

dessas 422.234 mil vagas masculino, o que equivale a 92,74% do total das vagas, e 

33.049 mil vagas feminino, equivalente a 7,26%, que comparadas aos números de 

encarcerados apresenta um déficit de 213.022 mil vagas. 

O Gráfico 1 apresenta o ranking da distribuição da massa carcerária por 

unidades da federação, sendo esse liderado pelo estado de  São Paulo,  com 

212.672 presos, seguidos pelos estados de Minas Gerais, com 62.380,  e Rio de 

Janeiro, 55.758 presos, e com a menor quantidade de presos o estado do Amapá, 

com 3.357 presos. 

 

                                                
30

 Alteração dada pela aprovação da Emenda Constitucional 104/2019, que altera o art. 144 da 
Constituição Federal de 1988. 
31

 Disponível em: http://www.ihu.unisinos.br/188-noticias/noticias-2018/582668-brasil-terceira-maior-
populacao-carceraria-aprisiona-cada-vez-mais 
32

 Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias. Período julho a dezembro de 2020. 
Disponível em: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZTU2MzVhNWYtMzBkNi00NzJlLTllOWItZjYwY2ExZjBiMWNm
IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9. Acesso em: 11 
out. 2021. 
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Gráfico 1 – Distribuição da população carcerária segundo as unidades 

federativas - Brasil - julho a dezembro de 2020 

 

 

Quando observada a distribuição da capacidade de vagas, como 

demonstradas no Gráfico 2, observa-se que a proporcionalidade da massa 

carcerária não acompanha a mesma proporcionalidade na oferta de vagas.  

Nota-se, por exemplo, que os quatro primeiros lugares no ranking do 

número de encarcerados, os estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro e 

Rio Grande do Sul se mantêm liderando também quando tratada a capacidade de 

vagas, diferentemente dos demais que passam por variações. Destaque para o 

Estado do Pernambuco, que possui a 5ª maior população carcerária, e quando 

avaliada pela oferta de vagas passa para a 9ª posição, e o Estado do Ceará, que 

possui a 9ª maior população carcerária, e ocupa a 10ª posição em ofertas de vagas. 
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Gráfico 2 – Distribuição da capacidade de vagas segundo as unidades 

federativas - Brasil - julho a dezembro de 2020 

 

 

Tratando-se de déficit de vagas, as variações são ainda maiores. Como 

demonstra o Gráfico 3,  o  Estado do Pernambuco que estava em 9º lugar no ranking 

de vagas passa a ocupar o 4º lugar quando avaliada o déficit de vagas. No caso do 

Estado do Ceará, que é a unidade da federação onde se dá o objeto do presente 

estudo, no que se refere a oferta de vagas, a posição que o estado ocupa é o 10º 

lugar, quando analisado pelo déficit de vagas, esse salta para a 5ª posição. 
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Gráfico 3 – Distribuição do déficit de vagas segundo as unidades federativas - 

Brasil - Julho a Dezembro de 2020 

 

 

Ressalta-se que para concluir a análise do sistema penitenciário em 

cômputo, discutir o efetivo dos números de policiais penais é tema relevância para o 

presente estudo. Importante destacar que a proporcionalidade do efetivo dos 

policiais penais para o número de presos é tema que será tratado mais à frente. 

O Gráfico 4 apresenta o ranking com a distribuição dos policiais penais, 

segundo as unidades federativas do Brasil. Relevante destacar que o Estado do 

Ceará,  que ocupa a 9ª posição em números absolutos de presos, possui a 5ª 

posição quanto aos números absolutos de policiais penais. Já o Estado do 

Pernambuco, que aparece em 5º lugar em números absolutos de presos, aparece na 

17ª posição quando se trata do efetivo de policiais penais. 
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Gráfico 4 – Distribuição do número de policiais penais segundo as unidades 

federativas - Brasil - 2021 

 

 

Observa-se que há uma grande variação nos dados apresentados do 

sistema penitenciário brasileiro, isso quando analisados os números de presos, 

vagas, déficits de vagas e número de policiais penais.  

Através da Tabela 1 é possível entender melhor como se dá a distribuição 

da população carcerária, a capacidade e o déficit de vagas, e juntamente com essas 

informações o efetivo de policiais penais que as unidades da federação dispõem 

para a efetivação das políticas públicas penitenciárias.  
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Tabela 1 – Distribuição da população prisional, capacidade de vagas, déficit de 

vagas e efetivo de policiais penais, segundo as unidades da federação – Brasil 

2020/2021 

 
Fonte: Sistema de Informações do Departamento Penitenciário Nacional (SISDEPEN); Portais da 
Transparência do Governo Federal, dos Estados e do Distrito Federal; Departamento de Polícia 
Federal; Ministério da Justiça e da Segurança Pública (MJSP); Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública (FBSP).     
Nota:     
(1) Posição dos dados em julho a dezembro de 2020. 
(2) Posição dos dados em março/2021.  
(3) Os Estados da Bahia e do Rio de Janeiro não disponibilizam os dados de forma agregada em 
seus Portais da Transparência. Assim, os dados sobre policiais militares, bombeiros, policiais civis e 
peritos aqui apresentados têm como fonte a Pesquisa Perfil das Instituições de Segurança Pública 
(ano-base 2019), realizada pelo Ministério da Justiça e da Segurança Pública, e se referem ao efetivo 
da ativa em cada Estado em dezembro de 2019. Já os dados sobre policiais penais têm como fonte o 
Monitor da Violência, levantamento realizado pelo G1, em parceria com o Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública e o Núcleo de Estudos da Violência da USP, e se referem ao efetivo da ativa em 
cada Estado em 2018. Disponível em: https://bityli.com/nk95F  
(4) Policial penal: posição dos dados em maio/2021. 
(5) Policial penal: Posição dos dados em abril/2021. 

 

Permeando ainda mais os números do levantamento realizado pelo 

DEPEN, entre julho e dezembro de 2020, o país teve 456.485 entradas por 

transferências de outras unidades prisionais ou inclusões originais (prisão preventiva 
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ou sentença transitada em julgado), e 532.712 saídas (óbitos, abandono, alvarás, 

saídas temporárias etc.). Destaca-se que dos 668.135 mil presos no Brasil, 639. 447 

mil são do sexo masculino, o que corresponde a 95,71% do total de presos, e 28.688 

do sexo feminino, que equivalente a 4,29% do total33.  

Outro ponto que chama atenção é a faixa etária dos encarcerados, sendo 

essa em sua maioria entre as idades de 18-24 e 25 a 29, 141.283 (21,15%) e 

143.536 (21,48%), respectivamente. As demais faixas etárias ficaram em 30-34: 

116.325 (17,41%), 35-45: 135.641 (20,3%), 46-60: 50.622 (7,58%), mais de 60: 

8.737 (1,31%), e sem informação: 71.991 (10,77%)34. 

Importante salientar que o país concentra um número alto de presos 

provisórios, sendo no segundo semestre de 2020, responsável por 32,23% dos 

encarcerados, que em números absolutos equivale a 215,317 mil presos. Os 

números de presos julgados divididos por regimes são: regime fechado, com 

335.773 presos (50,26%); os provisórios, com 215.317 presos, que equivalem a 

32,23%; regime semiaberto, com 106.826 presos, equivalente a 15,99%; regime 

aberto, com 7.539 presos, que equivalem a 1,13%; e 2.680, que equivalem a 0,39% 

para presos em medida de segurança ou tratamento ambulatorial. 

Diante dos números apresentados do sistema carcerário nacional, é 

possível fazermos uma análise mais aprofundada do sistema penitenciário cearense, 

o que faremos a seguir. 

3.1.2 Sistema carcerário cearense 

A administração penitenciária cearense, em seu processo histórico, foi 

regulamentada em 24 de setembro de 1891, essa instituída pelo artigo 40 da então 

Constituição Política do Estado do Ceará, de 16 de junho de 1891. A então 

Secretaria da Justiça, em 1926, passou-se a denominar Secretaria dos Negócios do 

Interior e Justiça, em seguida, pela Lei nº 6.085, de 08 de novembro de 1962, voltou 

                                                
33

 Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias. Período julho a dezembro de 2020. 
Disponível em: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZTU2MzVhNWYtMzBkNi00NzJlLTllOWItZjYwY2ExZjBiMWNm
IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9. Acesso em: 11 
out. 2021. 
34

 Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias. Período julho a dezembro de 2020. 
Disponível em: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZTU2MzVhNWYtMzBkNi00NzJlLTllOWItZjYwY2ExZjBiMWNm
IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9. Acesso em: 11 
out. 2021. 
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ao status de Secretaria da Justiça. Mesmo com as reformas administrativas manteve 

sua personalidade até 2003, onde passou a denominar-se de Secretaria da Justiça e 

Cidadania. Somente em dezembro de 2018, através da Lei nº 16.710/2018, recebeu 

a denominação de Secretaria de Administração Penitenciária. 

Durante os seus 130 anos de história custodiando presos, muitas foram 

as mudanças, desde as estruturais como operacionais, e nesse contexto é 

importante apontar as transformações envolvendo a atividade profissional do agente 

penitenciário, por ser esse o responsável pela dinâmica do sistema prisional. O 

aumento da violência e criminalidade impacta diretamente nas políticas públicas 

penitenciárias, pois o sistema de justiça tem adotado o encarceramento como 

resposta na busca da redução dos índices de violência e a  impunidade.  

Para Silva, Serafim e Lima (2019, p. 95):  

[...] o sistema penitenciário ou carcerário é o conjunto de estabelecimentos 
criados pelo Poder Público para tratar, dentre outras finalidades, de recolher 
seres humanos que cometem crimes ou estão sendo acusados, visando a 
aplicação de castigo (pena) e ao mesmo tempo, recuperá-los ao convívio 
social. 

Atendendo a sua finalidade, a Secretaria da Administração Penitenciária 

dispõe de uma estrutura para acomodar o indivíduo, que por determinação judicial 

fica recolhido para aguardar julgamento ou para cumprir uma pena imposta como 

sanção ao ato delitivo cometido. O Estado do Ceará, que conta hoje com uma 

população carcerária de aproximadamente 23.56235, dispõe de apenas 9.868 vagas 

distribuídas nas 16 grandes unidades prisionais. 

Deste fato, o quadro 1 elenca as unidades prisionais cearenses e suas 

capacidades. Ressalta-se que, além das 16 grandes unidades prisionais, o sistema 

ainda conta com 13 cadeias públicas masculinas e duas cadeias públicas femininas, 

essas com capacidade para 1.758 vagas, sendo 1.565 para homens e 193 mulheres, 

somando um número de 12.074 vagas no total.  

 

Quadro 1 - Unidades prisionais cearenses e sua capacidade 

UNIDADE PRISIONAL CAPACIDADE 

Centro de Triagem e Observação Criminológica (CTOC) 376 

                                                
35

 Quantitativo de internos e internas. Secretaria de administração Penitenciária, 2021. Disponível em: 
https://www.sap.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/17/2021/09/Relat-Estatistica-JULHO.pdf. Acesso 
em: 20 out. 2021. 
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Centro de Detenção Provisória (CDP) 568 

Unidade Prisional Professor José Sobreira de Amorim 600 

Centro de Execução Penal e Integração Social Vasco Damasceno 

Weyne (CEPIS) 

1.016 

Unidade Prisional Irmã Imelda Lima Pontes 140 

Penitenciária Francisco Hélio Viana de Araújo (Pacatuba) 525 

Instituto Penal Feminino Auri Moura Costa (IPF) 374 

Instituto Penal Professor Olavo Oliveira II- IPPOO II 492 

Penitenciária Industrial Regional do Cariri (PIRC) 549 

Penitenciária Industrial Regional de Sobral (PIRS) 500 

Unidade Prisional Des. Adalberto de Oliveira Barros Leal (Caucaia) 864 

Unidade Prisional Agente Luciano Andrade Lima (CPPL 1) 900 

Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor Clodoaldo Pinto 
(CPPL 2) 

952 

Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor Jucá Neto 
(CPPL 3) 

952 

Casa de Privação Provisória de Liberdade Agente Elias Alves da 
Silva (CPPL 4) 

936 

Unidade Prisional de Segurança Máxima do Estado 128 

TOTAL 9.868 

Fonte: Estatística SAP CE. 

 

Observa-se que a capacidade das unidades prisionais, somadas as vagas 

disponíveis nas cadeias públicas, quando comparados aos números dos presos 

apresenta-se um déficit de 11.936 excedentes em sua capacidade. Registra-se que 

o sistema penitenciário cearense conta com dois complexos hospitalares, sendo um 

o Hospital Geral e Sanatório Penal Professor Otávio Lobo, com 33 vagas, e o 

Instituto Psiquiátrico Governador Stênio Gomes, com 120 vagas, que somados 

disponibilizam 153 leitos para presos. 

Importante salientar que nos últimos 15 anos os números do 

encarceramento teve um crescimento contínuo, com uma pequena redução em 

2019, e uma redução significativa em 2020 devido às medidas sanitárias adotadas 

como meio de contenção da contaminação pelo COVID 19, estabelecidas pelo 

Conselho Nacional de Justiça, que publicou uma Recomendação, Nº 62 de 

17/03/2020, com orientações aos Tribunais e magistrados quanto a adoção de 
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medidas preventivas à propagação da infecção no âmbito dos estabelecimentos do 

sistema prisional e do sistema socioeducativo36, voltado a crescer em 2021. 

Como demostra a tabela 2, a população carcerária passou de 11.740 

presos em 2006 para 29.985 em 2018, seguida de uma redução contínua nos anos 

2019, 2020, com 28.624 e 22.521 respectivamente; e em 2021, voltando a elevar, 

chegando aos 23.282 encarcerados. 

Na mesma tabela ainda é possível acompanhar no mesmo período o 

número de vagas disponíveis no Estado, a taxa de encarceramento, como também 

acompanhar o número de agentes penitenciários durante a série 2006-2021. 

Tabela 2 – População carcerária, capacidade, nº de agentes penitenciários e 

taxa de encarceramento – 2006 – 2021 

 

Fonte: Núcleo de Estatística; Informações Penitenciárias e Segurança Tecnológica; Coordenadoria 
Especial da administração Penitenciária (Ceap); Coordenadoria de Tecnologia da Informação; 
Secretaria da Administração Penitenciária.  
Nota:  
(1) Elaboração própria (2021). Dados organizados, tabuados e calculados em 03 de outubro de 
2021, logo os valores aqui apresentados poderão sofrer alterações de acordo com a fonte oficial. 
(2) Refere-se ao mês de dezembro. 
(3) O número de vagas para os anos de 2020 até set/2021 foram calculados com base no saldo 
médio anual, tomando como referência toda a série histórica e informações do próprio site da 
SAP. Para ver mais detalhes ver no link: https://www.sap.ce.gov.br/coesp/ 
(4) Em 2019, o Congresso Nacional promulgou, em sessão solene, a Emenda Constitucional 

(EC) nº 104, que cria a Polícia Penal, órgão responsável pela segurança do sistema prisional 

federal, estadual e do Distrito Federal.  

(5) O quantitativo aqui apresentado refere-se a posição de março/2021 de acordo com o Portal 
da Transparência do Estado do Ceará. 
(6) Esse índice mede a proporção mínima de presos por policiais penais. A proporção mínima 
desejável é de 1 policial penal para 5 presos, segundo a Resolução nº 09, de 13 de novembro de 
2009, do Conselho Nacional de  Políticas Criminais e Penitenciária (CNPCP). Ela foi baseada na 

                                                
36

 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Recomendação Nº 62 de 17/03/2020. Disponível em: 
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3246. Acesso em: 20 out. 2021. 
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proporção média dos países europeus e tem como objetivo servir de critério  para análise de 
projetos encaminhados pelos estados ao Ministério da Justiça para a construção de unidades 
prisionais com recursos da união. De acordo com a pasta, a norma continua válida até hoje 
(FNSP, 2018, Portal G1, 2018). 

 

Acompanhando o crescimento da massa carcerária, o Governo do Estado 

do Ceará vem realizando concursos públicos para reduzir o déficit de agente 

penitenciário que, segundo a resolução nº 9, de 2009, adota a proporcionalidade de 

5 (cinco) presos para cada agente penitenciário, assunto que abordaremos com 

mais aprofundamento à frente. 

O Gráfico 5 mostra a  evolução da população carcerária e número de 

policiais. Quando comparado ao aumento da massa carcerária, observando os 

números absolutos do crescimento, com o número de agentes penitenciário, pode-se 

observar que a massa carcerária teve um recuo nos anos de 2019 e 2020, com uma 

manifestação de crescimento em 2021. Diferente da evolução do crescimento do 

quantitativo de agentes penitenciários, que além do crescimento contínuo, 

apresentou um crescimento mais rápido reduzindo o déficit de agentes por números 

de presos. 

 

Gráfico 5 – Evolução da população carcerária e nº de policiais penais - Ceará - 

2006 a 2021 

 

Fonte: Estatística da Secretaria da Administração Penitenciária. 

 

A importância do profissional agente penitenciário dentro contexto 

carcerário é indiscutível para a execução da pena. São os agentes penitenciários os 

responsáveis pelos atendimentos, vigilância, custódia, guarda, escolta, assistência 
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no tocante as demandas sociais, jurídicas e de saúde, além das orientações de 

pessoas recolhidas aos estabelecimentos penais estaduais. O cenário atual da 

massa carcerária aponta um fenômeno já discutido em cenário nacional, o 

percentual de presos provisórios custodiados pelo Estado. Em dezembro de 2020, 

dos 22.982 presos encarcerados, 11.366 eram provisórios, equivalente aos 49,46% 

do total de presos37.  

No mesmo período, os números de presos julgados divididos por regimes 

foram: regime fechado com 9.268 presos, que equivale a 40,33%; regime 

semiaberto, com 2.134 presos, equivalente a 9,29%; regime aberto, com 173 presos, 

que equivalem a 0,75%; e 41, que equivalem a 0,17% para presos em medida de 

segurança ou tratamento ambulatorial. 

Nota-se que ao longo dos anos houve um crescimento elevado da massa 

carcerária, com isso um agravamento do déficit de vagas no Estado do Ceará, e 

acompanhando esse crescimento uma maior preocupação do poder público em 

realizar contratação de agentes penitenciários na tentativa de reduzir o déficit de 

profissionais, e com isso garantir o atendimento das políticas públicas penitenciárias, 

tema que aprofundaremos nas seções seguintes, por ser nosso objeto de estudo. 

3.2 Requalificação de conduta social  

O modelo punitivo adotado no Brasil, como previsto na Constituição 

Federal de 1988, e regulamentado pela Lei de Execução, vai além da punição pelo 

ato infracional cometido. Busca a reintegração social do preso, promovendo a 

requalificação do infrator ao meio social. A legislação brasileira não permite o uso da 

pena de morte e nem a prisão perpétua como formas de punição.  

A pena de morte deixou de ser aplicada no Brasil desde o século XIX e 

oficialmente desde a Constituição Federal de 1891. Quanto à prisão perpétua 

encontra a sua vedação no artigo 5°, inciso XLVII, alínea “b” da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, estabelecendo a exceção no caso de guerra 

declarada. O artigo diz que no sistema jurídico brasileiro não haverá penas de 

caráter perpétuo, sendo essa uma cláusula pétrea, ou seja, esse dispositivo não 

                                                
37

 Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias. Disponível em: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZTU2MzVhNWYtMzBkNi00NzJlLTllOWItZjYwY2ExZjBiMWNm
IiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9. Acesso em: 12 
out. 2021. 



51  

pode ser alterado, nem mesmo por meio de Emendas Constitucionais (BRASIL, 

1988). 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 tem como 

fundamento a soberania, a cidadania, dignidade da pessoa humana, os valores 

sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo político. Nela, são 

estabelecidos desde a organização do Estado até as garantias e direitos 

fundamentais dos cidadãos. Tendo em vista sua supremacia, nenhuma outra lei 

pode contrariá-la. Assim, a lei que regulamenta o cumprimento das penas e seu 

caráter reintegrador, a Lei 7210/84 (Lei de Execução Penal), traz em seu artigo 1º as 

condições harmônicas de integração social, como se segue: “Art. 1º A execução 

penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e 

proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do 

internado”.  

A prisão é a punição para aqueles que cometem delitos, e imposta pelo 

poder público como castigo. De caráter preventivo e com viés de evitar a 

reincidência criminal, a pena é cumprida com a premissa da reinserção social. 

Segundo Falconi (1998, p. 122), a reinserção social é:  

Um instituto do Direito Penal, que se insere no espaço próprio da Política 
Criminal (pós-cárcere), voltada para a reintrodução do ex-convicto no 
contexto social, visando a criar um modus vivendi entre este e a sociedade. 
Não é preciso que o reinserido se curve, apenas que aceite limitações 
mínimas, o mesmo se cobrando da sociedade em que ele reingressa. Daí 
em diante, espera-se a diminuição da reincidência e do preconceito, tanto 
de uma parte como de outra. Reitere-se: coexistência pacífica [...]. 

Para a efetivação das políticas públicas de reinserção social, é importante 

analisar todos os meios necessários para torná-la uma realidade. Assim, a 

participação dos profissionais do sistema penitenciário no processo de reinserção 

social de apenados é de extrema relevância para a reinserção social.  

Mirabete (1990, p. 229) vincula o êxito reformador da pena à competência 

dos profissionais do sistema prisional, in verbis: 

A vigilância e a custódia de presos, apesar de importante e mesmo 
indispensáveis, não são as únicas finalidades dos sistemas penitenciários 
modernos, nem devem ser as preocupações primordiais dos funcionários no 
processo de reinserção social dos condenados. Por muito adiantado que 
seja um programa penitenciário, por mais avançado que seja a arquitetura 
prisional, por muitos meios econômicos que se destinem a esse processo, 
não se pode conseguir êxitos reformadores nos presos se não se conta com 
um corpo de funcionários competentes que estejam imbuídos de sua alta 
missão social. 
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Mirabete (1990, p. 33) ao analisar a complexidade da execução da pena, 

diz que: 

Há uma parte da atividade da execução que se refere especificamente a 
providências administrativas e que fica a cargo das autoridades 
penitenciárias e, ao lado disso, desenvolve-se a atividade do juízo da 
execução ou atividade judicial da execução [...] Não se nega que a 
execução penal é uma atividade complexa, que se desenvolve 
conjuntamente no plano jurisdicional e administrativo, e não se desconhece 
que desta atividade participam dois Poderes: o Judiciário e o Executivo por 
intermédio, respectivamente, dos órgãos jurisdicionais e Estabelecimentos 
Penais. 

Nestes termos, nota-se que a legislação sobre a execução da pena tem 

todo um cuidado em assegurar o bem-estar e garantir meio de um retorno social 

digno. Assim, as normas legais além de garantir a execução da pena, deve garantir 

que o apenado tenha condições de voltar à sociedade em melhores situações que 

entrou. Portanto, o Estado deve promover as condições necessárias para que isso 

ocorra.  

Como discorre na Lei de Execução Penal (LEP), a reinserção social é 

voltada aos meios para a reintegração do apenado, através das oportunidades de 

trabalho, estudos, cursos de capacitação, dentre outras medidas estabelecidas no 

corpo da referida lei. Para Albergaria (1996), a reinserção social do apenado é uma 

questão fundamental para o país, e trata o assunto como principal instrumento 

jurídico da execução penal, in verbis: 

Inegavelmente, a lei de  execução  penal   será   o   principal instrumento 
jurídico para e, sobretudo, como   cidadão   numa   sociedade   mais   
humana, fraterna e democrática a realização da política penitenciária 
nacional.  Seu objetivo maior é transformação do estabelecimento prisional 
em escola de alfabetização e profissionalização do preso, para inseri-lo 
como força produtiva na população ativa da nação (ALBERGARIA, 1996, p. 
21). 

Pode-se ressaltar ainda que a legislação brasileira não tem previsão legal 

de punição de crimes por meio da pena de morte, salvo nos casos de crimes 

militares em tempo de guerra e da prisão perpetua, além disso, a garantia de que um 

preso não poderá passar mais de 40 anos privado de sua liberdade, como prever o 

art. 75, do Código Penal, ao asseverar que: “§ 1º - Quando o agente for condenado 

a penas privativas de liberdade cuja soma seja superior a 40 (quarenta) anos, devem 

elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo (BRASIL, 2019, 

online).  
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Ou seja, quando alguém é condenado há mais de 40 anos, o juiz deverá 

somar todas essas penas e unificá-las em uma só, de 40 anos. A legislação é muito 

clara quando trata sobre a requalificação da conduta social do apenado, mas apesar 

da atividade penitenciária ser garantida por intermédio de agentes penitenciários, 

sendo esses os garantidores da disciplina, da ordem e da segurança interna dos 

presídios, esses não estão reconhecidos pela Lei de Execução Penal. 

Vale salientar que para a efetivação das políticas de gestão 

penitenciárias, e garantir a movimentação da massa carcerária para os atendimentos 

promovidos pelas unidades prisionais, como saúde, educação, programas religiosos, 

capacitação profissional, trabalho interno, audiências, enfim, todas as atividades 

voltadas para a efetivação das políticas de requalificação de conduta social, 

depende do profissional policial penal, como estabelece o art.1º da lei nº 14.582/09, 

do Estado do Ceará, in verbis:  

Art.1º A carreira Guarda Penitenciária, integrante do Grupo Ocupacional 
Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, prevista no item 2, do 
anexo I, da Lei nº 12.386, de 9 de dezembro de 1994, fica redenominada 
para carreira Segurança Penitenciária e estruturada na forma do anexo I 
desta Lei, passando os Agentes Penitenciários a ter as seguintes 
atribuições: atendimento, vigilância, custódia, guarda, escolta, assistência e 
orientação de pessoas recolhidas aos estabelecimentos penais estaduais. 

O policial penal é o principal elo entre o preso, estado e sociedade. Ele é 

responsável por quase todos os trabalhos envolvidos com internos do sistema penal, 

assim as garantias de efetivação das políticas públicas garantidas pela Lei de 

Execução Penal - LEP, ficam comprometidas pela falta de recursos humanos para a 

efetivação das atividades de requalificação de conduta social e a manutenção dos 

direitos. 

Assim, resta clara a importância do profissional policial penal para 

efetivação das políticas de readequação da conduta social para os apenados, devido 

a certeza de que esses voltarão ao convívio social, e não sendo observadas as 

políticas e os profissionais que atuam na aplicação dessas políticas que promovem 

as condições e dignidade, os prejuízos sociais serão ainda maiores.  

Para Capez (2009, p. 46), “[...] a pena consiste na restrição ou privação 

de um bem jurídico, cuja finalidade é aplicar a retribuição punitiva ao delinquente, 

promover a readaptação social e prevenir novas transgressões pela intimidação 

dirigida à coletividade”.  
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Salienta-se que as políticas de requalificação de conduta social com viés 

da remição de pena são trabalhadas pelos eixos da capacitação profissional, sendo 

esses para a formação de profissional para o trabalho autônomo; trabalho sendo 

esse realizado através da criação de postos de trabalho intramuros; cultura, esse 

trabalhado pelos projetos Livro Aberto, Vozes da Liberdade e o Projeto “Acordes 

para a Vida”; e Assistência ao Egresso, que promove formação e encaminhamento 

para egressos do sistema prisional.  

 

Figura 1 – Qualificação profissional para 4 mil internos do sistema carcerário 

cearense 

 
            Fonte: SAP CE, 2021. 

 

A Figura 1 registra a solenidade de entrega de certificados em uma 

unidade prisional das atividades realizadas pela Coordenadoria da Inclusão Social 

do Preso e do Egresso, em parceria com Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial (Senai), que em dezembro de 2019, somando-se o número de 4 mil presos 

certificados38. Em 2020 esses números chegaram a 1.481 presos capacitados, 

lembrando que em 2020 foi um ano de sanções provocadas pelas restrições 

sanitárias no combate ao novo Coronavírus.   

O Quadro 2 demonstra os eixos trabalhados pelos núcleos instituídos pela 

Coordenação da Inclusão Social do Preso e do Egresso (CISPE), e o número de 

                                                
38

 Disponível em:  https://www.ceara.gov.br/2019/12/16/4-mil-internos-sao-certificados-em-cursos-do-
senai-em-unidade-prisional-do-ceara/. Acesso em: 24 set. 2021. 



55  

apenados atendidos pelas atividades realizadas nas unidades prisionais para a 

promoção da requalificação de conduta social de apenados referentes a  agosto de 

2021. 

Quadro 2 – Projetos de Inclusão Social - Agosto/ 2021 

NÚCLEOS BENEFICIADOS 

TRABALHO DO PRESO  3.659 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 389 

CULTURA  7.239 

EDUCAÇÃO  3.533 

ASSISTÊNCIA AO EGRESSO 252 

TOTAL 
Fonte: Estatística SAP CE, agosto 2021. 

13.273 

 

 

Nesse sentido, é relevante destacar a importância do agente 

penitenciário, agora policial penal, esse o “elo39” entre o sistema de justiça e o preso, 

como o profissional responsável pela efetivação das políticas públicas no tocante a 

requalificação de conduta social, ou seja, a ressocialização. 

Segundo Machado e Porto (2020): 

 
[...] é necessário que todos os trabalhadores de execução penal estejam 
preparados para colaborar nesta tarefa. A ressocialização, que é um 
processo que busca a humanização, só é possível se realizar se for 
contínua em todos os espaços da prisão. O papel do agente penitenciário 
deve destacar-se neste processo

40
 (MACHADO; PORTO, 2020, online). 

 

Para isso, é importante destacar que a humanização da pena e o seu viés 

ressocializador requer a colaboração dos agentes penitenciários, hoje policiais 

penais, como garantidores dos direitos dos presos.  

3.3 Da assistência ao preso  

Como tratada na segunda seção do presente estudo, quando discutida as 

políticas públicas penitenciárias, os presos têm um rol de direitos estabelecidos nos 

                                                
39

 Elo: união ou relação construída entre pessoas ou coisas; conexão. Disponível em:  
https://www.dicio.com.br/elo//.  Acesso em: 24 set. 2021. 

40
 MACHADO, Júlia Sandra de Barros; PORTO, Zélia Granja. A formação de agentes penitenciários: 

sentidos e significados sob o olhar dos agentes penitenciários formadores da escola penitenciária de 
PE. Pernambuco, 2020. Disponível em: 
http://www.editorarealize.com.br/editora/anais/conedu/2020/TRABALHO_EV140_MD1_SA11_ID5878
_28082020102002.pdf. Acesso em: 02 out. 2021. 
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dezesseis incisos do artigo 41 da Lei 7.210/8441, inclusive as assistências materiais, 

à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa.  

Cabe destacar que é no Capítulo II: Da assistência, entre os artigos 10 e 

27 do mesmo instrumento legal, que o legislador estabelece que a assistência ao 

preso e ao internado é dever do Estado, e mesma objetiva a prevenção, o crime e 

orientando o retorno à convivência em sociedade, não podendo essas serem vistas 

como regalias, ficando o poder público obrigado a atendê-las.   

Todas essas assistências são relevantes e devem fazer parte da rotina do 

encarcerado, pois se trata da garantia de uma pena mais humana e mais justa, afinal 

o preso ao receber uma condenação por um ato infracional cometido, recebe como 

sanção a perda do direito à liberdade e o direito político, esse estabelecido pela 

Constituição Federal, em seu art. 15, inciso III, que veda a cassação de direitos 

políticos42, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de condenação criminal 

transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos, ficando resguardados os 

demais direitos e assistências necessárias a manterem a dignidade da pessoa 

humana.  

Nesse sentido, a Secretaria de Administração Penitenciária, através de 

equipe multidisciplinar composta por médicos, psicólogos, dentistas, 

advogados/defensores terapeutas, nutricionistas, dentre outros, devem promover 

atendimentos contínuos nas unidades prisionais. 

No Quadro 3 é possível visualizarmos os atendimentos realizados em 

agosto de 2021 nas unidades prisionais cearenses, e o quantitativo de presos 

atendidos.  

 

Quadro 3 – Saúde do preso - Agosto/ 2021 

AÇÃO BENEFICIADOS 

PROCEDIMENTOS DE ENFERMAGEM  14.375 

ATENDIMENTOS MÉDICOS  5.762 

ATENDIMENTOS PSICOLÓGICOS  5.931 

ATENDIMENTOS DE SERVIÇO SOCIAL  23.376 

PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS  2.134 

PROCEDIMENTOS FISIOTERÁPICOS  230 

PROCEDIMENTO DE TERAPIA OCUPACIONAL 361 

                                                
41

 Lei de Execução Penal – LEP (Lei nº 13.675). Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm. Acesso em: 23 set. 2021. 
42

 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: 
Senado Federal, 1988. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em:  20 out.2021. 
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ATENDIMENTOS DE NUTRICIONISTAS 66 

ATENDIMENTO PSIQUIÁTRICO  322 

TOTAL 52.557 
Fonte: Estatística SAP CE, agosto 2021. 

 

Levando em consideração os números de atendimento de saúde do 

sistema carcerário apresentados no Quadro 3, observa-se números bem expressivos 

quando comparados com o número de encarcerados no Estado do Ceará.  

Importante ressaltar que dentre esses 52.557 atendimentos, estão 

inseridas as demandas judiciais dos exames criminológicos, que embora sejam 

facultativos passaram a ser requisitos dos benefícios da progressão de regime. 

 

Quadro 4 – Atendimento psicossocial ao trabalhador - Agosto/ 2021 

 
AÇÃO N° DE ATENDIMENTOS 

AÇÕES PRÁTICAS  466 

PSICOLOGIA  300 

PSIQUIATRIA  17 

SERVIÇO SOCIAL  45 

CLINICO GERAL  8 

TOTAL 836 

Fonte: Estatística SAP CE, 2021. 
 

No Quadro 4 estão discriminados os atendimentos psicossociais ao preso 

que participa de atividades laborais. Dentro da perspectiva do trabalho, é importante 

apontar que a atividade laboral é obrigatória ao preso e facultado ao preso 

provisório43. 

Destarte, a assistência aos presos consoante dispõe o art. 10 da 7210/84 

(Lei de Execução Penal), homologa que “[...] a assistência ao preso e ao internado é 

dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em 

sociedade”. E arremata o parágrafo único: “a assistência estende-se ao egresso”. 

Diante dos números dos atendimentos apresentados pela Secretaria da 

Administração penitenciária, fica claro que a assistência ao preso ainda está longe 

do ideal, ficando as despesas, principalmente a assistência material, a cargo dos 

                                                
43 O Artigo 31 da Lei nº 7.210/84 estabelece que “o condenado à pena privativa de liberdade está 
obrigado ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade, e m seu parágrafo único, que para o 
preso provisório, o trabalho não é obrigatório e só poderá ser executado no interior do 
estabelecimento. 
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familiares, que prestam essa assistência por meio de malotes entregues em dias 

estabelecidos, compostos por produtos listados e autorizados pela administração 

penitenciária. 

Além da assistência material, importante ressaltar que o atendimento 

médico, em caso do estabelecimento não possuir condições necessárias de garantir 

atendimento adequado – conforme dispõe o artigo 14, § 2º da Lei 7.210/1984 – esta 

será prestada em outro local, sendo esse mediante autorização da direção do 

estabelecimento. Como visto, a assistência ao preso é estabelecido em lei, ficando o 

poder público incumbido de em caso não prover a assistência necessária, mediante 

requerimento, autorizar a prestação do serviço em local distinto.  

3.4 Dos concursos públicos 

Os dois últimos certames para preenchimento das vagas ofertadas pela 

administração penitenciária para agentes penitenciários foram nos anos de 2011 e 

2017, sendo o primeiro organizado pela Universidade Estadual do Ceará – UECE, e 

o segundo pelo Instituto AOCP44.  

O edital45 publicado em 06 de setembro de 2011, um dos últimos 

concursos, objetivava o preenchimento de 800 cargos de provimento efetivo para 

Agente Penitenciário da Estrutura Organizacional da Secretaria da Justiça e 

Cidadania – SEJUS. Nesse ano, o efetivo da instituição contava com 659 agentes 

penitenciários para atender a demanda de uma média de 16.471 presos, como bem 

demonstra o Gráfico 01. 

Segundo a resolução nº 9, de 200946, do Conselho Nacional de Política 

Criminal e Penitenciária (CNPCP), o número ideal de agentes prisionais seria de um 

para cada cinco presos. Considerando a recomendação da referida resolução, à 

época o sistema carcerário contava com quase 20 presos para cada agente 

penitenciário, os números demonstravam um número bem superior ao ideal, cinco 

vezes maior que o número recomendado. 

                                                
44

 Disponível em: https://www.institutoaocp.org.br/instituto.jsp. Acesso em: 02 out. 2021. 
45

 EDITAL Nº29/2011 – SEPLAG/SEJUS. Publicado no DOE de 06 de setembro de 2011, Série 3 Ano 
III, nº 171, p. 36. Disponível em: 
file:///C:/Users/D%C3%A9bora%20Lima/Downloads/do20110906p01.pdf. Acesso em: 02 out 2021. 
46

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA – CNPCP.  Resolução Nº 
09, de 13 de novembro de 2009. Disponível em: 
file:///C:/Users/D%C3%A9bora%20Lima/Downloads/resolucao-no-9-de-13-de-novembro-de-2009.pdf. 
Acesso em: 20 out. 2021. 
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O Gráfico 6 aponta uma redução na disparidade entre a massa carcerária 

e a contratação de novos agentes penitenciários, que entre 2006 e 2021 teve uma 

queda de 46 para 6 presos por policial penal, aproximando-se do ideal, como já 

tratado no presente estudo, que é de 5 presos para cada agente penitenciário. 

 

Gráfico 6 – Evolução da média de presos por policial penal - Ceará - 2006 a  

2021 

 

Fonte: Ceará transparente. 

Cabe destacar que o edital publicado em 2011, em seu item 7.5 

estabelecia que o Curso de Formação Profissional abrangeria conteúdos adequados 

à Matriz Curricular Nacional para a Educação em Serviços Penitenciários, do 

Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN, do Ministério da Justiça – MJ, tema 

que será aprofundado mais a frente,  em subseção que tratará sobre a formação do 

agente penitenciário.  

O último edital publicado, em 17 de julho de 2017, ano considerado o 

mais violento dos últimos tempos pelos elevados números da violência e 

criminalidade, onde a massa carcerária chegava a 27.647 presos, números 

absolutos, distribuídos em 13.262 vagas. Nesse período, o sistema prisional contava 

com um operacional de 2.139 agentes penitenciários, nas devidas proporções 

contava com 11 presos para cada agente penitenciário. 

Na tentativa de reduzir essa proporção e aumentar o efetivo, o Governo 

do Estado do Ceará publicou o edital47 para o preenchimento de cargo de 

                                                
47

 Disponível em: https://dhg1h5j42swfq.cloudfront.net/2017/07/17174924/Edital-Concurso-Agente-
Penitenci%C3%A1rio-CE.pdf. Acesso em: 02 out. 2021. 
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provimento efetivo de Agente Penitenciário da Estrutura Organizacional da então 

Secretaria da Justiça e Cidadania – SEJUS, hoje pela Lei nº 16.710, de 21 de 

dezembro de 2018, que alterou a Estrutura da Administração Estadual, Secretaria de 

Administração Penitenciária (SAP).  

O referido edital ofertava 1.000 vagas, e objetivava a formação de 

Cadastro de Reserva constituído pelos candidatos aprovados e classificados, essas 

distribuídas nas unidades prisionais, unidades de saúde e cadeias públicas, divididas 

nas 8 macrorregiões do estado, sendo 809 agentes masculinos, 41 agentes 

masculinos com deficiência, 140 agentes femininas e 10 agentes femininas com 

deficiência48. 

Destaca-se, por oportuno, que durante os anos subsequentes, devido aos 

problemas ocasionados pelas facções criminosas49 que controlavam as unidades 

prisionais, o governador do Estado do Ceará nomeou os candidatos que estavam no 

cadastro de reserva, contando hoje a Secretaria de Administração Penitenciária com 

um efetivo de 3.604 agentes penitenciários, como demonstrado no Gráfico 01.  

3.5 A formação e capacitação profissional do agente penitenciário cearense  

Nesta seção será tratada as alterações na carreira dos agentes 

penitenciários e a atenção dispensada pelo poder público na formação desse 

profissional, dando ênfase às questões relevantes para a formação profissional. 

Na evolução das prisões no Brasil, várias são as formas de tratamento 

aos profissionais que são encarregados de custodiar, corrigir e reeducar presos. 

Carcereiros, vigilantes penitenciários, guardas penitenciários, agente de custódia, 

sendo no Estado do Ceará tratado como agentes penitenciários.  

No Ceará várias foram as leis que regulamentaram a carreira do agente 

penitenciário, dando aqui especial destaque a Lei nº 12.386, de 09.12.9450, que 

aprovou o Plano de Cargos e Carreiras, e serviu de base para as alterações que ao 

logo do tempo foram transformando a carreira dos agentes penitenciários no Estado 

                                                
48

 Distribuição das 1.000 vagas por perfil.  
49

 Ceará sob ataque: como facções locais e nacionais se juntaram para dominar o crime no estado. 
Disponível em: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-46789403. Acesso em: 02 out. 2021. 
50

 CEARÁ. Lei nº 12.386, de 09.12.94. Aprova o Plano de Cargos e Carreiras dos Grupos 
Ocupacionais Atividades de Nível Superior-ANS e Atividades de Apoio Administrativo e Operacional-
ADO da Administração Direta e das Autarquias Estaduais e dá outras providências. Disponível em: 
file:///C:/Users/D%C3%A9bora%20Lima/Downloads/LEIZNZ12.386ZZZ1994docx.pdf. Acesso em: 03 
out. 2021. 
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do Ceará, inclusive na redenominação da carreira de segurança penitenciária, pela 

Lei nº 14.582, de 21.12.2009, e a definição das atribuições dadas pela Lei nº 14.966, 

de 13.07.201151.   

Com essas alterações, a formação e a capacitação continuada passaram  

a ser observadas pelos titulares da pasta da administração penitenciária, esses 

adotando como diretriz a Matriz Curricular Nacional para a Educação em Serviços 

Penitenciários. 

Observando as determinações do Departamento Penitenciário Nacional – 

DEPEN, no tocante a formação profissional do agente penitenciário, o Edital nº 

029/201152, no item 7.5, impõe a adequação da formação dos aprovados às 

diretrizes de formação desenhadas pelo DEPEN53, ipsi literis: 

7.5 O Curso de Formação Profissional abrangerá conteúdos adequados à 
Matriz Curricular Nacional para a Educação em Serviços Penitenciários, do 
Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN, do Ministério da Justiça - 
MJ, que serão explicitados em edital a ser publicado oportunamente 
(CEARÁ, 2011, online).  

Com o mesmo cuidado, o gestor da administração penitenciária em 2017 

também vinculou a formação dos agentes penitenciários às políticas nacionais de 

formação profissional, in verbis:  

1.7.2.5 Curso de Formação Profissional: de caráter classificatório e 
eliminatório, conforme disposto no item 14 deste Edital, com duração de 200 
(duzentas) horas e grade curricular que abrangerá conteúdos adequados à 
MATRIZ CURRICULAR NACIONAL PARA A EDUCACÃO EM SERVIÇOS 
PENITENCIÁRIOS, do Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN, do 
Ministério da Justiça – MJ (CEARÁ, 2011, online). 

Importante destacar que a Matriz Curricular Nacional para a Educação em 

Serviços Penitenciários define diretrizes gerais, adaptando os conteúdos às 

realidades, observando competências, habilidades, saberes e atitudes fundamentais 

ao desempenho das atribuições dos servidores do sistema prisional, norteando os 

gestores no que se refere a formação profissional dos agentes penitenciários. 

Nota-se que nos dois últimos editais as duas matrizes (anexo I e II), 

mesmo tendo um intervalo de 6 (seis) anos entre um e outro, possuem distribuição 

                                                
51

 Disponível em: https://belt.al.ce.gov.br/index.php/legislacao-do-ceara/organizacao-tematica/defesa-
social/item/3963-lei-n-14-582-de-21-12-09-d-o-28-12-09. Acesso em: 03 out. 2021.  
52

 Publicado no Diário Oficial do Estado em 06 de setembro de 2011 SÉRIE 3 ANO III Nº171. 
Disponível em: http://www.uece.br/cev/index.php/outros-concursos/2011/concurso-agente-
penitenciario-2011. Acesso em: 03 out. 2021.  
53

 Departamento Penitenciário Federal – DEPEN.  
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dos módulos muito similares, mantendo uma simetria da política nacional no tocante 

a formação dos servidores do sistema prisional. 

3.5.1 Escola de Gestão Penitenciária e Formação para a Ressocialização - EGPR 

A Escola de Gestão Penitenciária e Formação para a Ressocialização é 

uma das 27 escolas que fazem parte da Rede de Escolas Penitenciárias, que juntas 

promoveram além dos cursos presenciais, vários cursos na modalidade EaD entre 

os anos de 2013 e 2020. Dentre os cursos ofertados pela Rede de Escolas 

Penitenciárias, os de maior relevância para a formação do profissional do sistema 

penitenciário foram os de Especialização em Saúde no Sistema Prisional, curso esse 

com 420 horas; Curso de Formação de Diretores de Execução Penal, com 80 horas; 

Curso de Formação de Servidores da Execução Penal, com 20 horas; e o de 

Medidas Preventivas dos Profissionais de Segurança Pública para Tutela e 

Condução de Suspeitos da Covid-19, com 4 horas.  

A formação profissional dos agentes penitenciários no Estado do Ceará já 

era pauta das decisões dos gestores públicos em 2009, com a alteração da estrutura 

organizacional da então Secretaria da Justiça e Cidadania, através do Decreto nº 

29.625, de 14 de janeiro de 200954, que criou a Escola de Gestão Penitenciária e 

Formação para a Ressocialização - EGPR. 

No ato de criação, a Escola de Gestão Penitenciária e Formação para a 

Ressocialização - EGPR contava com uma célula pedagógica, essa dividida em três 

núcleos, que tinham como atribuições o ensino, logística e a memória da formação 

dos profissionais do sistema penitenciário, essas funcionando dentro de um anexo 

na Secretaria de Administração Penitenciária, que contava com 4 salas de aula, em 

um lugar amplo e arejado, onde eram realizadas aulas teóricas dos cursos de 

formação oferecidos, como apresenta a Figura 2. 
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 DOE CE. SÉRIE 3 ANO I Nº012. Disponível em: 
http://imagens.seplag.ce.gov.br/PDF/20090120/do20090120p01.pdf#page=4. Acesso em: 02 out. 
2021. 



63  

Figura 2 – Escola de Gestão Penitenciária e Formação para Ressocialização 

(EGPR) 

 

  Fonte: SAP, 2021. 

 

Importante destacar que a Escola de Gestão Penitenciária e Formação 

para a Ressocialização do Estado do Ceará foi criada antes mesmo da Escola 

Nacional de Serviços Penais (ESPEN), sendo essa instituída em dezembro de 2012, 

através da portaria n º 3.123. 

A Escola Nacional de Serviços Penais (ESPEN) nasceu com objetivo 

geral de “[...] fomentar e executar estratégias de formação inicial e continuada, 

pesquisa, formulação de doutrina e aperfeiçoamento profissional em serviços penais 

e de produção e compartilhamento de conhecimentos em políticas públicas voltadas 

ao sistema prisional”55.  

Nas modalidades presenciais e EaD ofertou somente em seu primeiro ano 

de atividade mais 50 mil vagas, em parceria com as redes de ensino a distância da 

UFMG e da SENASP. Desde então, foram ofertadas os mais variados cursos, tanto 

de formação como capacitação continuada aos servidores das carreiras 

penitenciárias de todo o Brasil.  

   A Figura 3 apresenta o organograma com a estrutura da Secretaria da 

Justiça e Cidadania, onde está inserida a Escola de Gestão Penitenciária e 

Formação para a Ressocialização, segundo Decreto Nº 29.625/2009. 

                                                
55

 Escola Nacional de Serviços Penitenciários – ESPEN. Departamento Penitencio. Disponível em: 
http://antigo.depen.gov.br/DEPEN/depen/espen/capa-espen. Acesso em: 08 nov. 2021. 
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Figura 3 – Estrutura da Secretaria da Justiça e Cidadania e da Escola de 

Gestão Penitenciária e Formação para a Ressocialização, segundo Decreto Nº 

29.625/2009 

FIGURAFFFFF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Adaptado do DECRETO Nº 29.625/2009. 
 

Desde então a referida escola faz parte da estrutura organizacional da 

Secretaria Administração Penitenciária, e se propõe a promover formação aos 

servidores da Administração Penitenciária, oferecendo formação e qualificação com 

foco na requalificação, e tem como fundamento básico a “educação para a 

ressocialização”, seguindo os fundamentos estabelecidos pelo artigo 1º da Lei de 

Execução Penal (LEP).  

Com a alteração da estrutura administrativa da então Secretaria da 

Justiça e Cidadania, em sofrendo algumas alterações, a escola passou por algumas 

transformações, inclusive reduzindo de 3 (três) para 2 (dois) núcleos, esses 

vocacionados apenas a formação do policial penal, no caso os núcleos pedagógicos 

e de ensino, como demonstrado no organograma adaptado pelo Decreto nº 

32.975/2019, disposto na Figura 3. 
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Figura 4 – Estrutura da Administração Penitenciária e da Escola de Gestão 

Penitenciária e Formação para a Ressocialização, segundo Decreto Nº 

32.975/2019 

FIGURAFFFFF 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Adaptado do DECRETO Nº 32.975/2019.  

 

Importante ressaltar que a formação profissional é essencial ao bom 

desempenho profissional, e viabiliza o cumprimento pelo estado da sua função 

humanizadora e reintegradora da pena. 

O papel de uma Escola de Gestão Penitenciária para Figueiredo (2007, p. 

84), “[...] é a promoção de capacitações continuadas que busquem desenvolver 

ações de forma sistemática, envolvendo profissionais em serviços penais na 

articulação de propostas e mobilização dos seus próprios saberes, adquiridos com a 

prática”.  

Nesse sentido, importante reforçar a importância da Escola de gestão 

Penitenciária para o processo formativo dos servidores do sistema prisional, 

formando profissionais mais conscientes de seu papel no processo de execução 

penal.   

 

Núcleo 
Pedagógico 

Núcleo  
de Ensino 

 

Secretário 
Exec.  Plan. e 
Gestão Interna 

 
Coordenadoria  

Esp. Adm 
Penitenciária 

 

Assessoria 
Jurídica 

Secretário 

Secretaria 
Executiva  

Assessoria 
 De Controle 

interno 

 

 
Ouvidoria  

 

Coordenadoria  
Inteligência 

 

Escola de 
Gestão  

Pen.  E Form.  
Ressocialização 

Coordenadoria  
Exec. Saúde  

Prisional 

 

Coordenadoria  
Inclusão Soc. do  

Preso 

 

Coordenadoria  
De Alt. Penais 

 



66  

3.5.2 Grupo de Ações Penitenciárias - GAP 

Como propõe a presente seção, conhecer o universo onde estão inseridos 

os profissionais do sistema penal requer um detalhamento de algumas atividades 

para a compreensão da relevância que tem o processo formativo do policial penal.  

Dentro da estrutura da administração penitenciária, a formação e 

capacitação continuada dos agentes penitenciários sempre foi preocupação dos 

gestores da pasta da gestão penitenciária. Diante dos vários episódios de rebeliões 

e motins que figuraram os noticiários nos veículos de comunicação do país, e da 

crescente onda de violência já tratada na seção anterior, importante tratar sobre o 

Grupo de Ações Penitenciárias (GAP). 

O GAP, que em 2019 ganhou status de coordenadoria através do Decreto 

nº 32.97556, é o grupo de elite formado por policiais penais concursados, que são 

submetidos a um rigoroso processo de seleção e treinamento, que atuam em dois 

eixos, sendo um de escolta e outro de operações táticas e treinamentos.   
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 CEARÁ. Decreto nº32.975, de 19 de fevereiro de 2019. Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
os cargos de provimento em comissão da Secretaria de Administração Penitenciária (SAP). 
Disponível em: http://imagens.seplag.ce.gov.br/PDF/20190219/do20190219p01.pdf. Acesso em: 31 
out. 2021. 
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Figura 5 – Grupo de Ações Penitenciárias - GAP 

 
              Fonte: SAP CE, 2021. 

 

A figura 5 registra um momento de uma série de exercícios executados 

durante o Teste de Aptidão Física (TAF), que avalia e classifica os policiais aptos a 

participarem do Curso de Intervenção Rápida em Recinto Carcerário – CIRRC, que 

foram realizadas nas instalações do Grupo de Ações Penitenciárias57.  

O Grupo de Ações Penitenciárias foi criado para intervir em situações 

especiais, principalmente em casos graves de quebra de procedimento, motim e 

rebelião, para restabelecer o controle das unidades prisionais, como também atuar 

diretamente em eventuais tentativas de resgate. O GAP além de intervir em 

operações que demandam profissionais especializados, atuam na avaliação da 

gestão da unidade penal, buscando atender os padrões de administração do sistema 

penitenciário nacional. 

Nota-se que dentro das atribuições impostas ao policial penal, importante 

abordar a atuação desse profissional dentro de suas esferas de responsabilidades, 

que se dividem em trabalhos comuns às rotinas administrativas e de atenção à 

execução penal, que demandam um número maior de profissionais, e em outra o 

profissional de grupamento especial, que demandam de capacitação diferenciada, 

sendo esses submetidos a um treinamento contínuo. 

                                                
57

 CEARÁ. Secretaria de Administração Penitenciária. Secretaria da Administração Penitenciária inicia 
as provas do Teste de Aptidão Física (TAF). Disponível em: 
https://www.instagram.com/p/CSfYn0srYE9/. Acesso em: 16 nov. 2021. 
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3.5.3 Academia Estadual de Segurança Pública – AESP 

Instituída em 26 de fevereiro de 2010, pela Lei 14.629/2010, a Academia 

Estadual de Segurança Pública do Ceará (AESP/CE)58, só foi oficialmente 

inaugurada no dia 18 de maio de 2011.  A AESP, que é um órgão vinculado à 

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará (SSPDS), 

nasceu da proposta de unificação e execução das atividades de ensino do Sistema 

de Segurança Pública, sendo responsável pela formação inicial e continuada dos 

profissionais que integram o sistema de segurança pública e defesa social do Estado 

do Ceará, inclusive a defesa civil, sendo esses a Polícia Civil, Polícia Militar, Perícia 

Forense e Corpo de Bombeiros Militar. 

Como dispõe a mesma lei, a AESP tem por finalidade “promover a 

formação inicial, continuada, pós-graduação, pesquisa e extensão dos profissionais 

da segurança pública”. A estrutura da AESP atualmente conta com 31 salas de aula, 

02 auditórios, laboratório de informática, ambulatório, complexo de piscinas, ginásio 

poliesportivo, vestiários; refeitório, academia de musculação e ergometria, campo de 

futebol, pista de corrida e biblioteca.  

A Figura 6 mostra uma imagem aérea dos 60 mil m² de área construída 

que proporciona condições para o treinamento físico, técnico e intelectual dos 

agentes de segurança pública estaduais. 

 

Figura 6 – Academia Estadual de Segurança Pública (AESP) 

 

Fonte: SSPDS CE.  

 

                                                
58 CEARÁ. Secretaria de Segurança Pública e Defesa social. Academia Estadual de Segurança 
Pública. Institucional.  Disponível em:  https://www.aesp.ce.gov.br/institucional/. Acesso em: 20 set. 
2021. 
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Em 19 de outubro de 2017, os representantes da Comissão de Segurança 

Pública da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Ceará pautaram em reunião 

com a Secretária da Justiça e Cidadania do Estado do Ceará59, Dra. Socorro França, 

a formação inicial dos agentes penitenciários selecionados no concurso público que 

se encontrava em curso. Na ocasião, a titular da pasta assegurou que os mesmos 

seriam formados e capacitados pela Academia Estadual de Segurança Pública – 

AESP, o que não ocorreu, ficando a execução do referido curso sob a 

responsabilidade do Instituto AOCP60.  

A ata da referida reunião registra que a então Secretária já sinalizava sua 

preocupação como titular da pasta governamental, com a falta de preparo dos 

agentes penitenciários sobre direitos e garantias asseguradas aos presos pela Lei 

de Execução Penal, dizendo à época estar investindo esforços na tentativa de mudar 

essa realidade.  

Presume-se que com a alteração do artigo 144 da Constituição da 

República Federativa Brasileira de 1988, que incluiu os profissionais penitenciários 

no rol dos órgãos de segurança, instituindo a Polícia Penal, o processo formativo 

ficaria sob a responsabilidade da AESP, por essa se tratar de polícia estadual e que 

teria tratamento isonômico aos demais órgãos que compõem a segurança pública. 

Um dos pontos debatidos no processo de implantação/regulamentação da 

polícia penal no Estado do Ceará é o processo formativo da polícia penal. A 

vinculação da AESP à Secretária de Segurança Pública e Defesa Social, para 

alguns inviabilizaria o processo formativo, fundamentando o fato de não haver 

subordinação entre as pastas de governo, sendo ventilada a criação de uma 

academia própria para a formação dos policiais penais.  

Destaca-se que a minuta de lei complementar para regulamentar a polícia 

penal no Estado do Ceará propõe a criação de uma academia exclusiva para a 

formação dos policiais penais do Ceará. Os artigos 35, e caput que trata da 

formação do policial penal, o artigo 36 e os parágrafos, que tratam do 

aperfeiçoamento profissional, estabelecem que deve essa ser realizada pela 

Academia de Polícia Penal, in verbis: 

                                                
59

 Informações extraídas da Ata de Reunião da Comissão de Segurança Pública com a Secretária da 
Justiça e cidadania realizada em 19 de outubro de 2017. 
60

 Ver edital do Concurso Público para Ingresso no Cargo de Agente Penitenciário. Secretaria da 
Justiça e Cidadania – SEJUS. Disponível em: 
https://dhg1h5j42swfq.cloudfront.net/2017/07/17174924/Edital-Concurso-Agente-
Penitenci%C3%A1rio-CE.pdf. 
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Art. 35. A formação e treinamento profissional realizado pela Academia 
Estadual da Polícia Penal – AEPP ou por instituição nacional de 
comprovada idoneidade são requisitos essenciais para aprovação, sendo 
etapa obrigatória e de caráter classificatório e eliminatório no concurso 
público, devendo o policial penal concluir, com aproveitamento nas provas 
teóricas e práticas em curso de formação que reflita as melhores e mais 
modernas práticas das ciências e técnicas policiais penais, baseadas em 
dados empíricos. 
[...] 
Art. 36. O aperfeiçoamento do policial penal dar-se-á mediante a 
participação em cursos de formação, especialização e aperfeiçoamento bem 
como atuação em funções de maior complexidade, desde que haja 
conclusão com êxito. 
§1º Cabe à Academia Estadual da Polícia Penal a oferta de curso de 
aperfeiçoamento e especialização da Polícia Penal. 
§2º Os cursos de formação, especialização e aperfeiçoamento realizados 
por outras instituições congêneres à Academia Estadual da Polícia Penal, 
bem como Universidades e Faculdades, também são considerados de 
aperfeiçoamento profissional. 

 

Importante observar que no tocante as apurações disciplinares dos 

agentes de segurança, o Estado elevou o status do órgão de controle e disciplinas 

dos órgãos de segurança e sistema penitenciário, unificando o controle das 

atividades administrativas disciplinares. 

Ainda sob esse prisma, relevante destacar que desde 2016 o Projeto de 

Lei da Polícia Penal tramitava no Congresso Nacional, e com sua aprovação ganhou 

o status de polícia estadual, sendo equiparadas às polícias militares, civis, 

bombeiros militares, o que pressupõe que essa formação deva ser observada dentro 

da perspectiva do disciplinamento dos profissionais de segurança pública e sistema 

penitenciário.  

Importante ressaltar que o Projeto de Lei que institui a Lei Geral da Polícia 

Penal, em seu artigo 18, caput e parágrafo único, já prevê e estabelece que não 

necessariamente seja criada uma academia específica para a formação e 

capacitação dos policiais penais. 

O artigo 18, caput e parágrafo único, do referido Projeto de Lei diz que:  

Art. 18. À Academia de Polícia Penal ou órgão de designação equivalente, 
encarregado de recrutamento, seleção, formação, capacitação, pesquisa e 
extensão, responsável pelo desenvolvimento dos recursos humanos da 
polícia penal, e dotado de autonomia didático-pedagógica, incumbe: 
[...] 
Parágrafo único. O ensino policial penal pode ser ministrado em 
estabelecimento de ensino comum aos demais órgãos de segurança pública 
do ente federativo ou em entidade de ensino e pesquisa, sem prejuízo das 
atividades inerentes ao órgão de formação e capacitação. 
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Importante registrar que desde fevereiro de 2010, o Estado mantinha 

unidades de ensino e instrução, onde as polícias civis, militares e bombeiros 

militares tinham uma conjuntura de preparação. Através da Lei 14.629/201061, o 

então governador do Estado unificou as academias, criando uma estrutura que 

pudesse atender todo o processo formativo dos agentes de segurança.  

Nota-se que a criação de uma Academia Estadual da Polícia Penal, 

contraria o caminho percorrido pela unificação do processo de formação inicial, 

continuada, pós-graduação, pesquisa e extensão dos profissionais da segurança 

pública.  

Se faz mister atentar para as alterações legais necessárias aos ajustes 

impostos pela instituição da policial,  e pensar em uma possível desvinculação da 

AESP da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social – SSPDS, sendo esse 

um ponto a se debater quanto a sua funcionalidade, haja vista desde 2009 a 

Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado do Ceará, atual Secretaria de 

Administração Penitenciária – SAP, mantém em sua estrutura a Escola de Gestão 

Penitenciária e Formação para a Ressocialização - EGPR, assunto já tratado na 

seção anterior. 

3.5.4 Do Curso de Formação Profissional do Agente Penitenciário 

Para abordar o processo formativo do policial penal no Estado do Ceará, 

relevante conhecer como se deu o processo de formação desses profissionais, 

conhecendo os dois últimos editais publicados pela Secretaria da Justiça e 

Cidadania, esses em 2011 e 2017. Como sabido, o Curso de Formação Profissional 

do Agente Penitenciário é a última fase proposta no concurso público, para só então 

os aprovados em todas as etapas serem nomeados para o cargo de Policial Penal 

no Estado do Ceará.  

O regulamento do curso de formação profissional para os candidatos ao 

cargo de agente penitenciário62 referente ao Edital nº 29/2011, traz em seu corpo 
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 CEARÀ. LEI Nº 14.629, DE 26.02.2010. Cria, no sistema de segurança pública estadual, a 
Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará, extingue unidades de ensino e instrução do 
referido sistema. Disponível em: https://www.cgd.ce.gov.br/wp-
content/uploads/sites/33/2019/03/Consolida%C3%A7ao-da-CGD.pdf. Acesso em: 21 set. 2021. 
62

 CEARÁ. Regulamento do Curso de Formação Profissional para os Candidatos ao Cargo de Agente 
Penitenciário. Universidade Estadual do Ceará, 2017. Disponível em: 
http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:r3c0awnp9ToJ:www.uece.br/cev/index.php/
arquivos/doc_download/628-regulamentocfpsejus+&cd=1&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br. Acesso em: 20 
out. 2021. 
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uma série de diretrizes e elenca um regramento de como se deu o processo de 

formação profissional dos aprovados no referido edital, estabelecendo objetivos e as 

atividades, reforçando pontos relevantes no processo formativo dos agentes 

penitenciários, devendo esses pautar-se na prática da cidadania, adotando atitudes 

de justiça, cooperação ética e respeito à lei. 

Além do objetivo de capacitar o profissional agente penitenciário para o 

exercício das atribuições definidas como atividades comuns à realização da custódia 

de presos, ou seja, vigilância, custódia, guarda, escolta, assistência e orientação de 

pessoas recolhidas aos estabelecimentos penais estaduais integrantes, o 

regulamento estabelece que a formação deve contemplar abordagens para o 

desenvolvimento humano, trabalhando as capacidades técnicas, cognitivas, 

emocionais, físicas éticas e interrelacionais.  

O artigo 5º do regulamento do curso de formação profissional para os 

candidatos ao cargo de agente penitenciário Curso de Formação Profissional é 

cristalino quando define esses objetivos:  

Art. 5º. O CFP/SEJUS tem por objetivos: 
I. O desenvolvimento de atributos que compreendem o exercício das 

atividades do Agente Penitenciário, consentâneos com a prática da 

cidadania e adoção de atitudes de justiça, cooperação, ética e respeito à lei, 

bem como às técnicas necessárias ao desempenho de suas atividades 

profissionais, ao desenvolvimento humano, englobando autoconhecimento e 

sentimento de confiança em suas capacidades técnica, cognitiva, 

emocional, física, ética e inter-relacional. 

II. A capacitação do candidato-aluno para o desempenho das atividades 
previstas no Art. 1º da Lei Estadual No 14.966, de 13 de julho de 2011, 
compreende as atribuições de vigilância, custódia, guarda, escolta, 
assistência e orientação de pessoas recolhidas aos estabelecimentos 
penais estaduais integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria da 
Justiça e Cidadania do Estado do Ceará. 
 

Importante entender a complexidade que é o processo formativo de um 

profissional que se tornou o “elo” entre o sistema de justiça e o apenado. Entende-se 

que, além da reprimenda social e da punição em si, a requalificação de conduta 

social de quem cometeu uma conduta delitiva e teve como pena a perda da sua 

liberdade, o profissional agente penitenciário é o detentor da responsabilidade pela 

manutenção e efetivação das garantias dos presos no cumprimento da pena. 

Além das práticas diárias de custodiar, vigiar e atender as demandas dos 

presos, entender o contexto da execução da pena e seu viés humanizador se faz 

mister. As prisões brasileiras estão longe de atenderem aos padrões estabelecidos 
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pelas normas brasileiras e organismos internacionais, impondo aos apenados um 

regime de cumprimento de pena bem mais gravoso do que a imposta pela pena 

estabelecida pela sentença, isso já bem delineado na seção 2 do presente estudo. 

Como sabido, a prisão deveria atender seu viés humanizador, e assim 

cortar o ciclo da reincidência criminal, e assim reduzir os números da violência e 

criminalidade. Nesse sentido Foucault (1997) diz que:  

A prisão deve ser um aparelho disciplinar exaustivo. Em vários sentidos: 
deve tomar a seu cargo todos os aspectos do indivíduo, seu treinamento 
físico, sua aptidão para o trabalho, seu comportamento cotidiano, sua 
atitude moral, suas disposições; a prisão, muito mais que a escola, a oficina 
ou o exército, que implicam sempre numa certa especialização, é 
“onidisciplinar”. Além disso a prisão é sem exterior nem lacuna; não se 
interrompe, a não ser depois de terminada totalmente sua tarefa; sua ação 
sobre o indivíduo deve ser ininterrupta: disciplina incessante 

Entende-se que para a efetivação das políticas públicas penitenciárias o 

agente penitenciário é fundamental, requerendo desse uma formação que convenha 

com os princípios basilares da execução da pena.  

O artigo 6º do então regulamento do curso de formação profissional 

delineia preceitos éticos e valores para serem trabalhados durante a formação 

profissional dos agente penitenciários, como segue:  

Art. 6º. A formação profissional será norteada pelos preceitos éticos e 
valores da Secretaria da Justiça e Cidadania, devendo os participantes do 
Curso de Formação Profissional: 
I. Exercer com excelência as suas atribuições; 

II. Ter respeito à dignidade humana; 

III. Agir sempre norteados pela integridade de caráter; 

IV. Honrar, com afinco, seu papel perante a sociedade; 
IV. Adotar decisões rígidas pelo sentimento do justo e do imparcial; 

V. Ter conduta e linguagem discretas e apropriadas; 

VI. Cumprir seus deveres de cidadãos; 

VII. Preservar, mesmo fora das atividades curriculares, a sua posição de 

candidato-aluno, zelando pela Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado 

do Ceará, instituição a que ficarão vinculados após a nomeação e posse no 

cargo. 

Nota-se que o regulamento Edital nº 29/2011estabelece balizas para 

preparar o profissional numa perspectiva de promover uma pena mais humanizada, 

incentivando o respeito à dignidade da pessoa humana, além de estabelecer e 

nortear o exercício pleno das atribuições do agente penitenciário no cumprimento de 

seu papel. 

Observa-se que a matriz curricular é composta por 200 (duzentas) 

horas/aulas no processo formativo do agente penitenciário e foram distribuídas em 
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10 (dez) módulos, sendo um sobre a administração penitenciária, com 20 (vinte) 

horas/aula; 1 (um) sobre reinserção social, com 16 horas/aula; 1 (um) sobre 

valorização humana, ética e  profissional, com 12 (doze) horas/aula; 1 (um) sobre 

legislação, com 20 (vinte) horas/aula; 4 (quatro) módulos sobre a segurança 

penitenciária, que juntos somam 108 (cento e oito) horas/aula ; 1 (um) de estágio 

supervisionado, com 12 (doze) horas/aula; e o último com um ciclo de palestras, com 

12 horas/aula.   

Destaca-se que 54% das horas/aula é direcionada para a parte 

operacional das atividades desenvolvidas pelos agentes penitenciários, seguido de 

10% de horas/aula sobre Administração Penitenciária, 10% de horas/aula de 

Legislação, 8% das horas/aula sobre Reinserção Social, ficando 6% de horas/aula 

para o estágio supervisionado, e 6% para o Ciclo de Palestra com abordagens sobre 

Execução Penal, Segurança Penitenciária e serviços de assistência a pessoa presa 

(ANEXO I).   

O Regulamento do Curso de Formação Profissional dos Agentes 

Penitenciários procurou se adequar à Matriz Curricular Nacional para a Educação 

em Serviços Penitenciários, do Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN, do 

Ministério da Justiça – MJ, assim garantindo o atendimento às premissas básicas 

das políticas de formação dos profissionais do sistema penitenciário. 

Não muito diferente do Edital nº 29/2011, o Edital 01/2017 propõe em seu 

Regulamento do Curso de Formação Profissional redação muito parecida, 

respeitando o programa de formação com carga horária de 200 (duzentas) horas, e 

sua matriz curricular abrangendo disciplinas teóricas e práticas, essas distribuídas 

em 8 (oito) módulos (ANEXO II), abordando quase em sua totalidade as mesmas 

disciplinas e cargas horárias, excetuando o Módulo VIII, que teve um acréscimo de 4 

(quatro) horas, passando de 24 (vinte e quatro) horas para 28 (vinte e oito) horas. 

Nota-se que nos dois últimos editais as duas matrizes, mesmo tendo um 

intervalo de 6 (seis) anos entre um e outro, possuem distribuição dos módulos muito 

similares, mantendo uma simetria da política nacional no tocante a formação dos 

servidores do sistema prisional. 

A Matriz Curricular Nacional, publicada pelo Ministério da Justiça em 

2016, através do Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), serviu de base 

para nortear a formação dos profissionais que desempenham funções no sistema 

prisional em todo o Brasil. Sua estrutura conta com seis eixos de formação que 
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contemplam conhecimentos fundamentais, intermediários e avançados, além da 

formação complementar. 

A carga horária estabelecida pela referida matriz está distribuída em 40 

(quarenta) horas para o eixo fundamental, que serve como pré-requisito do itinerário 

formativo de agentes especialistas; 80 (oitenta horas) para o eixo Intermediário, que 

relaciona a organização administrativa e as atribuições do DEPEN com o ciclo de 

políticas penitenciárias; 168 (cento e sessenta e oito) para o eixo avançado 1 (um), 

que trabalha a compreensão da dimensão integral do funcionamento da unidade e o 

sistema penitenciário federal; 172 (cento e setenta e dois) para eixo avançado 2 

(dois), que visa a compreensão das condições pessoais (físicas, psicológicas, éticas, 

relacionais, sua proteção e dos demais) no exercício das funções; 16 (dezesseis) 

horas para o eixo final, que trabalha o encerramento da formação básica de agentes 

especialistas com uma visão das políticas de egressos e de reintegração social, 

além do ambiente prisional; e, por fim, a formação complementar, que tem em média 

232 (duzentas e trinta e duas) horas e busca trabalhar a compreensão das 

especificidades de cada área de atuação, focando nas atribuições desempenhadas e 

no papel que exercem no sistema penitenciário nacional. 

Embora as estruturas curriculares adotadas para a formação dos agentes 

penitenciários contemplem os temas apontados pela matriz nacional de 2016, essa 

estabelece uma carga horária superior a 200 horas oferecidas nas formações 

realizadas pela administração penitenciária cearense, adotando um aprofundamento 

ainda maior sobre os temas relevantes para a formação do profissional do sistema 

penitenciário.  

Em 2017, a referida matriz passou por uma revisão, quando o Programa 

Nacional das Nações Unidas (PNUD), através do projeto BRA/14/011, contratou 

Consultoria para Desenvolvimento de Produtos voltados para o Fortalecimento da 

Escola Nacional de Serviços Penais63, onde estabeleceram 3 (três) grandes eixos 

para nortear a formação dos profissionais do sistema carcerário, sendo: 

• Fundamentos da prisão e da pena; onde se debaterá a prisão como 
instituição social refletindo sobre os fenômenos de formação histórica, 
política e social do espaço prisional no Brasil e no mundo, bem como os 

                                                
63

 FREITAS, Felipe da Silva. Revisão da Matriz Curricular da Escola Nacional de Serviços Penais. 
Departamento Penitenciário Nacional - Ministério da Justiça, 2017. Disponível em: 
http://antigo.depen.gov.br/DEPEN/depen/espen/acervo-
publico/MatrizCurricularRevisada_PNUD_22032017.pdf. Acesso em: 07 nov. 2021. 
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desafios atuais relativos à administração prisional e à aplicação da lei penal 
e processual penal;  
• Rotinas e Procedimentos no sistema prisional; para oferecer os elementos 
teóricos e práticos para que o prisional desenvolva as técnicas e 
procedimentos necessários ao seu trabalho, com ênfase no diálogo, no 
respeito às pessoas e na valorização da diversidade;  
• Gestão Penitenciária; com vistas a apresentar os diferentes órgãos da 
administração prisional capacitando o profissional para atuar na gestão do 
sistema. 

A recomendação prevista pela matriz nacional é que a formação inicial 

para os profissionais da área de custódia, ou seja, agentes penitenciários, tenha 

carga horária não inferior a 524 horas, o que demostra que a matriz curricular 

proposta pela administração penitenciária cearense, que é de 200 (duzentas) horas, 

desobedecem às orientações previstas nos normativos que estabelecem diretrizes 

para a formação dos profissionais do sistema penitenciário, assunto já tratado nessa 

seção. 

Com a aprovação da Emenda Constitucional 104/2021, que instituiu a 

policial penal, a adequação da Matriz Curricular Nacional deverá passar por novo 

processo de revisão para que haja adequação do processo formativo do policial 

penal à nova realidade profissional, assunto que será tratado na próxima seção.  
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4 IMPLANTAÇÃO DO PROCESSO FORMATIVO DA POLÍCIA PENAL NO CEARÁ 

O sistema penitenciário brasileiro há muito sofre pela falta de políticas 

públicas mais adequadas, situação essa que resulta na superlotação das unidades 

prisionais, falta de espaço físico para atender as demandas da requalificação de 

conduta social, falta de acesso aos serviços sociais, jurídicos e de saúde, violando o 

que estabelece a Lei 7210/8464 - Execução penal. 

Nesse contexto, discute-se a estrutura da administração penitenciária que 

tem o dever de garantir assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e 

religiosa, além de outras garantias legais que são estabelecidas com garantias dos 

presos65 que visam um cumprimento de pena com o devido respeito à dignidade 

humana. 

Para efetivação das políticas penitenciárias se faz necessário um efetivo 

de profissionais treinados, proporcionais ao número de presos para atender as 

demandas da população carcerária. Esses profissionais que têm como atribuições 

as atividades de atendimento, vigilância, custódia, guarda, escolta, assistência e 

orientação de pessoas recolhidas aos estabelecimentos penais estaduais66, há muito 

vem lutando pelo reconhecimento do legislador como profissional de segurança 

pública. 

Em abril de 2016, através da Proposta da Emenda Constitucional 

nº14/2016, que tinha como objetivo o de “[...] criar as polícias penitenciárias como 

órgãos de segurança pública nos âmbitos federal, estadual e distrital, conferindo aos 

agentes penitenciários os direitos inerentes à carreira policial e liberando os policiais 

civis e militares das atividades de guarda e escolta de presos”67, que os agentes 

penitenciários iniciaram luta para  reconhecimento constitucional das atividades 

como parte dos órgãos de segurança pública.  

Destaca-se que a PEC foi promulgada em 04 de dezembro de 2019, ano 

em que uma série de ataques comandados pelo crime organizado que controlavam 

as unidades prisionais68, momento em que se tornou relevante o debate das 

                                                
64

 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm. Acesso em: 21 set. 2021. 
65

 O art. 41, da Lei 7.210/84 estabelece um rol de direitos que devem ser respeitados ao preso. 
66

 Lei  nº 14.582, de 21.12.09 (D.O. 28.12.09), que redenomina a carreira guarda penitenciária, e dá 
outras providências. 

67
 Proposta de Emenda Constitucional que deu origem a criação das polícias penais, federais, 

estaduais e distritais. Disponível em: https://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento?dm=1395079&ts=1630429193017&disposition=inline. Acesso em: 21 set. 2021.  
68

 G1 CE. Verdes Mares. 04 de janeiro de 2019. O Estado do Ceará sofreu uma onda de violência por 
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políticas penitenciárias nas políticas públicas de enfrentamento a violência e 

criminalidade. 

4.1 Marco legal da Polícia Penal 

Por meio da Emenda Constitucional 104, de 04 de dezembro de 2019, foi 

possível os agentes penitenciários se tornarem polícia penal. Até a publicação do 

referido instrumento legal os agentes penitenciários, constitucionalmente não faziam 

parte dos órgãos competentes para exercer a segurança pública.   

A referida Emenda Constitucional alterou o inciso XIV do caput do art. 21, 

o § 4º do art. 32 e o art. 144 da Constituição Federal, criando as polícias penais 

federal, estaduais e distrital. Destaca-se que no art. 21 da Constituição Federal de 

1988, que trata das competências da União, a polícia penal foi incluída junto aos 

demais órgãos de segurança passando a ter a mesma isonomia quanto a sua 

organização e manutenção: 

Art. 21.  
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o 
corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar 
assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços 
públicos, por meio de fundo próprio [...]. 

 

Percebe-se que o mesmo cuidado dispensado aos estados, o legislador 

tratou das alterações sobre a polícia penal, no art. 2º, § 4º, no tocante ao Distrito 

Federal, por esse possuir uma estrutura administrativa diferente das demais 

unidades da federação:  

Art. 2º O § 4º do art. 32 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
Art. 32.  
§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, 
da polícia civil, da polícia penal, da polícia militar e do corpo de bombeiros 
militar (NR). 
 

Das alterações trazidas pela Emenda Constitucional, a mais relevante foi 

a que altera o art. 144, que estabeleceu a inclusão do Inciso VI, e inclui a polícia 

penal com órgão constitucional de segurança pública, além de vinculá-los ao órgão 

administrador do sistema penal, os incumbindo a responsabilidade da segurança 

                                                                                                                                                   
conta da nomeação do Luiz Mauro Albuquerque para ocupar a pasta da Administração 
Penitenciária. Disponível em: https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2019/01/04/ataques-no-ceara-o-
que-se-sabe-e-o-que-falta-saber.ghtml.  
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pública, dos estabelecimentos prisionais e subordinando-os aos governadores dos 

estados, Distrito Federal e territórios: 

Art. 144. 
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. 
§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema 
penal da unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos 
estabelecimentos penais. 
§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças 
auxiliares e reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias 
civis e as polícias penais estaduais e distrital, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios (NR); 

Cabe destacar que a Câmara Federal, ao aprovar a Lei 13.675, de 11 de 

junho de 201869, que instituiu o Sistema Único de Segurança Pública - SUSP, já 

havia incluído os órgãos do sistema penitenciário na composição do referido 

sistema, ou seja, já havia um entendimento entre os órgãos estatais e o sistema de 

justiça quanto a importância desses profissionais na implementação das políticas 

públicas de segurança, e no combate e enfretamento da violência e criminalidade.  

Adotando o princípio da simetria constitucional, que é uma relação 

simétrica entre as normas jurídicas estabelecidas pela Constituição Federal e as 

regras estabelecidas nas Constituições Estaduais e Municipais, o Estado do Ceará, 

através da Emenda Constitucional Estadual 101, de 13 de agosto de 2020, alterou e 

acresceu os dispositivos à Constituição Estadual, instituindo a polícia penal no 

Ceará. 

O referido instrumento legal incluiu a polícia penal no rol das polícias 

estaduais, como discorre o texto legal a seguir: 

Art. 178. A segurança pública, penitenciária e a defesa civil são cumpridas 
pelo Estado do Ceará para proveito geral, com a responsabilidade cívica de 
todos na preservação da ordem coletiva, e com direito que a cada pessoa 
assiste receber legítima proteção para sua incolumidade e socorro, em caso 
de infortúnio e calamidade, e garantia ao patrimônio público ou privado e à 
tranquilidade geral da sociedade, mediante sistema assim constituído: 
I – Polícia Civil; 
II – Organizações Militares: 
a) Polícia Militar; 
b) Corpo de Bombeiros; 
III – Polícia Penal. 

                                                
69

 Lei que disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública, nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição Federal; cria a Política Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp); altera a Lei 
Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 
11.530, de 24 de outubro de 2007; e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 4 de julho de 2012. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13675.htm. Acesso em: 
21 set. 2021.  
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Parágrafo único. Todos os órgãos que integram o sistema de segurança 
pública, penitenciária e a defesa civil estão identificados pelo comum 
objetivo de proteger a pessoa humana, e combater os atos atentatórios aos 
seus direitos, adotando as medidas legais adequadas à contenção de danos 
físicos e patrimoniais, velando pela paz social, prestando recíproca 
colaboração à salva guarda dos postulados do Estado Democrático de 
Direito (NR) (Grifo nosso). 

O legislador cearense buscando resguardar todas as garantias dos 

agentes de segurança pública estaduais no mesmo instrumento legal, alterou em 

seu art. 2º o § 1.º do art. 180 da Constituição do Estado do Ceará, garantindo sua 

representação da polícia penal no Conselho Estadual de Segurança Pública, 

passando a vigorar com a seguinte redação, ipsis litteris: 

Art. 180 
§ 1.º A lei disporá sobre a estrutura, composição e competência do 
Conselho, garantida a representação de membros indicados pela Polícia 
Civil, pelo Corpo de Bombeiros, pela Polícia Penal, pelo Ministério Público, 
pela Defensoria Pública, pela Ordem dos Advogados do Brasil – Secção do 
Ceará e pelas entidades representativas da sociedade civil, dedicadas à 
preservação da dignidade da pessoa humana (NR). 
 

As alterações constitucionais estaduais, essas realizadas pela inclusão 

dos art. 188-A e 188-B, na Seção IV, que anteriormente discorria sobre o Corpo de 

Bombeiro Militar, e passou a ocupar a Secção V da Constituição Estadual do Ceará, 

estabeleceram ainda a natureza da função do órgão administrador do sistema penal, 

e como se dá o preenchimento dos quadros de servidores. Importante destacar que 

o legislador estadual estabelece o ingresso pelo concurso e pela transformação dos 

cargos já existentes, contemplando agentes penitenciários e cargos públicos 

equivalentes: 

 
Seção IV 
Da Polícia Penal  
Art. 188-A. A Polícia Penal de natureza permanente, com função 
indelegável de Estado, vinculada ao órgão administrador do sistema penal 
da unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos 
estabelecimentos penais. 
Art. 188-B. O preenchimento do quadro de servidores das polícias penais 
será feito, exclusivamente, por meio de concurso público e por meio da 
transformação dos cargos isolados, dos cargos de carreira dos atuais 
agentes penitenciários e dos cargos públicos equivalentes. 
Parágrafo único. Lei disporá sobre a regulamentação da Polícia Penal (NR) 

Observa-se acima que o parágrafo único do art. 188-B, discorre sobre 

regulamentação da polícia penal, sendo esse alvo de debates entre a Secretaria da 

Administração Penitenciária, Sindicato dos Policiais Penais e Servidores do Sistema 
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Penitenciário do Estado do Ceará, para dar celeridade ao processo de regulação  

estadual. 

Figura 7 – Atos normativos para instituição da polícia penal no Ceará 

 

 

 

 

Nota-se que o processo de normatização da construção da carreira da 

polícia penal ainda se encontra em processo de construção. Com a instituição da 

polícia penal, o debate na Câmara Federal sobre a regulamentação da carreira dos 

policiais penais passou a ser urgente, para que esta possa nortear os estados e o 

Distrito Federal na elaboração de suas respectivas legislações.   

Depois de um ano e meio, depois vários estados iniciaram o processo de 

construção da regulamentação das polícias penais estaduais, mais precisamente dia 

18 de junho de 2020, após a Promulgação da EC nº 104/2019 é que foi apresentado 

o Projeto de Lei, sob o número 3.408/202070, que propõe a Instituição da Lei Geral 

da Polícia Penal e dá outras providências.  

Nesse movimento o Estado do Ceará, por meio do Sindicato dos Policiais 

Penais e Servidores do Sistema Penitenciário Estado do Ceará – SINDPPEN, 

disponibilizou minuta de proposta do Projeto de lei Complementar71 para debate e 

alterações necessárias para esta ser apresentada à Assembleia Legislativa do 

Estado do Ceará.  

A subseção seguinte trará, sob uma perspectiva analítica, tomando por 

base o marco legal tratado nessa subseção, em como se dá o processo de transição 

do agente penitenciário para a polícia penal. 

 

 

                                                
70

 Disponível em: https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2255621. Acesso em: 16 set. 2021.  
71 Sindicato dos Policiais Penais e Servidores do Sistema Penitenciário Estado do Ceará – 
SINDPPEN. Projeto de Lei complementar Dispõe sobre a Polícia Penal do Estado do Ceará, 
estabelecendo a  estrutura e a organização e disciplinando suas competências e o funcionamento dos 
órgãos que a integram, dispondo sobre o regime jurídico próprio dos policiais penais do Estado do 
Ceará e dá outras providências. Disponível em: http://sindaspce.org.br/wp-
content/uploads/2021/05/PROJETO-DE-LEI-COMPLEMENTAR-POLICIA-PENAL-.pdf. Acesso em: 16 
set. 2021. 
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4.2 As mudanças na carreira com a instituição da Polícia Penal 

Ao longo da história do sistema punitivo, grandes foram as 

transformações das prisões e da carreira do profissional responsável pela custódia 

de presos no Brasil, que recentemente culminou na criação da polícia penal. Com a 

Emenda Constitucional 104/2019, a carreira do agente penitenciário ganha novos 

contornos, por esse ser responsável pela segurança das unidades prisionais, além 

de garantir o processo de requalificação de conduta social de presos, fazendo parte 

da segurança pública, sendo enquadrado dentro das especificidades das atividades 

profissionais dos agentes de segurança pública.  

Além da criação de um novo órgão de segurança pública, outras 

mudanças foram estabelecidas, agregando ao agente penitenciário mais segurança 

profissional e o reconhecimento de suas atribuições não apenas como parte do 

sistema de justiça, mas como integrante das forças de segurança pública. Destaca-

se que a privatização72 era tema que causava grande insegurança para a categoria 

de agentes penitenciários, sendo esse problema dirimido com a aprovação da EC 

104/2019.  

De acordo com Savas (1987): “Privatização é o ato de reduzir o papel do 

governo, ou de dar maior importância ao setor privado, numa atividade ou na 

propriedade de bens” (SAVAS, 1987, p. 13).   

Além de estabelecer que a custódia de presos passa a ser 

exclusivamente de  responsabilidade da polícia penal, a emenda estabeleceu que o 

ingresso na carreira dar-se-á apenas  por concurso público e transformação dos 

cargos isolados. Com isso, passa a garantir a criação de um plano de carreiras, a 

promoção por escolaridade, deixando essas demandas de serem preocupações da 

categoria. 

No debate sobre questões que envolviam diretamente a carreira dos 

profissionais do sistema prisional, a presença do Sindicato dos Policiais Penais e 

Servidores do Sistema Penitenciário do Estado do Ceará – SINDPPEN foi 

registrada, buscando uma maior participação nas mesas de negociações sobre os 

reajustes salariais, melhores condições de trabalho e maior atenção na formação e 

capacitação dos policiais penais.  

                                                
72 Privatização do sistema carcerário brasileiro. In: Âmbito Jurídico, Rio Grande, Revista, n. 196. 10 

mai 2020. Disponível em: https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-penal/a-privatizacao-sistema-
prisional-brasileiro/. Acesso em: 20 set. 2021. 



83  

Figura 8 – Visita ao SINDPPEN - Sindicato dos Policiais Penais e Servidores do 

Sistema Penitenciário Estado do Ceará 

 

                                        Fonte: própria autora (2021). 

A Figura 8 registra uma reunião realizada em 5 de outubro de 2021, com 

a presidente Joélia Silveira Lins e o vice-presidente Daniel Mendes Almeida, que 

dentre os assuntos pautados estava a formação dos policiais penais e a  melhoria 

das condições de trabalhos.    

Registra-se que com as mudanças das políticas públicas penitenciárias 

que ocorreram desde 2019, o SINDPPEN vem adotando uma política de 

aproximação dos agentes penitenciários, visitando as unidades prisionais para assim 

garantir seu espaço de representação entre os profissionais penais, e com isso 

ganhar maior legitimidade nas reuniões para discutir temas relevantes ao exercício 

da atividade penitenciária. 

Grandes foram as mudanças na administração penitenciária cearense 

desde 2019. Concentração da massa carcerária nas grandes unidades prisionais, 

que impôs transferências para policial penal; metodologia de aproximação para 

disciplinar preso; vistorias contínuas; dentre outras medidas que acabaram impondo 

aos policiais penais uma sobrecarga laboral, que tem gerado adoecimento desses 

profissionais. 
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Nesse interregno, denúncias de torturas aos presos, assédio moral aos 

policiais penais, aumento dos afastamentos por atestados de saúde, abuso de 

autoridade, violações às prerrogativas de advogados, passaram a ser alvo de 

manifestações de entidades como Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à 

Tortura - MNPCT73, Conselho Nacional de Direitos Humanos – CNDH, Ordem dos 

Advogados do Ceará – OAB CE, dentre outros. 

Dessas manifestações, importante tratar alguns pontos do Relatório de 

Missão do Estado do Ceará74, do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à 

Tortura – MNPCT, que traz em seu corpo algumas violações que ferem tratados 

internacionais e o ordenamento jurídico, apontando práticas de torturas como 

método de controle das unidades prisionais, além das condições desumanas a que 

submetem os presos, apontando a falta de água potável, alimentação com déficit 

nutricional, superlotação das celas, falta de atendimento adequado de saúde para 

presos com doenças graves, falta de atendimentos jurídico aos presos provisórios, 

além de outros pontos tratados no relatório. 

O documento cita o impedimento e as obstruções no exercício das 

atividades dos membros do MNPCT durantes as vistorias, trata das transferências 

indiscriminadas sem comunicação e autorização judiciária, uso de armamentos nas 

unidades, procedimentos ilegais e castigos coletivos.  

Esse mesmo documento traz uma série de recomendações aos órgãos 

que compõem o sistema de justiça estadual e federal, como também a outros entes 

envolvidos na garantia de assistência aos presos, onde apontam as medidas 

necessárias para corrigir as violações impostas à massa carcerária cearense.   

Ao final o documento conclui apontando que as recomendações emanam 

de um diagnóstico onde foram identificadas práticas e tendências institucionais 

cruéis, desumanas e degradantes, que impõem políticas públicas penitenciárias 

mais humanas. 

O conjunto do diagnóstico, do qual emanam as recomendações que são 
direcionadas às Autoridades do Estado e da União, permitiu identificar 
práticas e tendências institucionais cruéis, desumanas e degradantes, 
que precisam ser enfrentadas com a formulação de um conjunto de 
Políticas Públicas articuladas por uma Política Estadual de Prevenção 
e Combate à Tortura. Dessa forma as recomendações exaradas por este 
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 BRASIL. Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura – MNPCT. Relatório Missão 
Estado do Ceará. Disponível em: https://apublica.org/wp-content/uploads/2019/04/relatario-missa-o-
ceara-protegido-sem-isbn-1.pdf. Acesso em: 16 nov. 2021. 
74 Ibidem – Ibid. 
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Órgão Preventivo Nacional, buscam auxiliar na construção de um sistema 
que prime pela dignidade humana  (Grifo nosso).

75
 

 Além do Relatório de Missão do Estado do Ceará, outro ponto ganha 

destaque no tocante a atuação do policial penal, o acesso dos advogados aos seus 

clientes presos em unidades prisionais, e as constantes violações sofridas por esses 

profissionais no exercício de sua função.  

Em recente decisão no Processo nº: 0806998-84.2021.4.05.8100 - Ação 

Civil Pública, do M.M da 6ª Vara Federal – CE (ANEXO III), ficou estabelecido que 

advogados e advogadas possam utilizar nos parlatórios seus materiais de trabalho 

espontaneamente; garantindo aos advogados o sigilo de seus instrumentos de 

trabalho e a inviolabilidade do exercício profissional; isonomia de tratamento para 

todos aqueles que adentram nos estabelecimentos prisionais; atendimentos jurídicos 

aos internos devem se dar independentemente de agendamento; determinando que 

os presos não fiquem de nenhuma modo incomunicáveis por qualquer período; 

abstenha imediatamente de regulamentar procedimentos internos contrários às 

previsões legais da Lei nº 8.906/1994, isso tudo porque a nova política penitenciária 

tinha estabelecido limitações  ao exercício da advocacia. 

Dos pontos elencados, onde foram apontadas como as principais 

mudanças que refletiram negativamente no desempenho das atividades do policial 

penal nessa seção, os colocando como executores de uma política penal que viola 

tratados internacionais, legislação federal, que sejam de execução penal ou de 

desrespeito aos operadores do direito e profissionais de órgãos fiscalizadores, 

percebe-se que houve uma mudança na postura desse profissional, o que nos leva a 

analisar como se dá o processo formativo do policial penal no Estado do Ceará. 

4.2.1 Das greves 

A Constituição Federal de 1988 veda expressamente que os Policiais 

Militares, Bombeiros Militares e militares das Forças Armadas façam greve, em seu 

artigo 142, 3º, IV em concordância com o artigo 42, § 1º do mesmo instrumento 

legal. 

Ressalta-se que não existe nenhum dispositivo constitucional que proíba 

policiais civis de exercerem o direto à greve, mas em Recurso Extraordinário com 
                                                
75

 BRASIL. Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura – MNPCT. Relatório Missão 
Estado do Ceará. Brasília, 2019, p. 70. Disponível em: https://apublica.org/wp-
content/uploads/2019/04/relatario-missa-o-ceara-protegido-sem-isbn-1.pdf. Acesso em: 16 nov. 2021. 
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Agravo, com Repercussão Geral, que discute o direito de greve de policiais civis, a 

Suprema Corte decidiu não somente que policiais civis, como qualquer outro 

servidor público que trabalhe diretamente na área de segurança pública, conforme 

discorre transcrição de trecho da decisão, in verbis: 

O exercício do direito de greve, sob qualquer forma ou modalidade, é 
vedado aos policiais civis e a todos os servidores públicos que atuem 
diretamente na área de segurança pública. STF. Plenário. ARE 
654432/GO, Rel. Orig. Min. Edson Fachin, red. P/ o ac. Min. Alexandre de 
Moraes, julgado em 5/4/2017 (repercussão geral) (Info 860).  

Cabe destacar ainda, que a decisão não veda aos servidores públicos o 

direito de requerer garantias ou melhores condições de trabalho ou salariais. Nesse 

sentido, o Supremo Tribunal Federal apontou como caminho o próprio Poder 

Judiciário, para que sejam realizadas por meio de requerimento do órgão 

representante de classe uma mediação para dirimir o impasse, nos termos do artigo 

165 do Código de Processo Civil, que estabelece a criação dos “[...] centros 

judiciários de solução consensual de conflitos, responsáveis pela realização de 

sessões e audiências de conciliação e mediação, e pelo desenvolvimento de 

programas destinados a auxiliar, orientar e estimular a autocomposição”. 

O representante do Sindicato dos Policiais Penais e Servidores do 

Sistema Penitenciário Estado do Ceará (Sindppen), Francisco Alex de Araújo, 

disse76 que em 2020 houve a criação de um “balcão de negociação” para as 

tratativas entre os gestores estaduais e os representantes da categoria profissional 

para negociarem melhores condições de trabalho, formação e capacitação 

continuada e melhorias salariais, apontando a importância do referido balcão para a 

construção de um debate salutar e evitar desgastes e paralizações ilegais. 

Relevante discutir que em 2016, a Desembargadora Tereza Neumann 

Duarte Chaves declarou, em decisão fundamentada pela falta de cumprimento dos 

requisitos necessários, a ilegalidade da greve, por não haver tido o esgotamento das 

negociações77
, os agentes penitenciários entraram em greve, permanecendo por 17 

horas, o que acarretou uma série de rebeliões em sequência, mortes, protestos e 

confrontos.  
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 Em entrevista informal, como método de pesquisa exploratória em 03/10/2021.  
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 Decretada a ilegalidade da greve os agentes penitenciários. Disponível em: 
https://tjcev2.tjce.jus.br/noticias/decretada-ilegalidade-da-greve-dos-agentes-prisionais/. Acesso em: 
06 nov. 2021. 
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O movimento grevista teve seu fim após a categoria aceitar a proposta do 

Governo do Estado do Ceará em reajustar a gratificação, que era de 60% e passou 

a ser de 100%, sendo esse pago de forma escalonada, ficando 10% em fevereiro de 

2017, 10% em janeiro de 2018 e 20% em novembro de 2018. 

 

Figura 9 – Movimento grevista dos agentes penitenciários em 21 de maio de 

2016 

 

                                     Foto: Jeferson Abreu/ SINDPPEN. 

A Figura 9 registra o momento do movimento grevista em 2016,  na busca 

de melhores condições de trabalhos, após assembleia realizada entre agentes 

penitenciários e representantes do então Sindicato dos Agentes e Servidores do 

Sistema Penitenciário do Estado do Ceará (Sindasp-CE)78. 

Importante ressaltar que com a Emenda Constitucional 104/2021, que 

instituiu a Polícia Penal e os incluiu no rol dos órgãos de segurança, esses 

passaram a ter o mesmo disciplinamento da Polícia Judiciária, ficando agora 

proibido o exercício do direito à greve. 

4.2.2 Das sanções administrativas  

As sanções administrativas disciplinas para agentes penitenciários 

ficaram sobre o julgo da Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança 

Pública e Sistema Penitenciário do Estado do Ceará (CGD), essa única no Brasil 

com status de Secretaria de Estado, funcionando como órgão de assessoramento do 
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 G1 CE. Agentes penitenciários entram em greve neste sábado em todo o Ceará. Itaitinga, 21 de maio de 2016. 
Disponível em: http://g1.globo.com/ceara/noticia/2016/05/agentes-penitenciarios-entram-em-greve-neste-sabado-em-
todo-o-ceara.html. Acesso em: 20 set. 2021. 



88  

Governador do Estado do Ceará, criada com “[...] o objetivo exclusivo de apurar 

responsabilidade disciplinar e aplicar sanções cabíveis”79. 

Visando uma maior eficiência dos serviços policiais e de segurança 

penitenciária, que é objeto do presente estudo, o Estado do Ceará criou um órgão 

com autonomia administrativa e financeira, com competência para realizar, requisitar 

e avocar sindicâncias, como também instaurar processos administrativos buscando 

apurar a responsabilidade disciplinar de todos os servidores integrantes da polícia 

estadual, visando o combate à corrupção e o abuso no exercício da atividade policial 

ou de segurança penitenciária. 

Com o intuito combater desvios de condutas e a corrupção dos 

servidores, a Lei Complementar Nº 98, de 13.06.1180, em seu artigo 2º, estabelece 

que: 

Art. 2º Os trabalhos da Controladoria Geral de Disciplina serão executados 
por meio de atividades preventivas, educativas, de auditorias 
administrativas, inspeções in loco, correições, sindicâncias, processos 
administrativos disciplinares civis e militares em que deverá ser assegurado 
o direito de ampla defesa, visando sempre à melhoria e o aperfeiçoamento 
da disciplina, a regularidade e eficácia dos serviços prestados à população, 
o respeito ao cidadão, às normas e regulamentos, aos direitos humanos, ao 
combate a desvios de condutas e à corrupção dos servidores abrangidos 
por esta Lei Complementar. 

Nesse sentido, antes mesmo de se tornarem policiais penais, os agentes 

penitenciários cearenses tinham como órgão de controle para apurações de desvio 

de condutas e de corrupção apurações realizadas pelo mesmo órgão, que 

disciplinava o grupo de atividade da polícia judiciária, policiais militares e bombeiros 

militares.  
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 Órgão criado a partir da emenda constitucional nº 70 que inseriu o artigo 180 - A da Constituição 

estadual, dando, um novo tratamento à disciplina, à fiscalização e à correição no âmbito do sistema 
de segurança pública e sistema penitenciário, onde a apuração de desvios de conduta dos servidores 
dos órgãos de Segurança Pública e Sistema Prisional passa a ser capitaneada por uma Secretaria 
autônoma, proporcionando, além da necessária isenção, a investigação e a instrução efetiva e eficaz 
dos processos administrativos disciplinares, bem como segurança à sociedade na medida em que 
busca deixá-la a salvo daqueles agentes que com sua conduta aviltam a dignidade da pessoa 
humana de forma a ferir o Estado Democrático de Direito, ou seja, o império das Leis. Disponível em: 
https://www.cgd.ce.gov.br/sobre/. Acesso em: 11 out. 2021.  
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 CEARÀ. Lei Complementar nº 98, de 13.06.11. Dispõe sobre a criação da controladoria geral de 
disciplina dos órgãos de segurança pública e sistema penitenciário, acrescenta dispositivo à lei nº 
13.875, de 7 de fevereiro de 2007 e dá outras providências. Disponível em: 
https://belt.al.ce.gov.br/index.php/legislacao-do-ceara/organizacao-tematica/trabalho-administracao-e-
servico-publico/item/6142-lei-complementar-n-98-de-13-06-11-d-o-de-20-06-11. Acesso em: 11 out. 
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4.2.2.1 Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e 

Sistema Penitenciário do Estado do Ceará (CGD) 

O Estado detentor de poderes constitucionais e legais tem o dever de 

garantir e promover o bem-estar social, com isso delega aos seus servidores certas 

atribuições legais voltadas a atender as demandas da coletividade. 

Importante ressaltar que a responsabilidade de acompanhar essas 

atividades e aferir se não há qualquer irregularidade nesse poder delegado, para 

assim exercer sua faculdade de punir. Como dispõe Meirelles (2011 apud MANUAL 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 2021):  

[...] faculdade de punir internamente as infrações funcionais dos servidores 
e demais pessoas sujeitas à disciplina dos órgãos e serviços da 
Administração. É uma supremacia especial que o Estado exerce sobre 
todos aqueles que se vinculam à Administração por relações de qualquer 
natureza, subordinando-se às normas de funcionamento do serviço ou do 
estabelecimento a que se passam a integrar definitiva ou transitoriamente 
(MEIRELLES, 2011 apud MANUAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, 2021, p. 36)

81
. 

Criada pela Emenda Constitucional Estadual nº 7082, que inseriu o Artigo 

180-A, a Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e 

Sistema Penitenciário do Estado do Ceará (CGD)83 foi instituída com “[...] o objetivo 

exclusivo de apurar responsabilidade disciplinar e aplicar sanções cabíveis”. 

Através da Lei Complementar nº 98, publicada em 20 de junho de 201184, 

ficou estabelecido seu status de Secretaria de Estado, e em seu artigo 1º definido 

como órgão de assessoramento direto do Governador, com autonomia 

administrativa e financeira, tendo essa a competência, 

[...] para realizar, requisitar e avocar sindicâncias e processos 
administrativos para apurar a responsabilidade disciplinar de todos os 
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 MANUAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 2021, p. 41. Disponível em: 
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/64869/6/Manual_PAD_2021_1.pdf. Acesso em: 16 nov. 
2021. 
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 CEARÁ. Emenda Constitucional nº 70, de 18 de janeiro de 2011. Acrescenta o art. 180-A ao texto 
da Constituição Estadual. Disponível em: https://belt.al.ce.gov.br/index.php/constituicao-do-
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2011. Acesso em: 25 out. 2021. 
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Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário, 
acrescenta dispositivo à lei nº 13.875, de 7 de fevereiro de 2007 e dá outras providências. Disponível 
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servidores integrantes do grupo de atividade de polícia judiciária, policiais 
militares, bombeiros militares e agentes penitenciários, com a meta de 
incrementar a transparência da gestão governamental, o combate à 
corrupção e o abuso no exercício da atividade policial ou de segurança 
penitenciária, objetivando a maior eficiência dos serviços policiais e de 
segurança penitenciária, prestados à sociedade.
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 Desvinculada da Secretaria de Segurança Pública, a CGD, além de 

disciplinar os órgãos de segurança, absorveu a competência para também 

disciplinar, fiscalizar e promover a correição sistema penitenciário, tornando o 

Estado do Ceará pioneiro na desvinculação do órgão disciplinar à pasta da 

segurança pública, pois nenhum outro estado da federação implantou esse modelo 

administrativo disciplinar. 

A proposta da criação da CGD foi de buscar isenção na apuração de 

desvios de conduta dos servidores dos órgãos de Segurança Pública e Sistema 

Prisional, para evitar possíveis interferências de terceiros na apuração de atos 

delitivos cometidos por agentes de segurança. Segundo Malta (2015, p. 14),86 do 

ponto de vista estratégico, no ato de sua criação, a CGD se propôs a trabalhar três 

eixos básicos: 

O eixo votado ao atendimento, no campo da inteligência, daquelas 
demandas de maior potencial ofensivo (delitos ligados a grupos de 
extermínios/homicídios/sequestro/extorsão), que exigem investigações mais 
meticulosas e serem encaminhadas em parceria com o Ministério Público, 
Polícia Federal e outras instituições. O segundo eixo direcionado à 
concentração de esforços no intuito de dar celeridade aos processos da 
antiga corregedoria, visando solucionar as demandas reprimidas existentes, 
bem como atender às novas demandas para dar, com tempestividades, 
melhores respostas à sociedade, em prazos processuais de até 120 dias, 
em homenagem à garantia constitucional da razoável duração do processo 
administrativo e aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. O terceiro concentra seus esforços nas questões 
relacionadas à prevenção de pequenos e médios delitos, objetivando 
desestimular àqueles que são afetos ao abuso de autoridade, improbidade 
administrativa e outras infrações, realizando ações efetivas e permanentes 
de fiscalização ostensivas, por meio de Grupos Táticos de Atividades 
Correcionais, de caráter multiorganizacionais, compostos por militares, 
policiais civis e agentes penitenciários selecionados e capacitados com 
atuações pautadas em Procedimentos Operacionais Padrão. 
 

O Estado do Ceará, diferente dos outros estados da federação, que 

mantém suas controladorias vinculadas aos órgãos de origem, estabelece um 
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modelo autônomo para as investigações e procedimentos necessários para a 

instauração de procedimentos administrativos disciplinares, com o intuito de prevenir 

e responsabilizar atos que violem os direitos de cidadão.  

Vista como “um novo tratamento à disciplina, à fiscalização e à correição 

no âmbito do sistema de segurança pública e sistema penitenciário”, a CGD possui 

status de Secretaria de Estado, garantindo sua autonomia e isenção nas 

investigação, além de proporcionando uma  instrução  efetiva e eficaz dos processos 

administrativos disciplinares.  

Ressalta-se ainda que a Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de 

Segurança Pública e Sistema Penitenciário, dentro dessa nova proposta na 

apuração de responsabilidade disciplinar, proporciona ainda uma maior “[...] 

segurança à sociedade na medida em que busca deixá-la a salvo daqueles agentes 

que com sua conduta aviltam a dignidade da pessoa humana de forma a ferir o 

Estado Democrático de Direito”87. 

Nesse sentido, o artigo 2º da Lei Complementar nº 98, de 13.06.11, 

estabelece que: 

 
Art. 2º Os trabalhos da Controladoria Geral de Disciplina serão executados 
por meio de atividades preventivas, educativas, de auditorias 
administrativas, inspeções in loco, correições, sindicâncias, processos 
administrativos disciplinares civis e militares em que deverá ser assegurado 
o direito de ampla defesa, visando sempre à melhoria e o aperfeiçoamento 
da disciplina, a regularidade e eficácia dos serviços prestados à população, 
o respeito ao cidadão, às normas e regulamentos, aos direitos humanos, ao 
combate a desvios de condutas e à corrupção dos servidores abrangidos 
por esta Lei Complementar. 

Interessante apontar que o Governo do Estado do Ceará, já em 2011, 

quando alterava a Constituição Estadual para desvincular o controle da atividade 

policial da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, incluiu o controle 

disciplinar do profissional do Sistema Penitenciário nas atribuições da Controladoria 

Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário, e 

somente 8 (oito) anos depois a Câmara Federal aprovaria Emenda Constitucional 

reconhecendo o policial penal como  órgão do sistema de segurança. 

 

 

                                                
87
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4.2.2.2 Das sindicâncias  

Como já tratado na seção anterior, a Lei Complementar nº 98, publicada 

em 20 de junho de 2011, estabelece que a Controladoria Geral de Disciplina poderá 

avocar qualquer processo administrativo disciplinar ou sindicância ainda em 

andamento, passando a conduzi-los a partir da fase em que se encontram. 

Importante destacar que a apuração de responsabilidade nos casos de 

irregularidades nos casos dos agentes penitenciários ficava à cargo do Estatuto dos 

Funcionários públicos, delegando a apuração de responsabilidade à maior 

autoridade do órgão que pertence o servidor, ficando essa vinculada ao Governador 

do Estado nos casos de conduta cometida por vários servidores. 

O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado, em seu artigo 176 

estabelece que: 

Art. 176 A apuração da responsabilidade funcional será promovida, de 
ofício, ou mediante representação, pela autoridade de maior hierarquia no 
órgão ou na entidade administrativa em que tiver ocorrido a irregularidade. 
Se se tratar de ilícito administrativo praticado fora do local de trabalho, a 
apuração da responsabilidade será promovida pela autoridade de maior 
hierarquia no órgão ou na entidade a que pertencer o funcionário a quem se 
imputar a prática da irregularidade. Parágrafo único - Se se imputar a prática 
do ilícito a vários funcionários lotados em órgãos diversos do Poder 
Executivo, a competência para determinar a apuração da responsabilidade 
caberá ao Governador do Estado. 

No caso dos agentes penitenciários, segundo informações levantadas na 

própria Secretaria de Administração Penitenciária, a sindicância se trata de um 

procedimento para averiguações, buscando apurar possíveis desvios de condutas 

dos agentes penitenciários, onde o procedimento para instauração da sindicância 

dava-se através de denúncias encaminhadas pela ouvidoria ou pela própria gestão 

superior, e publicação de Portaria publicada no Diário Oficial do Estado, que criava 

uma Comissão, essa composta por um mínimo de 3 (três) servidores efetivos para 

realizar as diligências necessárias na apuração das denúncias.  

O Sindicato dos Policiais Penais e Servidores do Sistema Penitenciário 

Estado do Ceará (SINDPPEN), no entendimento que o sistema de apuração de 

infrações adotada atualmente é prejudicial aos policiais penais, tratou em um 

capítulo específico sobre o assunto na Minuta de Lei Complementar da Polícia 

Penal. O artigo 155, da Minuta de Lei Complementar para regularização da Polícia 

Penal no Estado do Ceará, discorre que: 



93  

Art. 155. A sindicância é o procedimento sumário através do qual reúne 
elementos informativos 
para determinar a verdade em torno de possíveis irregularidades que 
possam configurar, ou não, 
ilícitos administrativos, sendo competentes para determinar a instauração de 
sindicâncias, em 
qualquer caso, as seguintes autoridades: 
I – o Governador do Estado; 
II – o Secretário da Administração Penitenciária, o Secretário Executivo;  
III – o Diretor Geral da Polícia Penal. 

Um dos pontos que gera discussão é que por não haver uma 

normatização específica, os agentes penitenciários respondiam, sem prévia 

apuração, Procedimentos Administrativos Disciplinares (PAD) diretamente na 

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema 

Penitenciário, o que gerava uma insatisfação na categoria dos agentes 

penitenciários.  

Com a aprovação da Emenda Constitucional 104/2019, instituído a polícia 

penal, a Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e 

Sistema Penitenciário publicou, buscando regulamentar os procedimentos referentes 

a sindicância para apuração e responsabilidade disciplinares, a Instrução Normativa 

012/202088, que estabelece a padronização das normas relativas às sindicâncias 

disciplinares aplicáveis aos servidores civis e militares do Estado do Ceará 

submetidos à Lei Complementar nº 98/2011, ou seja, órgãos de segurança pública e 

sistema penitenciário. 

Art. 24 Aos policiais penais, serão aplicados os dispositivos relacionados a 
sindicância disciplinar, sendo todas as apurações realizadas de forma 
preliminar através de sindicância investigativa e na seara apurativa por 
intermédio de inquérito administrativo, com rito previsto na Lei nº 9.826/1974 
(Estatuto dos Servidores Públicos Civil do Estado do Ceará). 

O mesmo instrumento legal estabelece que a sindicância tenha por “[...] 

objetivo reunir elementos informativos, visando determinar a verdade em torno de 

possíveis irregularidades que possam ou não configurar ilícitos administrativos89”. 

                                                
88 CEARÁ. Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança e Sistema Penitenciário. 
Instrução Normativa 012/2020. Dispõe sobre a padronização das normas relativas às sindicâncias 
disciplinares aplicáveis aos servidores civis e militares do Estado do Ceará submetidos à Lei 
Complementar nº 98/2011, de 13 de junho de 2011, publicada em 20 de junho de 2011 e dá outras 
providências. Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema 
Penitenciário. Disponível em: https://www.cgd.ce.gov.br/wp-
content/uploads/sites/33/2021/03/INSTRUCAO-NORMATIVA-No-12-2020-DE-10-DE-NOVEMBRO-
DE-2020.pdf. Acesso em: 07 nov. 2021. 
89

 Instrução Normativa 012/2020 da Controladoria Geral de Disciplina dos órgãos de Segurança 
Pública e Sistema Penitenciário. 



94  

Importante destacar que a sindicância será dispensada se houver indícios 

de autoria e materialidade, “[...] coletados em outra sindicância ou PAD, investigação 

preliminar, inquérito policial, inquérito policial militar ou ainda em procedimento 

investigativo criminal (PIC), caso em que há processo administrativo disciplinar90”. 

Nota-se que, embora o processo de regulamentação da polícia penal 

ainda esteja em andamento, aguardando aprovação nas casas legislativas estadual 

e federal, o órgão responsável buscou padronizar as normas de sindicâncias 

disciplinares contemplando os policiais, para assim garantir isonomia aos 

procedimentos disciplinares aos agentes de segurança.  

4.2.2.3 Dos Procedimentos Administrativos Disciplinares – PAD 

Destinado a apurar a responsabilidade de servidor por infração praticada 

no exercício de suas atribuições, o Processo Administrativo Disciplinar (PAD) é um 

instrumento que visa a apuração e a aplicação das penalidades devidas aos 

servidores que cometeram desvio de conduta. 

Entenda-se que a administração pública é detentora de prerrogativas 

constitucionais e legais para garantir por meio das suas atividades o bem-estar 

social, sendo essa dotada de privilégios de caráter irrenunciável e limitado, com o 

poder-dever de exercê-los de forma efetiva, eficiente e em benefício da coletividade. 

Nesse sentido, dispõe de mecanismos para apurar eventuais irregularidades 

cometidas por seus servidores por intermédio da adoção de um regime disciplinar 

nos casos em que cometam alguma infração. 

O Manual Administrativo Disciplinar (2021) diz que:  

A obrigação de apurar notícia de irregularidade decorre justamente do 
sistema hierarquizado no qual é estruturada a Administração, com destaque 
para o poder de fiscalizar as atividades exercidas por seus servidores e 
demais pessoas a ela ligadas, exigindo-lhes uma conduta adequada aos 
preceitos legais e morais vigentes (MANUAL DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 2021, p. 41). 

A responsabilidade disciplinar de apurar as infrações dos servidores 

integrantes do grupo de atividade da segurança pública e sistema penitenciário do 

Estado do Ceará é de competência da Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos 

de Segurança Pública e Sistema Penitenciário do Estado do Ceará, cujas atribuições 

                                                
90

 Art. 24, § 7º da Instrução Normativa 012/2020 da Controladoria Geral de Disciplina dos órgãos de 
Segurança Pública e Sistema Penitenciário. 
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já foram temas exauridos nas subseções anteriores, assim não sendo necessário 

maior aprofundamento. 

O Processo Administrativo Disciplinar – PAD dispõe de três fases, sendo 

a primeira a instauração do procedimento, com a publicação do ato que cria a 

comissão do processo; seguido da fase de inquérito, fase essa composta pelos atos 

de instrução, defesa e relatório, e por último a fase do julgamento, esse feito pela 

autoridade competente. 

Como estabelece a Lei Complementar nº 9891, publicada em 20 de junho 

de 2011, e já tratado anteriormente, a Controladoria Geral de Disciplina poderá 

avocar qualquer processo administrativo disciplinar ou sindicância, mesmo que este 

esteja ainda em andamento, passando a conduzi-los a partir da fase em que se 

encontram, o que resta demonstrado a autonomia do órgão para apuração das 

infrações cometidas por servidores. 

Aprofundando o estudo sobre os procedimentos abertos pela CGD, 

segundo informações disponibilizadas via Portal da Transparência (ANEXO V), 

tendo como objeto de análise dos agentes penitenciários, o levantamento identificou 

os dados que trataremos a seguir.  

Em 2013, dos 465 procedimentos, esses com 720 servidores, 27 eram 

agentes penitenciários. Já em 2014, dos 467 procedimentos, com 744 servidores, 

esse número passou para 17 agentes penitenciários, se comparado com o ano de 

2013, houve uma redução de 37% das ocorrências. Em 2015 foram abertos 344 

procedimentos com 580 servidores envolvidos, desses 26 eram agentes 

penitenciários. Já no ano de 2016, dos 378 procedimentos com 647 servidores, 46 

eram agentes penitenciários. Em 2017, dos 450 procedimentos com 737 servidores, 

21 eram agentes penitenciários. Em 2018, dos 475 procedimentos com 824 

servidores, 61 eram agentes penitenciários. 

Em 2019, com a instituição da Secretaria de Administração Penitenciária, 

ano em que foi instituída a Polícia Penal, a política penitenciária passou por um 

processo de transição, que culminou com o fechamento da maioria das cadeias 

públicas no Estado do Ceará, centralizando a massa carcerária nas unidades 

prisionais da Região Metropolitana de Fortaleza, Juazeiro do Norte e Sobral, mesmo 
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 Lei Complementar nº 98. Disponível em: https://belt.al.ce.gov.br/index.php/legislacao-do-
ceara/organizacao-tematica/trabalho-administracao-e-servico-publico/item/6142-lei-complementar-n-
98-de-13-06-11-d-o-de-20-06-11. Acesso em: 30 out. 2021.  
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fenômeno ocorrido com os agentes penitenciários que foram realocados nas 

mesmas unidades. 

No período entre 2019 foram abertos 20 procedimentos, e em 2020, 17 

procedimentos, de um montante de 183 e 191 procedimentos, respectivamente. Os 

números apresentados mostram que embora os números sejam expressivos, a 

quantidade de policiais penais ainda são pequenos em relação aos demais agentes 

de segurança.  

A tabela 3 apresenta de forma sintética o número de procedimentos, 

número de agentes de segurança processados por corporação, números entre os 

anos de 2012 e 2020. Na tabela é possível verificar a distribuição dos agentes de 

segurança pública processados por corporação. 

 

Tabela 3 – Números de procedimentos, agentes de segurança processados por 

corporação – 2012 - 2021 

 

 

Através do Gráfico 3 é possível acompanhar o quadro evolutivo nos anos 

de 2012-2020, e entender a evolução dos números de servidores processados, 

fazendo um paralelo entre os policiais penais e os demais agentes de segurança.  
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Gráfico 3 – Número de servidores processados, segundo os agentes de 

segurança pública - Ceará - 2012-2020 

 

Nota-se que o Estado dispõe de mecanismo adequado para averiguações 

e punições de infrações, administrativas ou penais, cometidas por servidores 

públicos, no caso da CGD, de agentes de segurança pública e sistema penitenciário. 

Reforça-se que o referido órgão já cuidava do disciplinamento dos 

policiais penais antes mesmo de se tornarem parte dos órgãos de segurança 

instituídos pelo artigo 144 da CF/1988, situação regulamentada pela aprovação da 

EC 104/2019.  

4.3 Da implantação do processo formativo do policial penal 

Desde janeiro de 2019, com a mudança da criação da Secretaria de 

Administração Penitenciária, muitas foram as mudanças propostas para 

disciplinamento das unidades prisionais cearense.  

Com uma série de ataques promovidos pelas facções criminosas no 

Estado do Ceará, as transferências para presídios federais de presos apontados 

como lideranças criminosas, essas seguidas com reiteradas vistorias para remoção 

de ilícitos das unidades prisionais, principalmente os celulares para só assim 

interromper a comunicação dos internos com o crime organizado. 

Com a presença da Força-Tarefa de Intervenção Penitenciária (FTIP), do 

Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), autorizada pelo então Ministro da 

Justiça e Segurança Pública, Sergio Moro, várias foram as medidas para 
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restabelecimento da ordem dentro das unidades prisionais. Concomitante às 

medidas para controle das unidades prisionais, centralização da massa carcerária 

nas grandes unidades, a formação do Policial Penal passou a ser preocupação 

constante da Gestão Superior da pasta da Administração Penitenciária. 

Fortalecimento do grupo de operações especiais, cursos de 

aperfeiçoamento de armamentos, Curso de Intervenção Rápida em Recinto 

Carcerário (CIRRC), Curso de Aperfeiçoamento em Armamento e Tiro – CAAT, 

Curso de Direção Defensiva para Condução de Veículos de Emergências, Curso de 

Primeiros Socorros, várias outras formações vistas como relevantes para o exercício 

da função de Policial Penal.  

Dentro do contexto, importante conhecer as diretrizes de formação 

profissional do policial penal, que estão sendo trabalhadas  no Projeto de Lei Geral 

da Polícia Penal  em tramitação na Câmara Federal, ao qual passaremos a discorrer 

na subseção seguinte. 

 

4.3.1 Diretrizes para formação profissional no Projeto de Lei Geral da Polícia Penal  

Uma série de ações e alterações legislativas com o intuito de 

regulamentar a polícia penal, essa devido a promulgação da Emenda Constitucional 

104/2019, que reconheceu a Polícia Penal como órgão de segurança pública, vem 

sendo adotadas em âmbito federal e estadual.  

O Estado do Ceará, por exemplo, alterou a Constituição Estadual, 

incluindo os art. 188-A e 188-B, e debate na Assembleia Legislativa do Projeto de 

Lei Complementar que dispõe sobre o Regime Disciplinar dos Policiais Penais e 

demais Servidores Públicos do Quadro permanente da Secretaria da Administração 

Penitenciária do Estado do Ceará, esse encaminhado pelo Governador do Estado do 

Ceará, Camilo Santana. 

Em âmbito federal o debate se dá em torno do projeto de Lei 3408/2020, 

apresentado em 18 de junho de 2020, que institui a Lei Geral da Polícia Penal, e 

propõe a Regulamentação da Polícia Penal servida de base para nortear o 

legislativo estadual das unidades da federação a instituírem suas polícias penais.  

Dos temas em debate no referido Projeto de Lei, o processo formativo do 

policial penal teve seus contornos desenhados no artigo 54, incisos e parágrafos, in 

verbis:  
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Da Formação 
Art. 54. Antes de entrar em função o policial penal deve concluir, com 
aproveitamento nas provas teóricas e práticas, curso de formação que reflita 
as melhores e mais modernas práticas das ciências e técnicas policiais 
penais, baseadas em dados empíricos. 
§ 1º O curso de formação deve abranger disciplinas gerais e específicas 
que incluam, dentre outros, os seguintes temas: 
I – noções de Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Penal, 
Direito Processual Penal, legislação penal especial correlata às funções 
institucionais da polícia penal, e Administração Pública, que inclua atos 
normativos aplicáveis e políticas nacionais relevantes, bem como os 
instrumentos internacionais e regionais aplicáveis que devem nortear o 
trabalho e as interações dos servidores com os presos; 
II – direitos e deveres dos servidores no exercício das suas funções, 
incluindo o respeito à dignidade humana de todos os presos e a proibição 
de certas condutas, em particular a prática de tortura ou outras penas ou 
tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes; 
III – segurança, incluindo o conceito de segurança dinâmica, o uso da força 
e instrumentos de coação e a gestão de pessoas violentas, tendo em 
consideração técnicas preventivas e alternativas, como a negociação e a 
mediação; e 
IV – técnicas de primeiros socorros, necessidades psicossociais dos presos 
e correspondentes dinâmicas do ambiente prisional, bem como o apoio e 
assistência social, incluindo o diagnóstico prévio de doenças mentais. 
§ 2º O aluno matriculado no curso a que se refere o § 1º faz jus a uma bolsa 
de estudos equivalente a setenta por cento do subsídio do policial penal em 
início de carreira do respectivo ente federativo. 
§ 3º Na hipótese de sua exoneração a pedido ou demissão, antes de 
completar três anos de exercício, o servidor deve ressarcir o erário 
competente quanto aos gastos com sua formação, proporcionalmente ao 
tempo de serviço. 

Observa-se que no que concerne a formação do policial penal no referido 

projeto de lei, as provas teóricas e práticas organizam as disciplinas a partir de três 

eixos que sintetizam os desafios e necessidades identificados na formação desses 

profissionais, respeitando as recomendações da Matriz Curricular da Escola 

Nacional de Serviços Penais92. 

 

4.3.2 Diretrizes para formação profissional no Projeto de Lei que regulamenta a 

polícia penal no Ceará 

 

No Estado do Ceará as discussões sobre a regulamentação da polícia 

penal se deu nos bastidores do Sindicato dos Policiais Penais e Servidores do 

Sistema Penitenciário do Estado do Ceará – SINDPPEN, que apresentou no mesmo 

período, minuta de Projeto de Lei e disponibilizou para apreciação e manifestação 

                                                
92

 FREITAS, Felipe da Silva. Revisão da Matriz Curricular da Escola Nacional de Serviços Penais. 
Departamento Penitenciário Nacional - Ministério da Justiça, 2017. Disponível em: 
http://antigo.depen.gov.br/DEPEN/depen/espen/acervo-
publico/MatrizCurricularRevisada_PNUD_22032017.pdf. Acesso em: 16 nov. 2021. 
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dos policiais penais, tendo esse ficado parado por conta da publicização da 

tramitação da Lei Geral da Polícia Penal, que serviria como referência para os 

estados regulamentarem suas polícias.   

Embora um pouco mais extensa do que a Lei Geral da Polícia Penal, no 

tocante as diretrizes de formação do policial penal, a proposta apresenta simetria à 

proposta federal, respeitando os eixos proposto pela Matriz Curricular da Escola 

Nacional de Serviços Penais. O artigo 35, e parágrafos da minuta de Projeto de Lei 

desenha o curso de formação, estabelecendo disciplinas, amarrando os critérios às 

regras estabelecidas no Edital do concurso, in verbis:  

DA FORMAÇÃO 
Art. 35. A formação e treinamento profissional realizado pela Academia 
Estadual da Polícia Penal – AEPP ou por instituição nacional de 
comprovada idoneidade são requisitos essenciais para aprovação, sendo 
etapa obrigatória e de caráter classificatório e eliminatório no concurso 
público, devendo o policial penal concluir, com aproveitamento nas provas 
teóricas e práticas em curso de formação que reflita as melhores e mais 
modernas práticas das ciências e técnicas policiais penais, baseadas em 
dados empíricos. 
§1º O curso de formação deve abranger disciplinas gerais e específicas 
obedecendo aos critérios estabelecidos em edital do concurso. 
§2º O aluno matriculado no curso a que se refere o §1º faz jus a uma bolsa 
de estudos equivalente a 70% (setenta por cento) do subsídio do policial 
penal em início de carreira, sendo exigida frequência mínima de 75% 
(setenta e cinco por cento) da carga horária total. 
§3º O curso de formação inicial será ministrado pela Academia Estadual da 
Polícia Penal ou instituição nacional de comprovada idoneidade e terá carga 
horária mínima de 200 (duzentas) horas/aula, das quais, no mínimo 30% 
(trinta por cento), serão de estágio supervisionado. 
§4º É requisito para a matrícula no curso de formação técnico-policial penal 
ter sido aprovado em todas as fases anteriores do concurso público, além 
das condições relativas à nacionalidade, aptidão intelectual e psicológica, 
capacidade física, idoneidade moral, obrigações eleitorais e aprovação em 
teste toxicológico. 
§5º As diretrizes do curso de formação profissional da carreira de que trata 
esta lei serão dispostas por meio de ato conjunto do Diretor Geral da Polícia 
penal e do Diretor da Academia Estadual da Polícia Penal. 

Diferente do que dispõe a Lei Geral da Polícia Penal, que estabelece 

disciplinas e ressarcimento do proporcional dos recursos investidos, a proposta 

estadual define o quantitativo de horas/aula e determina que as diretrizes do curso 

de formação profissional serão dispostas por ato conjunto do Diretor Geral da Polícia 

Penal e do Diretor da Academia Estadual da Polícia Penal.  

Vale salientar, que muitos pontos chamam atenção e merecem um maior 

aprofundamento no debate, pois se aprovada sem os devidos ajustes, podem 

provocar violações de atribuições de outros entes do poder público, assuntos esses 

que não são objeto de estudo dessa pesquisa. 
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4.4 Dos cursos de formação e capacitação da polícia penal 

Com a instituição da Secretaria de Administração Penitenciária no Estado 

do Ceará, em dezembro de 2018, o sistema penitenciário adotou uma série de 

medidas com o objetivo maior de retomar o controle das unidades prisionais, sendo 

na ocasião nomeado um secretário, Mauro Albuquerque, cujo perfil profissional é 

conhecido por adotar o modelo interventor.  

Somadas as medidas adotadas para reduzir a violência e criminalidade no 

intramuros penitenciário, a capacitação passou a ser um dos pontos altos da gestão 

da Administração penitenciária. Nesse sentido, vários foram os cursos de formação 

e capacitação instituídas pela Escola de Gestão Penitenciária e Formação para 

Ressocialização (EGPR), oferecidos em sua grade ou realizados em parcerias com 

outros órgãos ou instituição de formação.  

O Quadro 5 elenca os cursos realizados pela Escola de Gestão 

Penitenciária e Formação para Ressocialização (EGPR) entre os anos de 2019 e 

2021, com suas respectivas cargas horárias.  

 

Quadro 5 – Cursos realizados pela Escola de Gestão Penitenciária e Formação 

para Ressocialização (EGPR) 

 
CURSO/TREINAMENTO CARGA HORÁRIA 

Teste de Aptidão Física (TAP) ----- 

Curso de Aperfeiçoamento em Armamento e Tiro (CAAT)
93

 64 h 

Curso de Intervenção Rápida em Recinto Carcerário 
(CIRRC)

94
 

350h  
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 Disponível em: https://www.sap.ce.gov.br/2021/06/29/sap-inicia-o-37o-curso-em-aperfeicoamento-
de-armamento-e-tiro-c-a-a-t/. Acesso em: 16 nov. 2021. 
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 Disponível em: https://www.sap.ce.gov.br/2021/08/16/sap-inicia-o-iv-curso-de-intervencao-rapida-
em-recinto-carcerario/.  Acesso em: 16 nov. 2021. 
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Curso de Manutenção de Armamentos 140 h 

Treino de Combate de Armas Curtas - 

Curso de condução de Veículos de Emergências 60h 

Curso de Atendimento Pré-hospitalar 16h 

Curso Guardiões da Vida 16h 

Curso de Procedimentos e Escolta Prisional 8h 

Curso de Elaboração de Relatórios de Ocorrências 8h 

Servidor Público e sua Função Social 8h 

Treinamento para manuseio de armamento Benelli M3 _ 

Curso de nivelamento para policiais penais -- 

Curso de algemação e Escolta policial 
95

 -- 

Fonte: Estatística SAP CE. 

Somente em 2020, 463 policiais penais foram capacitados96 pela Escola 

de Gestão Penitenciária e Formação para a Ressocialização (EGPR), nos mais 

diversos cursos oferecidos pela EGPR. Observa-se que dos 14 cursos oferecidos, 

apenas 1 (um) foi voltado para o servidor público e sua função social, sendo os 

demais voltados para as práticas operacionais.   

Importante ainda destacar que tantos os cursos realizados pela EGPR 

como os realizados em parceria com outros órgãos97, quer estaduais ou federais, em 

sua grande maioria são cursos voltados para intervenções penitenciárias98. 

Ressalta-se que além dos policiais penais, a Escola de Gestão Penitenciária do 

Estado do Ceará (EGPR) tem formado agentes de outras forças militares, civis, 

rodoviários, Pefoce e Exército, formando 177 profissionais de segurança, através do 

curso de Atendimento Pré-Hospitalar em Combate (APH)99, somente em outubro de 

2021.  
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Dos cursos realizados em parceria com outras unidades da federação, 

podemos destacar o Curso de Entradas Táticas da Divisão de Operações Especiais 

(DOE), que foi realizado pela Polícia Civil do Distrito Federal, apenas os policiais 

penais dos grupos táticos da Secretaria da Administração Penitenciária é que 

puderam participar, reforçando a ideia de que há, sim, uma preocupação em apenas 

formar policiais penais para o trabalho ostensivo. 

Além dos cursos táticos operacionais de armas letais, os policiais penais 

são treinados para o confronto corpo a corpo, sendo também treinados e 

aperfeiçoados para o uso de tonfa. 

A Figura 10 faz o registro de um desses treinamentos, inclusive sendo 

ministrado pelo titular da Administração Penitenciária100, o Secretário Mauro 

Albuquerque, que figura como instrutor em várias outras modalidades dos cursos 

operacionais.  

 

Figura 10 – Curso de aperfeiçoamento de tonfa 

 
               Fonte: SAP CE, 2021. 

 

Além do aperfeiçoamento de técnicas e uso de instrumentos de defesa 

letais e não letais, existem outras atividades realizadas pela EGPR que funcionam 

como meio para viabilizar outros treinamentos, como são os testes de aptidões 
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físicas, os conhecidos TAP´s101. Esses testes são adotados para avaliar e classificar 

policiais penais e outros profissionais das forças de segurança, tornando-os aptos a 

participarem dos Cursos de Intervenção Rápida em Recinto Carcerário (CIRRC). Os 

testes de aptidões físicas contam com duas etapas eliminatórias, sendo uma 

primeira de exercícios e uma segunda etapa com testes de apneia estática, apneia 

dinâmica e flutuação.  

 

Figura 11 – Teste de aptidão física para avaliar e classificar policiais penais 

para participarem de Curso de Intervenção Rápida em Recinto Carcerário 

(CIRRC) 

 
Fonte: SAP CE, 2021. 

 

A Figura 11 faz um registro do Teste de Aptidão Física para a preparação 

do IV Curso de Intervenção Rápida em Recinto Carcerário – CIRRC, em 13 de 

agosto de 2021, onde 88 policiais penais foram aprovados de um universo de 139 

inscritos102. 

A metodologia adotada pelos testes de aptidões físicas adotados como 

processo seletivo do Curso de Intervenção Rápida em Recinto Carcerário foi alvo de 

manifestação do sindicato da categoria, após a morte, em agosto de 2020, de um 

policial penal103, esse com 40 (quarenta) anos de idade, e há 7 (sete) anos fazia 
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parte dos quadros da Secretaria de Administração Penitenciária (SAP). Na ocasião, 

os responsáveis pelos testes de aptidões físicas disseram que o policial penal havia 

sido acometido de um mal súbito, e que apesar de ter recebido o socorro devido, 

veio a óbito em uma Unidade de Pronto Atendimento.  

Os aprovados do referido teste ficam habilitados para realizarem o Curso 

de Intervenção Rápida em Recinto Carcerário (CIRRC)104, que tem suas diretrizes 

estabelecidas em edital (Anexo VI), e visa a capacitação de policiais penais, 

deixando-os aptos a realizarem intervenções na busca de solução de conflitos no 

interior das unidades prisionais, desempenhando procedimentos e técnicas 

adequadas em situações de rebelião, motins, dentre outras práticas criminosas que 

se faça necessária a intervenção . 

O Quadro 6 apresenta o conteúdo programático com as disciplinas 

previstas para a formação dos policiais penais,  

 
Quadro 6 – Conteúdo Programático Previsto no Curso de Intervenção Rápida 

em Recinto Carcerário (CIRRC) 

 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PREVISTO 

01 Direitos Humanos e Cidadania  

02 Ética e Postura Profissional  

03 Lei de Execução Penal (LEP)  

04 Gerenciamento de Crise Prisional (GCP)  

05 Chefia e Liderança  

06 Porte e Saque Velado de Arma Curta 

07  Instrumentos de Menor Potencial Ofensivo – IMPO  

08 Rondas Noturnas e Operações  

09 Bastão PR – 24 (Tonfa)  

10 Armamento e Tiro (Espingarda Calibre 12)  

11 Imobilizações Táticas  

12  Intervenção Prisional  

13 Utilização do Escudo  

14 Pronto Socorro de Combate  

15 Técnicas de Escolta Armada e Algemação  

16 Armamento e Tiro (Pistola .40)  

17 Defesa Pessoal  

18 Operações com cães  

19 Técnicas de Abordagem  

20 Combate a Incêndio em Ambiente Prisional 

Fonte: Edital 002/2019 – EGPR/SAP/2019. 

A figura 12 registra uma aula realizada em 02 de setembro de 2021, 

durante o Curso de Intervenção Rápida em Recinto Carcerário (CIRRC), momento 
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em que os policiais penais recebem os ensinamentos sobre máscaras contra gases 

e instrução do módulo de Instrumentos de Menor Potencial Ofensivo (IMPO).105 

Figura 12 – Curso de Intervenção Rápida em Recinto Carcerário (CIRRC) 

 
               Fonte: SAP CE, 2021. 

 

Já a figura 13, mais a frente, tem-se o registro das aulas teóricas e 

práticas de armamento e tiro, do IV CIRRC, onde as pistolas e a calibre 12 foram as 

armas utilizadas pelos alunos do curso, realizadas nos estandes de tiro da 

Secretaria de Administração Penitenciária (SAP). 

Importante ressaltar que todos os cursos realizados pela Escola de 

Gestão Penitenciária e Formação para Ressocialização, nem um deles, em sua 

estrutura, aborda os princípios que norteiam a execução da pena, sendo 

exclusivamente capacitados como se o sistema penitenciário vivesse em constantes 

conflitos.  
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 CEARÁ. Secretaria de Administração Penitenciária. Dia de aula com instrumentos de menor 
potencia ofensivo no IV CIRRC. Disponível em: https://www.instagram.com/p/CTVOa90LT8H/.  
Acesso em: 23 nov. 2021.  
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Figura 13 – Curso de Intervenção Rápida em Recinto Carcerário (CIRRC) 

 
                   Fonte: SAP CE, 2021. 

 

Outro curso realizado com bastante oferta de vagas no tocante ao 

aperfeiçoamento dos policiais penais é o Curso de Aperfeiçoamento em Armamento 

e Tiro (C.A.A.T)106. Essa formação busca aprimoramento de técnicas de armamento 

para policiais penais, e agentes de segurança o aperfeiçoamento funcional e no 

desenvolvimento de habilidades no ambiente prisional 

 

Figura 14 – Curso de aperfeiçoamento em armamento e tiro - CAAT 

 

                         Fonte: SAP CE, 2021. 
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A figura 14 registra as aulas práticas do 42º Curso de Aperfeiçoamento 

em Armamento e Tiro (C.A.A.T), realizado pela Escola de Gestão Penitenciária e 

Formação para a Ressocialização (EGPR). O treinamento contou com prova 

eliminatória de tiro com arma curta pistola 40. 

Dentro da nova perspectiva dos agentes penitenciários serem agora 

policiais penais, e buscando as adaptações à realidade dos profissionais do sistema 

carcerário, várias foram as mudanças no processo formativo do policial penal. Nesse 

sentido, com o aumento do quadro de servidores da Secretaria da Administração 

Penitenciária (SAP), a Escola de Gestão Penitenciária e Formação para 

Ressocialização (EGPR) tem buscado expandir o banco de instrutores para viabilizar 

qualificar formação e capacitação dos policiais penais.  

Observa-se que uma nova realidade na condução da execução penal 

ganha contornos de intervenção continuada, cuja proposta da administração 

penitenciária cearense não criou um aperfeiçoamento na formação e capacitação 

dos profissionais do sistema penitenciário, mas tem criado uma doutrina que busca 

efetivação de um disciplinamento por meio de práticas intervencionistas continuadas, 

isso veiculadas nas postagens em rede sociais da própria Administração 

penitenciária cearense.  

Vê-se isso quando publicam que “[...] a qualificação é voltada para os 

servidores das forças de segurança pública do Ceará e de outros estados da 

federação, que tem como objetivo formar multiplicadores de intervenção carcerária e 

segurança prisional107”. 

As publicações veiculadas nas redes sociais oficiais da Secretaria de 

Administração Penitenciária, principalmente as registradas no Instagram, é possível 

constatar as reiteradas postagem reforçando uma nova postura do policial penal, 

não vocacionada para uma humanização da pena, e sim preparação para um 

cenário de guerra. A postagem do Instagram da Secretaria de Administração 

Penitenciária (SAP) em 11 de setembro de 2021, na conclusão do IV Curso de 

Intervenção Rápida em Recinto Carcerário (CIRRC)108, registra um doutrinamento, 

quando estabelece que: 
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Tensão, ansiedade, exaustão, perseverança, disciplina, superação, 
dedicação e por fim, dever cumprido. Esses foram alguns dos sentimentos 
marcantes dos 26 novos interventores prisionais que concluíram com êxito o 
IV Curso de Intervenção Rápida em Recinto Carcerário. O encerramento do 
curso foi na base do Grupo de Ações Penitenciárias (GAP) e marca mais 
uma qualificação concluída pela Secretaria da Administração Penitenciária 
(CEARÁ, 2021, online).  

Enfim, nota-se que ao ser instituída a polícia penal e o poder de polícia, 

mudando a realidade dos profissionais do sistema penitenciário, a tríplice finalidade 

da execução da pena no Brasil - retributiva, preventiva e ressocializadora – perdeu 

espaço dando lugar a um sistema mais endurecido, em que as atividades voltadas à 

ostensividade passaram a ser prioridade nos cursos de formação e capacitação da 

polícia penal. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O sistema penitenciário brasileiro apresenta uma série de situações que 

merece um olhar mais aprofundado dos gestores públicos e especialistas da 

execução penal. As políticas públicas penitenciárias, embora bem delineadas no 

ordenamento jurídico brasileiro e nas normas estabelecidas pelos órgãos que 

compõem o sistema penitenciário nacional, ainda se apresentam ineficazes diante 

dos números que apontam uma série de problemas que impõe aos presos uma 

situação degradante e desumana.  

Considerando a análise e estudo dos documentos normativos e dados 

estatísticos referentes à política penitenciária nacional, verifica-se a incidência de 

uma série de violações que vão desde o deficit de vagas, até a precariedade no 

atendimento às garantias assistenciais dos presos na execução da pena. A 

superlotação das unidades prisionais, as condições hidrossanitárias, falta de acesso 

à saúde, educação, trabalho interno, atendimento jurídico, social e psicológico, são 

os problemas mais recorrentes nas unidades prisionais brasileiras.  

Inseridos nesse contexto temos o agente penitenciário, que por aprovação 

da Emenda Constitucional 104/2019 passaram a figurar como parte dos órgãos que 

compõem o sistema de segurança pública, agora como policiais penais. 

Responsáveis pela efetivação da execução da pena, figurando como o elo entre o 

sistema de justiça e os presos, é importante reforçar que o policial penal ainda tem 

como premissa maior em suas atribuições, garantir a efetivação das políticas 

públicas sobre o prisma da requalificação social do preso. Nesse sentido, importante 

analisar dentro da perspectiva do poder de polícia investido aos policiais penais, 

debater a implantação do processo formativo do policial penal no Estado do Ceará.  

Através da análise dos documentos normativos referentes à educação em 

serviços penais, e das propostas legislativas no tocante a regulamentação da 

atividade da polícia penal, tanto em âmbito nacional como também no contexto do 

Estado do Ceará, por ser essa unidade federativa escolhida como objeto da 

presente pesquisa, chegamos à seguinte conclusão:  

- O ordenamento jurídico brasileiro no tocante a execução penal não 

sofreu alterações, assim a finalidade da pena, que estabelece, tanto pelas leis 

federais como os tratados internacionais, um cumprimento de pena mais humano, 

com o respeito a dignidade da pessoa humana, ainda são os mesmos, o que impõe 
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ao policial penal um olhar mais humano da execução da pena, demandando 

aperfeiçoamento profissional em habilidades emocionais e um olhar mais social de 

suas atividades.  

- O exame dos indicadores referentes à realidade prisional no país e do 

Estado do Ceará, e suas deficiências que apontam como principais problemas o 

crescimento da população carcerária, aumento do déficit de vagas e de policiais 

penais, além da precariedade nos atendimentos as demandas das políticas de 

execução penal, corroborou com observações inicialmente feitas que a implantação 

do processo formativo dos profissionais em serviços penais é determinante para 

superação de tais condições críticas.  

 - Que embora o arcabouço jurídico das políticas em educação em 

serviços penais adotem diretrizes respeitando as diretrizes básicas e os princípios 

que regem a execução da pena na formação dos profissionais, os cursos realizados 

após a instituição da polícia penal pela Escola de Gestão Penitenciária e Formação 

para a Ressocialização são vocacionadas para condutas operacionais e abordagens 

mais interventivas. Concomitante a isso, podemos apontar que a carga horária 

mínima proposta pela administração penitenciária, que é de 200 horas, não atende 

as recomendações da Matriz Curricular da Escola Nacional de Serviços Penais109, 

que sugere carga horária não inferior a 524 horas para a formação inicial de 

profissionais da área de custódia.  

- Os dois últimos editais, 2011 e 2017, do certame para provimento de 

vagas para agente penitenciário110, a Secretaria da Justiça e Cidadania, hoje a 

Secretaria da Administração Penitenciária do Estado do Ceará, adotou referências 

similares à formação do profissional de custódia, adotando a mesma carga horária e 

os mesmos módulos, violando as orientações das normativas que orientam os 

cursos de formação dos profissionais do sistema penitenciário, sendo essa deficitária 

para formação de um profissional que detém um papel fundamental na custódia de 

apenados.  

- Sobre a análise dos documentos e registros relativos às estruturas dos 

cursos propostos para formação dos policiais penais, a pesquisa permitiu observar 

                                                
109
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 Referencia do profissional de custódia antes  da Emenda Constitucional 104/2019. 
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que as referidas estruturas tinham o viés dos treinamentos de forças especiais das 

polícias estaduais e forças armadas.  

Nota-se pelas informações levantadas durante a pesquisa que os 

treinamentos adotados expõem o policial penal a situações degradantes, com uso de 

abusos e excessos físicos, onde profissionais foram submetidos a situações 

exaustivas, situações essas que culminaram em registro de óbito de um policial 

penal em treinamento. 

Além da capacitação e treinamentos de alto desempenho, importante 

apontar a aplicabilidade de tanta ostensividade no tocante aos custodiados, tendo 

em vista a primazia da execução da pena ser a requalificação social de apenados, 

destoando dos princípios que regem a formação profissional dos profissionais 

penais, sendo essa uma das razões que, possivelmente vincula os treinamentos a 

uma postura profissional de intervenção continuada, postura essa já reconhecida 

pelos organismos internacionais como práticas de tortura.  

Na busca de compreender como se dá a implantação do processo 

formativo da polícia penal no Estado do Ceará foi possível constatar que, ao invés 

de atender as diretrizes estabelecidas pelo Departamento Penitenciário Nacional, e 

diversas abordagens teóricas, que apontam a humanização da pena, voltada para a 

requalificação de conduta social de presos e redução da reincidência criminal, a 

Escola de Gestão Pública e Formação para a Ressocialização do Ceará, tem 

buscado oferecer uma formação vocacionada para operações especiais em recintos 

carcerários fechados e operações de emergências, como também direcionando a 

capacitação e formação de multiplicadores das técnicas operacionais, tanto dos 

policiais penais cearenses como também de outras unidades da federação, 

disseminando uma cultura interventiva continuada como método de controle e 

disciplinamento das unidades prisionais, onde os procedimentos que deveriam ser 

adotados em situações ocasionais estão se tornando padrão dentro da nova 

realidade imposta ao policial penal.  

Nesse sentido, é importante a atuação da Escola Nacional de Serviços 

Penais, vinculada ao Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, na criação de normas de controle e acompanhamento da 

formação dos policiais penais, para estabelecimento de padrões de formação nas 

unidades da federação, onde as diretrizes de formação e capacitação possam 

garantir o respeito aos princípios constitucionais, obedecendo aos critérios mínimos 
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para a formação desses profissionais dentro dos moldes estabelecidos pela referida 

escola, e que a formação desses profissionais não formem profissionais sem 

compromisso com os princípios que regem a execução da pena, e que não 

promovam a violação das normas internacionais e o ordenamento jurídico brasileiro 

dentro da perspectiva da dignidade da pessoa humana.     
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ANEXO A  
 

EDITAL NO 29/2011 - SEPLAG/SEJUS 
CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE PENITENCIÁRIO - 2011 

 
 

MATRIZ CURRICULAR DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE 
AGENTE 

 

 

MÓDULOS 
 

DISCIPLINAS CARGA 
HORÁRIA 

 

Módulo I  
 

Administração 
Penitenciária 

 

Sistema Penitenciário: História e 
Atualidade. 
Estrutura Organizacional e Funcional da 
SEJUS 
Regimento Geral dos Estabelecimentos 
Prisionais do 
Estado do Ceará 
Rotinas de Trabalho no Cotidiano das 
Prisões 
 

4 horas 
4 horas 
4 horas 

 
8 horas 

 

Subtotal – I  
 

 20 horas 

Módulo II  
 
Reinserção Social 

 

Regras Mínimas para Tratamento do Preso 
no Brasil 
Reintegração Social: conceituação e base 
legal 
Direitos Humanos e Tratamento Penal 
Noções de Criminologia. 
 

4 horas 
4 horas 
4 horas 
4 horas 

 

Subtotal - II 
 

 16 horas 
 

Módulo III  
 
Valorização 
Humana, Ética e 
Profissional 
 

 

O Papel Profissional do Agente 
Penitenciário. 
Saúde e Qualidade de Vida. 
Relações Humanas e Ética no Trabalho. 
 

4 horas  
4 horas 
4 horas 

Subtotal - III 
 

 12 horas 

Módulo IV 
 

Estatuto do Funcionário Público Civil do 
Estado do Ceará - Lei nº 9.826, de 14 de 
Maio de 1974 
Noções Básicas de Direito Penal 
Legislação Especial 
Lei de Execução Penal 
 

 
4 horas 
4 horas 
4 horas 
8 horas 

Subtotal - IV 
 

 20 horas 

Módulo V 
 
Segurança 
Penitenciária I 
 

 

Conduta Pessoal e Situações de Risco do 
Trabalho em Prisões 
Noções de Mediação de Conflitos 
Noções de Inteligência Penitenciária 

 

 
4 horas 
8 horas 
8 horas 
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Subtotal - V 
 

 20 horas 

Módulo VI 
Segurança 
Penitenciária II 

 

Radiocomunicação 
Vistoria de Pessoas e Instalações 
Sistemas (de TI) Aplicados à Segurança 
Penitenciária 

 

4 horas 
8 horas 
8 horas 

Subtotal - VI 
 

 16 horas 

Módulo VII  
Segurança 
Penitenciária III 
 

 

Manuseio de Tonfa 
Táticas Defensivas. 
Imobilização e Algemação. 
Escolta a Pé e Motorizada 
 

8 horas 
16 horas 
12 horas 
12 horas 

Subtotal - VII 
 

 48 horas 

Módulo VIII  
Segurança 
Penitenciária IV 
 

 

Armamento e Tiro: Teórico. 
4 horas 
Armamento e Tiro: Prático. 
12 horas 
Armamento não letal. 
8 horas 

 

 

Subtotal - VIII 
 

 24 horas 

Módulo IX  
 

Estágio 
supervisionado 

Intervenções de Trabalho em Unidades 
Prisionais: Visitas 
Orientadas, Participações em Plantões, 
Vistorias, Escoltas. 

 

 
12 horas 

Subtotal - IX 
 

 12 horas 

Módulo X 
 
Ciclo de palestras 

 

A Execução Penal. 
Segurança Penitenciária 
Mesa Redonda: Serviços de Assistência a 
Pessoa Presa 
 

2 horas 
2 horas 
8 horas 

Subtotal - X 
 

 12 horas 

 Carga Horária Total  200 horas 
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ANEXO B  

 

EDITAL NO 001/2017 - SEPLAG/SEJUS 
CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE PENITENCIÁRIO - 2017 

ANEXO I DO REGULAMENTO 

REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL PARA OS 

CANDIDATOS AO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO  

 
MATRIZ CURRICULAR DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE AGENTE  

PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ  

MÓDULOS DISCIPLINAS 

MÓDULO I 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
(20 horas = 10%) 
Coordenador - CELSO MURILO REBOLÇAS 

Sistema Penitenciário: História e Atualidade. 

Estrutura Organizacional e Funcional da SEJUS 

Regimento Geral dos Estabelecimentos 
Prisionais do Estado do Ceará 

Rotinas de Trabalho no Cotidiano das Prisões 

  

MÓDULO II 
 
INTEGRAÇÃO SOCIAL 
(16 horas = 8 %) 
Coordenador - ANTONIO RODRIGUES 
 

Direitos Humanos e tratamento penal 

Integração Social - conceituação e base legal 

Regras Mínimas de Tratamento ao Preso no 
Brasil 
e a experiência de Integração Social 

Noções básicas de Criminologia 

  

MÓDULO III 
VALORIZAÇÃO HUMANA E ÉTICA 
PROFISSIONAL 
(12 horas = 6 %) 
Coordenador – UFC 
 

O Papel Profissional do Agente Penitenciário. 

Saúde e Qualidade de Vida. 

Relações Humanas e Ética no Trabalho. 

  

MÓDULO IV 
LEGISLAÇÃO 
( 20 horas = 10%) 
Coordenador - FÁBIO MIRANDA 

Estatuto do Funcionário Público Civil do Estado 
do Ceará ( Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974). 

Noções Básicas de Direito Penal 

Legislação Especial 

Lei de Execução Penal. 

  

MÓDULO V=SEGURANÇA PENITENCIÁRIA I 
Condutas de Segurança 
(20 horas = 10 %) 
Coordenador - ALEXANDRE  LEITE  (GAP) 
 

Conduta pessoal e situações de risco do 
trabalho em prisões 

Noções de Mediação de Conflitos 

Noções de Inteligência Penitenciária 

  

MÓDULO VI=SEGURANÇA PENITENCIÁRIA II 
Segurança de Instalações Físicas em prisões – 
GAP 
(16 horas = 8 %) 
FÁBIO MIRANDA 

Radiocomunicação 

Vistoria de Pessoas e Instalações 

Sistemas (de TI) Aplicados a Segurança 
Penitenciária 

  

MÓDULO VII=SEGURANÇA PENITENCIÁRIA III 
Táticas Operacionais 

Manuseio de Tonfa 

Táticas Defensivas. 
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(48 horas = 24 %) – GAP Imobilização e Algemação 

Escolta a Pé e Motorizada 

  

MÓDULO VIII =SEGURANÇA PENITENCIÁRIA IV 
Armamento 
(28 horas = 14%) – GAP 

Armamento e Tiro: Teórico. 

Armamento e Tiro: Prático. 

Armamento não letal. 
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ANEXO C 

DECISÃO NO PROCESSO Nº: 0806998-84.2021.4.05.8100 - AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA - 6ª VARA FEDERAL – CE 
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ANEXO D 
 

LEVANTAMENTO SOBRE PROCEDIMENTOS INSTAURADOS NA  
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO – CGD 
AGENTES PENITENCIÁRIOS E POLICIAIS PENAIS 
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ANEXO E 
EDITAL 00 2/2019 – EGPR/SAP/2019 

II CURSO DE INTERVENÇÃO RÁPIDA EM RECINTO CARCERÁRIO 
(CIRRC)
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